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Ã fʔɅǱɐ ǱǸ !ǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ÿɶǍǩǍȺțɐ ṵf!ÿṶ ǹ ʔɃ ȒʔɅǱɐ ɳʕǩȺȡǪɐ ɵʔǸ ʌǸɃṞ 
ǍʌɶǍʬǹɾ ɾʔǍ ǍʌʔǍǭǦɐṞ ʔɃ ȡɃɳǍǪʌɐ ɾɐǪȡǍȺ ɶǸȺǸʬǍɅʌǸ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍ 
ɶǸɳǍɶǍǭǦɐ Ǳɐɾ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐṣ 

Ã f!ÿ Ǹɾʌǎ ǱɐʌǍǱɐ ǱǸ ǍʔʌɐɅɐɃȡǍ ǍǱɃȡɅȡɾʌɶǍʌȡʬǍ Ǹ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶǍṞ ǪɐɃ ɳǸɶɾɐɅǍȺȡǱǍǱǸ 
ʌɶȡǩʔʌǎɶȡǍ Ǹ ǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸ ȲʔǱȡǪȡǎɶȡǍṞ ǸɾɳǸǪȡǍȺɃǸɅʌǸ ǱǸɾʌȡɅǍǱɐ Ǎɐ ǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐ ǱǸ 
ɐǩɶȡȓǍǭɮǸɾ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍʌɑɶȡǍɾ ǱǸǪɐɶɶǸɅʌǸɾ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐṣ  

! ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐ f!ÿ ǹṞ ɳɐɶ ȺǸȓȡɾȺǍǭǦɐ ɳɶɑɳɶȡǍṞ ǪɐɃǸʌȡǱǍ ǟ !ʔʌɐɶȡǱǍǱǸ ǱǸ ñʔɳǸɶʬȡɾǦɐ ǱǸ 
ñǸȓʔɶɐɾ Ǹ fʔɅǱɐɾ ǱǸ æǸɅɾɮǸɾ ṵ!ñfṶṞ ɾǸɅǱɐ ǱǸɾǸɅʬɐȺʬȡǱǍ ǍʌɶǍʬǹɾ ǱǸ ĆɅȡǱǍǱǸ ǱǸ !ɳɐȡɐ 
ȡɅʌǸȓɶǍǱǍ ɅǍ ǸɾʌɶʔʌʔɶǍ ɐɶȓǖɅȡǪǍ ǱǍ !ñfṞ Ǎ ɵʔǍȺ ǩǸɅǸȒȡǪȡǍ Ǳɐɾ ɶǸǪʔɶɾɐɾ țʔɃǍɅɐɾṞ 
ȺɐȓȣɾʌȡǪɐɾ Ǹ ʌǸǪɅɐȺɑȓȡǪɐɾ ȡɅɾʌǍȺǍǱɐɾ Ǹ ǱǍ ɾʔǍ ǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ Ǹ ǪɐɅțǸǪȡɃǸɅʌɐ ǱǍ 
!ʔʌɐɶȡǱǍǱǸṣ 

!ɾ ǱǸɾɳǸɾǍɾ ǍɾɾɐǪȡǍǱǍɾ ǟ ʔʌȡȺȡʽǍǭǦɐ ǱǸɾʌǍɾ ȡɅȒɶǍǸɾʌɶʔʌʔɶǍɾ ɾǦɐ ɳǍȓǍɾ ǟ !ñfṞ ǪʔȲɐɾ Ǫʔɾʌɐɾ 
ɾǦɐ ǍɳʔɶǍǱɐɾ ǍʌɶǍʬǹɾ ǱǸ ʔɃ ɃɐǱǸȺɐ ǱǸ ǪɐɅʌǍǩȡȺȡǱǍǱǸ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ ɵʔǸ ǸɅʌɶɐʔ ǸɃ ʬȡȓɐɶ 
ǸɃ ᶰᶮᶰᶲṣ  

! ȓǸɾʌǦɐ ɵʔǸ Ǎ !ñf ɳɶɐɾɾǸȓʔǸ ɅǍ ǍǱɃȡɅȡɾʌɶǍǭǦɐ Ǳɐ f!ÿ ǹ ǪɐɅǱʔʽȡǱǍ ʌǸɅǱɐ ɳɶǸɾǸɅʌǸ ɐ 
ɾǸʔ ɶǸȺǸʬǍɅʌǸ ȡɅʌǸɶǸɾɾǸ ɳʕǩȺȡǪɐ Ǹ ȒʔɅǭǦɐ ɾɐǪȡǍȺṣ  

>ɐɃ ǸȒǸȡʌɐṞ ɐ f!ÿ ʌǸɃ ɳɐɶ ɃȡɾɾǦɐ ȓǍɶǍɅʌȡɶ ɐ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ ǱǸ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ 
ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ Ʌɐɾ ǪǍɾɐɾ ǸɃ ɵʔǸ Ǎɾ ǸɅʌȡǱǍǱǸɾ ǸɃɳɶǸȓǍǱɐɶǍɾ ǸǪɐɅɐɃȡǪǍɃǸɅʌǸ ȡɅǪǍɳǍʽǸɾ 
ɅǦɐ ɐ ɳɐɾɾǍɃ ȒǍʽǸɶṞ ɶǸǸɃǩɐȺɾǍɶ Ǎɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ Ǳɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ǱǍɾ 
ǍʌʔǍȺȡʽǍǭɮǸɾ ǱǍɾ ɳǸɅɾɮǸɾ Ǎ ǪǍɶȓɐ ǱǸɾʌǍɾṞ ɳɶɐǪǸǱǸɶ Ǎɐ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ ǱǸ ɳɶǹɃȡɐɾ ǱǸ 
ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ ǱǸ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǸɃ ɳɶɐǪǸɾɾɐ ǱǸ ɶǸǪʔɳǸɶǍǭǦɐ Ǹ ǪɐȺɐǪǍɶ ɶȡɾǪɐɾ 
ɶǸǪʔɾǍǱɐɾṣ 

! ǍʌȡʬȡǱǍǱǸ ɳɶɐɾɾǸȓʔȡǱǍ Ǹ ɐɾ ȡɃɳǍǪʌɐɾ ǸǪɐɅɑɃȡǪɐɾṞ ɾɐǪȡǍȡɾ Ǹ ǪɐɃɳɐɶʌǍɃǸɅʌǍȡɾṞ 
ǸɾɳǸȺțǍǱɐɾ Ʌɐɾ ɶǸɾʔȺʌǍǱɐɾ ɐǩʌȡǱɐɾ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲṞ Ǹ Ʌɐɾ ɶǸɾʔȺʌǍǱɐɾ Ǳɐɾ ǍɅɐɾ ɵʔǸ ȺțǸ 
ǍɅʌǸǪǸǱǸɃṞ ɾǦɐ Ǎ ǸʲɳɶǸɾɾǦɐ ǱǍ ȡɃɳɐɶʌǍɅʌǸ ɃȡɾɾǦɐ Ǳɐ f!ÿ Ǹ ǱǍ ɵʔǍȺȡǱǍǱǸ ǱǍ ɾʔǍ ȓǸɾʌǦɐṣ 
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Ã >ɐɅɾǸȺțɐ ǱǸ !ǱɃȡɅȡɾʌɶǍǭǦɐ ǱǍ !ñf ǍɳɶǸɾǸɅʌǍ ɐ éǸȺǍʌɑɶȡɐ ǱǸ !ʌȡʬȡǱǍǱǸ Ǹ >ɐɅʌǍɾ 
!ɅʔǍȡɾ Ǳɐ f!ÿ ɳǍɶǍ ᶰᶮᶰᶲṞ ʌɐɶɅǍɅǱɐ ɳʕǩȺȡǪǍɾ Ǎɾ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸɾ ǱǸɾǸɅʬɐȺʬȡǱǍɾ Ǹ Ǎɾ 
ǪɐɶɶǸɾɳɐɅǱǸɅʌǸɾ ǱǸɃɐɅɾʌɶǍǭɮǸɾ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶǍɾṣ 

MɾʌǍɾ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸɾ ȒɐɶǍɃ ǱǸɾǸɅʬɐȺʬȡǱǍɾ ɅʔɃ ǪɐɅʌǸʲʌɐ ɃǍǪɶɐǸǪɐɅɑɃȡǪɐ ɃǍɶǪǍǱɐ ɳǸȺɐ 
ǍǱǸɅɾǍɃǸɅʌɐ ǱǸ ʌǸɅɾɮǸɾ ȓǸɐɳɐȺȣʌȡǪǍɾ Ǹ ɳǸȺǍ ǱǸɾǪȡǱǍ Ǳɐɾ ɅȣʬǸȡɾ ǱǸ ʌǍʲǍ ǱǸ Ȳʔɶɐ ɳǸȺɐɾ 
ɳɶȡɅǪȡɳǍȡɾ ǩǍɅǪɐɾ ǪǸɅʌɶǍȡɾṣ  

¸ɐ ɳǍɅɐɶǍɃǍ ǸɃɳɶǸɾǍɶȡǍȺ ǸʔɶɐɳǸʔṞ ɐ ǍɅɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ ǹ ʌǍɃǩǹɃ ȡɅǱȡɾɾɐǪȡǎʬǸȺ ǱǍ 
ɳʔǩȺȡǪǍǭǦɐ Ǳɐ ɶǸȺǍʌɑɶȡɐ EɶǍȓțȡṞ ɵʔǸ ǪɐɃɳȡȺǍ ʔɃ ǱȡǍȓɅɑɾʌȡǪɐ Ǳɐ ǱǹȒȡǪǸ ǱǍ ȡɅɐʬǍǭǦɐ Ǹ 
ǪɐɃɳǸʌȡʌȡʬȡǱǍǱǸ ǸʔɶɐɳǸȡǍɾṞ ɳɶɐǪʔɶǍɅǱɐ ȡǱǸɅʌȡȒȡǪǍɶ Ǎɾ ɶǸɾɳǸʌȡʬǍɾ ǪǍʔɾǍɾ Ǹ ǍɳɐɅʌǍɶ ʬȡǍɾ 
ȒʔʌʔɶǍɾ ǱǸ ɃǸȺțɐɶȡǍṣ 

MɾʌǸ ǍɾɳǸʌɐ ǪɐɅǪɐɶɶǸ ɳǍɶǍ ʔɃ ǍɃǩȡǸɅʌǸ ǸɃɳɶǸɾǍɶȡǍȺ ǸʔɶɐɳǸʔ ǸɃ ʌɶǍɅɾȒɐɶɃǍǭǦɐṞ ǪɐɃ 
ɳɶɐȲǸʌǎʬǸȺ ȡɅʌǸɶʬǸɅǭǦɐ ȒʔʌʔɶǍ ǱǍɾ ȡɅɾʌȡʌʔȡǭɮǸɾ ǸʔɶɐɳǸȡǍɾṞ Ʌɐ ɾǸɅʌȡǱɐ ǱǸ ȒɐɃǸɅʌǍɶ Ǎ 
ȡɅɐʬǍǭǦɐṞ ɶǸȒɐɶǭǍɶ ʌɶǍɅɾȡǭɮǸɾ ǱǸ ȣɅǱɐȺǸ ʌǸǪɅɐȺɑȓȡǪǍṞ ɳɶɐǱʔʌȡʬǍ Ǹ ǍɃǩȡǸɅʌǍȺ Ʌɐ ʌǸǪȡǱɐ 
ǸɃɳɶǸɾǍɶȡǍȺ ǸʔɶɐɳǸʔ Ṿ ȡɅǪȺʔɾȡʬǍɃǸɅʌǸ ɳɐɶ ʬȡǍ ǱǍ ɶǸɃɐǭǦɐ ǱǸ ǩǍɶɶǸȡɶǍɾ Ǹ 
ǪɐɅɾʌɶǍɅȓȡɃǸɅʌɐɾ ɶǸȓʔȺǍʌɑɶȡɐɾ ʬȡɾʌɐɾ ǪɐɃɐ ȡɅǱǸʬȡǱɐɾ ɐʔ ǱǸɾɳɶɐɳɐɶǪȡɐɅǍȺɃǸɅʌǸ 
ɐɅǸɶɐɾɐɾṣ 

¸Ǎ ȡɅʌǸɶǍǭǦɐ ǪɐɃ ǸɾʌǸ ɵʔǍǱɶɐ ɃǍǪɶɐǸǪɐɅɑɃȡǪɐṞ Ʌɐ ǸɾǪɐɳɐ ǱǸ ȡɅʌǸɶʬǸɅǭǦɐ Ǳɐ f!ÿṞ 
ǱǸɾʌǍǪǍẁɾǸ Ǎ ɶǸɾȡȺȡǽɅǪȡǍ ɵʔǸ ɐ ǸɃɳɶǸȓɐ ʬǸɃ ǱǸɃɐɅɾʌɶǍɅǱɐṞ ǩǸɃ ǪɐɃɐ Ǎ ɳɶɐȲǸʌǎʬǸȺ 
ǪɐɅʌȡɅʔȡǱǍǱǸ ǱǍ ɶǸǱʔǭǦɐ Ǳɐɾ Ǫʔɾʌɐɾ ǱǸ ȒȡɅǍɅǪȡǍɃǸɅʌɐ ǱǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾṣ  

MɾʌǸɾ ɾǦɐ ɾȡɅǍȡɾ ȒǍʬɐɶǎʬǸȡɾ Ʌɐ ɾǸȡɐ ǱǸ ʔɃ ǪȺȡɃǍ ǸǪɐɅɑɃȡǪɐ ɳǍʔʌǍǱɐ ɳɐɶ ǪɶǸɾǪȡɃǸɅʌɐ 
ǱǹǩȡȺṞ ɶǸȺǍǭɮǸɾ ǪɐɃǸɶǪȡǍȡɾ ʬɐȺǎʌǸȡɾ Ǹ ʌɶǍɅɾȡǭɮǸɾ ǍɃǩȡǸɅʌǍȺṞ ʌǸǪɅɐȺɑȓȡǪǍ Ǹ ǱǸ ǩʔɾǪǍ ǱǸ 
ɃǍȡɐɶ ǪɐɃɳǸʌȡʌȡʬȡǱǍǱǸṣ  

! ǪɐɅȒȺʔǽɅǪȡǍ ǱǸɾʌǸɾ ǍɾɳǸʌɐɾ ǹ ɾʔɾǪǸʌȣʬǸȺ ǱǸ ɳɶǸɾɾȡɐɅǍɶ Ǎ ǱǸɅɾȡȒȡǪǍǭǦɐ Ǹ Ǎ ǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸ 
ǱǸ ǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐ ǱǸ ɐǩɶȡȓǍǭɮǸɾ ȺǍǩɐɶǍȡɾṣ éǸȒȡɶǍẁɾǸ ǍȡɅǱǍ ɵʔǸ Ǎ ǱǸɾǪȡǱǍ Ǳɐɾ ɅȣʬǸȡɾ ǱǸ 
ʌǍʲǍɾ ǱǸ Ȳʔɶɐ ȡɃɳǍǪʌǍ ʌǍɃǩǹɃṞ Ʌɐ ǱɐɃȣɅȡɐ Ǳɐ f!ÿ ǱǸ ȒɐɶɃǍ ɃǍʌǸɶȡǍȺṞ Ǎ ǍȒǸɶȡǭǦɐ Ǳɐ ʬǍȺɐɶ 
ǍʌʔǍȺ ǱǸ ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐṞ ǸɾɳǸǪȡǍȺɃǸɅʌǸ Ǎɾ ǱǸ ɃǍȡɾ ȺɐɅȓɐ ɳɶǍʽɐṣ 

! ǍʌȡʬȡǱǍǱǸ Ǳɐ f!ÿ Ȓɐȡ ɐɶȡǸɅʌǍǱǍ Ʌɐ ɾǸɅʌȡǱɐ Ǳɐ ǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐ Ǳɐɾ ɐǩȲǸʌȡʬɐɾ ʌɶǍǭǍǱɐɾ ɳǍɶǍ 
ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ɅǍ ɃǍɅʔʌǸɅǭǦɐ ǱǸ ʔɃ ɾǸɶʬȡǭɐ ǱǸ ǸʲǪǸȺǽɅǪȡǍṞ ǸʬȡǱǸɅǪȡǍǱɐ ɳǸȺɐ ǸȒȡǪȡǸɅʌǸ 
ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ Ǳɐɾ ɾǸʔɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ɐɳǸɶǍǪȡɐɅǍȡɾ Ǹ ʌǹǪɅȡǪɐɾ Ǹ ɳǸȺǍ ɐǩʌǸɅǭǦɐ ǱǸ ʔɃ 
ǸȺǸʬǍǱɐ ɅȣʬǸȺ ǱǸ ɾǍʌȡɾȒǍǭǦɐ Ǳɐɾ ǩǸɅǸȒȡǪȡǎɶȡɐɾṣ  

EǸ ǸɅʌɶǸ Ǎɾ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸɾ ǱǸɾǸɅʬɐȺʬȡǱǍɾ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲṞ Ǎ ɵʔǸ ɾǸ ɾɐɃǍ Ǎ ȓǸɾʌǦɐ ǪɐɶɶǸɅʌǸ Ǳɐɾ 
ɳɶɐǪǸɾɾɐɾṞ ɃǸɶǸǪǸɃ ǱǸɾʌǍɵʔǸṝ  

ṩ ɐ ɶǸȒɐɶǭɐ Ǳɐ ɾȡɾʌǸɃǍ ǱǸ ǪɐɅʌɶɐȺɐ ȡɅʌǸɶɅɐ Ǹ Ǳɐ ɾȡɾʌǸɃǍ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐɾ ɶȡɾǪɐɾṨ 
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ṩ ɐ ɶǸȒɐɶǭɐ ǱǍ ȡɅʌǸɶʬǸɅǭǦɐ ȲʔɅʌɐ ǱǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ ɳǍɶǍ ɃǸȺțɐɶǍɶ Ǎ 
ɵʔǍȺȡǱǍǱǸ ǱǍ ȡɅȒɐɶɃǍǭǦɐ ɶǸɳɐɶʌǍǱǍṨ 

ṩ Ǎ ɃɐɅȡʌɐɶȡʽǍǭǦɐ Ǹ ɃǸǱȡǭǦɐ ǱǸ ǸȒȡǪǎǪȡǍ Ǳɐ ñȡɾʌǸɃǍ ǱǸ gǸɾʌǦɐ ǱǸ èʔǍȺȡǱǍǱǸ Ǳɐ 
f!ÿṨ 

ṩ Ǎ ɶǸȒɐɶɃʔȺǍǭǦɐ ǱǍɾ ǍɳȺȡǪǍǭɮǸɾ ȡɅȒɐɶɃǎʌȡǪǍɾ Ǳɐ f!ÿ Ǹ Ǎ ǍǱǍɳʌǍǭǦɐ Ǳɐ ǪǍɅǍȺ 
ğǸǩf!ÿ Ʌɐ æɐɶʌǍȺ !ñfṞ ǱǸǪɐɶɶǸɅʌǸɾ ǱǍ ǸɅʌɶǍǱǍ ǸɃ ʬȡȓɐɶ ǱǍɾ ¸ɐɶɃǍ 
éǸȓʔȺǍɃǸɅʌǍɶ ɅṣӁ ᶯṩᶰᶮᶰᶲẁéṞ ǱǸ ᶲ ǱǸ ȲǍɅǸȡɶɐṞ Ǹ ¸ɐɶɃǍ éǸȓʔȺǍɃǸɅʌǍɶ ɅṣӁ ᶯᶱṩᶰᶮᶰᶲẁ
éṞ ǱǸ ᶯᶵ ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐṣ  

MɾʌǍɾ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸɾ ȡɅɾǸɶǸɃẁɾǸ ǸɃ ɐǩȲǸʌȡʬɐɾ ǸɾʌɶʔʌʔɶǍɅʌǸɾ ɵʔǸ ʌǽɃ ɾȡǱɐ ɳɶɐɾɾǸȓʔȡǱɐɾ Ʌɐɾ 
ʕȺʌȡɃɐɾ ǍɅɐɾ ɵʔǸ ȡɃɳɐɶʌǍ ɾǍȺȡǸɅʌǍɶṝ ṵᶯṶ Ǎ ȓǸɾʌǦɐ ǍǱǸɵʔǍǱǍ Ǳɐɾ ɶȡɾǪɐɾ ɐɳǸɶǍǪȡɐɅǍȡɾ Ǹ 
ʌǹǪɅȡǪɐɾ Ǎ ɵʔǸ Ǹɾʌǎ ɾʔȲǸȡʌǍ Ǎ ȓǸɾʌǦɐ ǱǍɾ ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸɾ Ǳɐ f!ÿṞ ṵᶰṶ ɐ ǍɳǸɶȒǸȡǭɐǍɃǸɅʌɐ 
Ǳɐ ɵʔǍǱɶɐ ɶǸȓʔȺǍʌɑɶȡɐṞ ṵᶱṶ Ǎ ɃɐǱǸɶɅȡʽǍǭǦɐ ǱȡȓȡʌǍȺ Ǹ ɐɳǸɶǍǪȡɐɅǍȺṞ ṵᶲṶ Ǎ ǪǍɳǍǪȡʌǍǭǦɐ Ǹ 
ɳɶɐȒȡɾɾȡɐɅǍȺȡʽǍǭǦɐ ǱǍ MɵʔȡɳǍ ǱǸ ǪɐȺǍǩɐɶǍǱɐɶǸɾ ǍȒǸʌǍ ǟ ĆɅȡǱǍǱǸ ǱǸ !ɳɐȡɐ ɵʔǸ ȓǸɶǸ ɐ f!ÿ 
Ǹ ṵᶳṶ Ǎ ɳɶɐʲȡɃȡǱǍǱǸ Ǳɐ f!ÿ Ǎɐ ɃǸɶǪǍǱɐṣ 

ÿɐǱɐɾ ǸɾʌǸɾ ɐǩȲǸʌȡʬɐɾ ǸɾʌǦɐ ǍȺȡɅțǍǱɐɾ ǪɐɃ ɐɾ ɐǩȲǸʌȡʬɐɾ ǸɾʌɶǍʌǹȓȡǪɐɾ ɳɶɐɾɾǸȓʔȡǱɐɾ ɳǸȺǍ 
!ñfṞ ǱǸɾȡȓɅǍǱǍɃǸɅʌǸ ɐ ɶǸȒɐɶǭɐ Ǳɐɾ ɾȡɾʌǸɃǍɾ ǱǸ ǪɐɅʌɶɐȺɐ ȡɅʌǸɶɅɐṞ ɐ ȡɅʬǸɾʌȡɃǸɅʌɐ ɅǍ 
ɵʔǍȺȡǱǍǱǸ Ǳɐ ɵʔǍǱɶɐ ɶǸȓʔȺǍʌɑɶȡɐṞ Ǎ ȡɃɳȺǸɃǸɅʌǍǭǦɐ Ǳɐ ɳɶɐȓɶǍɃǍ ǱǸ ʌɶǍɅɾȒɐɶɃǍǭǦɐ 
ǱȡȓȡʌǍȺṞ ɐ ǱǸɾǸɅʬɐȺʬȡɃǸɅʌɐ ǱǸ ɳɐȺȣʌȡǪǍɾ ǱȡɶǸǪȡɐɅǍǱǍɾ ǟ ǍʌɶǍǭǦɐ Ǹ ɶǸʌǸɅǭǦɐ ǱǸ ʌǍȺǸɅʌɐ Ǹ ɐ 
ɶǸȒɐɶǭɐ ǱǍ ǪɐɃʔɅȡǪǍǭǦɐ ǪɐɃ ɐɾ ɾʌǍȶǸțɐȺǱǸɶɾṣ 

! ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐ f!ÿ ǩǸɅǸȒȡǪȡǍ Ǳɐɾ ɶǸǪʔɶɾɐɾ țʔɃǍɅɐɾṞ ȺɐȓȣɾʌȡǪɐɾ Ǹ ʌǸǪɅɐȺɑȓȡǪɐɾ ǱǍ !ñfṞ ɳǸȺɐ 
ɵʔǸ ɐ f!ÿ Ȓɐȡ ʌǍɃǩǹɃ ǱǸɾʌȡɅǍʌǎɶȡɐṞ ǍɾɾȡɃ ǪɐɃɐ ɐ ɃǸɶǪǍǱɐ ɵʔǸ ɾǸɶʬǸṞ Ǳɐ æȺǍɅɐ 
MɾʌɶǍʌǹȓȡǪɐ ᶰᶮᶰᶮ Ṿ ɴᶮᶰᶲṞ ǪʔȲǍ ȡɃɳȺǸɃǸɅʌǍǭǦɐ ʌǸɶɃȡɅɐʔ ȲʔɾʌǍɃǸɅʌǸ Ʌɐ ȒȡɅǍȺ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲṞ ɾɐǩ 
Ǎ ȺȡǱǸɶǍɅǭǍ ǱǍ ǍʌʔǍȺ æɶǸɾȡǱǸɅʌǸ ǱǍ !ñfṞ ǪʔȲɐ ɃǍɅǱǍʌɐ ʌǸɶɃȡɅǍ ǸɃ ᶰᶮᶰᶳṣ 

ñɐǩ ɐ ȺǸɃǍ Ẍ>ɐɃɳɶɐɃȡɾɾɐ ǪɐɃ ɐ ȒʔʌʔɶɐẍṞ Ǎ !ñf ǸɃɳɶǸǸɅǱǸʔ ʔɃ ǪǍɃȡɅțɐ ǱǸ ȒǍʽǸɶ 
ɃǸȺțɐɶṞ ǪɐɃ Ǎ ȒȡɶɃǸ ʬɐɅʌǍǱǸ ǱǸ ɾǸɶʬȡɶ ǍǱǸɵʔǍǱǍɃǸɅʌǸ ɐ ȡɅʌǸɶǸɾɾǸ ɳʕǩȺȡǪɐ Ǹ ǱǸ 
ɶǸɾɳɐɅǱǸɶ ǟɾ ȺǸȓȣʌȡɃǍɾ ǸʲɳǸǪʌǍʌȡʬǍɾ Ǳɐ ɃǸɶǪǍǱɐ Ǹ ǱǍ ɾɐǪȡǸǱǍǱǸ ǪȡʬȡȺṣ  

uɃɳɐɶʌǍ ȺǸɃǩɶǍɶ ɵʔǸ Ǎ ǸɾʌɶǍʌǹȓȡǍ ɳɶɐɾɾǸȓʔȡǱǍ Ȓɐȡ ǍȺȡǪǸɶǭǍǱǍ ǸɃ ɵʔǍʌɶɐ ɳȡȺǍɶǸɾṝ 

ṩ ÃɶȓǍɅȡʽǍǭǦɐ ȡɅʌǸɶɅǍṞ ǸȒȡǪȡǽɅǪȡǍ Ǹ ʌǍȺǸɅʌɐṨ 

ṩ éǸȺǍǭǦɐ ǪɐɃ Ǎ ǸɅʌȡǱǍǱǸɾ ɾʔɳǸɶʬȡɾȡɐɅǍǱǍɾṨ 

ṩ éǸȓʔȺǍǭǦɐ Ǹ ǪɐɐɳǸɶǍǭǦɐṨ 
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ṩ >ɐɃʔɅȡǪǍǭǦɐ Ǹ ȡɅȒɐɶɃǍǭǦɐṣ 

MɾʌǸ Ẍ>ɐɃɳɶɐɃȡɾɾɐ ǪɐɃ ɐ Ȓʔʌʔɶɐẍ Ȓɐȡ ʔɃ ɳɶɐɳɑɾȡʌɐ ɵʔǸ Ǎ !ñf ǍɾɾʔɃȡʔ ɳǍɶǍ ɶǸȒɐɶǭǍɶ Ǎ 
ǸʲǪǸȺǽɅǪȡǍ ǱǍ ɾʔǍ ǍʌʔǍǭǦɐ Ǹ Ǎ ǪɐɅȒȡǍɅǭǍ Ǳɐ ɃǸɶǪǍǱɐ Ǹ ǱǍ ɾɐǪȡǸǱǍǱǸṞ ʌǸɅǱɐ Ǎɾ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸɾ 
Ǳɐ f!ÿ ǍɳɶɐʬǸȡʌǍǱɐ Ǹ ɾȡǱɐ ʌɶȡǩʔʌǎɶȡǍɾ ǱǸɾʌǸ ǪǍɃȡɅțɐ ɵʔǸ Ȓɐȡ ɳɶɐɾɾǸȓʔȡǱɐ Ʌɐɾ ʕȺʌȡɃɐɾ 
ǍɅɐɾṣ 

! !ñf ɶǸǍȺȡʽǍɶǎ ʔɃǍ ɾǸɾɾǦɐ ɳʕǩȺȡǪǍ ǱǸ ǍɳɶǸɾǸɅʌǍǭǦɐ ǱǍ ǸʲǸǪʔǭǦɐ Ǳɐ æȺǍɅɐ MɾʌɶǍʌǹȓȡǪɐ 
ᶰᶮᶰᶮ Ƅ ᶰᶮᶰᶲṞ ɅǍ ɵʔǍȺ ɾǸɶǦɐ ʌɶǍʌǍǱɐɾ ɐɾ ǩǸɅǸȒȣǪȡɐɾ ȓǸɶǍǱɐɾ Ǹ ɐɾ ɶǸɾʔȺʌǍǱɐɾ 
ʌɶǍɅɾȒɐɶɃǍǱɐɶǸɾ ɐɳǸɶǍǱɐɾṣ 

N ɳɐɾɾȣʬǸȺṞ ǱǸɾǱǸ ȲǎṞ ǍȒȡɶɃǍɶ ɐ ǸȺǸʬǍǱɐ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ ǍȺǪǍɅǭǍǱɐṞ ǪɐɃ ʔɃǍ ʌǍʲǍ ǱǸ 
ǸʲǸǪʔǭǦɐ ȓȺɐǩǍȺ Ǎ ɶɐɅǱǍɶ ᶶᶵụṣ 

ÿǍɃǩǹɃ ɳɐɶ ǸɾʌǸɾ ɶǸɾʔȺʌǍǱɐɾṞ ǸʲɳɶǸɾɾɐ ɐ ɃǸʔ ɶǸǪɐɅțǸǪȡɃǸɅʌɐ Ǹ ȓɶǍʌȡǱǦɐ Ǎ ʌɐǱɐɾ ɐɾ 
>ɐȺǍǩɐɶǍǱɐɶǸɾ ǱǍ !ñf ɵʔǸ ɾǸ ǸɅʬɐȺʬǸɶǍɃ ɅǍ ǸʲǸǪʔǭǦɐ ǱǸɾʌǸ æȺǍɅɐ MɾʌɶǍʌǹȓȡǪɐṞ ǪɐɃ 
ǸȺǸʬǍǱɐ ǸɃɳǸɅțɐ Ǹ ʬɐɅʌǍǱǸ ǱǸ ȒǍʽǸɶ ɃǸȺțɐɶṞ ǪɐɃ ɾǸɅʌȡǱɐ ǱǸ ɳǸɶʌǸɅǭǍ ǪɐȺǸʌȡʬɐ ɵʔǸ 
ɵʔǸɶɐ Ǎɵʔȡ ɶǸǍȺǭǍɶṣ 

fȡǪǍ ʌǍɃǩǹɃ ʔɃ ǍȓɶǍǱǸǪȡɃǸɅʌɐ ɳǍɶʌȡǪʔȺǍɶ Ǎɐɾ >ɐȺǍǩɐɶǍǱɐɶǸɾ ɵʔǸ ʌɶǍǩǍȺțǍɃ ɅǍ 
ĆɅȡǱǍǱǸ ǱǸ !ɳɐȡɐ Ǎɐ f!ÿṞ ɳǸȺǍ ǱǸǱȡǪǍǭǦɐ Ǹ ɳɶɐȒȡɾɾȡɐɅǍȺȡɾɃɐ ɵʔǸ ǪɐȺɐǪǍɃ ʌɐǱɐɾ ɐɾ ǱȡǍɾ 
Ʌɐ ǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐ ǱǍ ɶǸȺǸʬǍɅʌǸ ɃȡɾɾǦɐ ǱǸɾʌǸ fʔɅǱɐṣ  

ÿǸɶɃȡɅɐ ǪɐɃ ʔɃ ǍȓɶǍǱǸǪȡɃǸɅʌɐ Ǎ ʌɐǱǍɾ Ǎɾ ǸɅʌȡǱǍǱǸɾ ɵʔǸ ǍǪɐɃɳǍɅțǍɶǍɃ Ǎɾ 
ǍʌȡʬȡǱǍǱǸɾ Ǳɐ f!ÿṣ  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¶ǍɶȓǍɶȡǱǍ >ɐɶɶǽǍ ǱǸ !ȓʔȡǍɶ 

æɶǸɾȡǱǸɅʌǸ Ǳɐ >ɐɅɾǸȺțɐ ǱǸ !ǱɃȡɅȡɾʌɶǍǭǦɐ ǱǍ !ʔʌɐɶȡǱǍǱǸ 

ǱǸ ñʔɳǸɶʬȡɾǦɐ ǱǸ ñǸȓʔɶɐɾ Ǹ fʔɅǱɐɾ ǱǸ æǸɅɾɮǸɾ 
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ṩ gɶǍʔ ǱǸ ñǍʌȡɾȒǍǭǦɐ Ǳɐɾ ɾȡɅȡɾʌɶǍǱɐɾ Ǹ ǩǸɅǸȒȡǪȡǎɶȡɐɾ ǱǸ ʊ ᶯụṞ ɳǍɶǍ ʔɃǍ 
ɃǸʌǍ ɐǩȲǸʌȡʬǍǱǍ ȡȓʔǍȺ ɐʔ ɾʔɳǸɶȡɐɶ Ǎ ᶶᶰụṣ 

ṩ gɶǍʔ ǱǸ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ ȓȺɐǩǍȺ Ǳɐ ñȡɾʌǸɃǍ ǱǸ gǸɾʌǦɐ ǱǍ èʔǍȺȡǱǍǱǸ ǱǸ 

ᶷụɳṞ ɳǍɶǍ ʔɃǍ ɃǸʌǍ ɐǩȲǸʌȡʬǍǱǍ ȡȓʔǍȺ ɐʔ ɾʔɳǸɶȡɐɶ Ǎ ᶷ ụɲṣ 

Despesas  

ṩ ᶯᶮṞᶰ ɃȡȺțɮǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾ ǸɃ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ 
ṵɳǸɅɾɮǸɾṞ ɶǸɃȡǭɮǸɾ Ǹ ɐʔʌɶǍɾ ɳɶǸɾʌǍǭɮǸɾṶṣ 

ṩ ᶲᶶṞ ʃɃȡȺțɮǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾ ǸɃ ɶǸǸɃǩɐȺɾɐɾ Ǎ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾṣ 

Receitas  

ṩ ᶯᶲᶳṞᶲ ɃȡȺțɮǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾ ǪɐɃ ɐɶȡȓǸɃ ɅǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ Ǹ 
ʌɐɃǍǱɐɶǸɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾṣ 

ṩ ᶵṞ ɵɃȡȺțɮǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾ ǪɐɃ ɐɶȡȓǸɃ Ʌɐɾ ɶǸǸɃǩɐȺɾɐɾ ǱǸ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ 
ɳɐɶ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐṞ ɶǸʬǸɶɾɮǸɾ Ǹ ǪɐȡɃǍɾṣ 

/ ᶯᶶ ʊɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǍǩǸɶʌɐɾ. 

ṩ ᶰ ᶮᶰᶮ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǸɃ ȓǸɾʌǦɐṣ 

ṩ ᶯ ᶷᶴᶴ ɳǸɅɾȡɐɅȡɾʌǍɾ ǪɐɃ ɳǸɅɾɮǸɾ Ǎ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐṣ  

ṩ ᶰᶮ ʉɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ ɶǸʬǸɶɾɮǸɾ Ǹ ɶǸǸɃǩɐȺɾɐɾ ǱǸ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǍǩǸɶʌɐɾṣ 

u¸Eu>!EÃéMñ EÃ ñuñÿM¶! 

EM gMñÿ:Ã E! èĆ!¬uE!EM 

f¬ĆĤÃñ fu¸!¸>MuéÃñ 

!ÿuĞuE!EM ÃæMé!>uÃ¸!¬ 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2024  
ACONTECIMENTOS -CHAVE 
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2024  
ACONTECIMENTOS -CHAVE  

JAN  ṩ æʔǩȺȡǪǍǭǦɐ ǱǍ ¸ɐɶɃǍ éǸȓʔȺǍɃǸɅʌǍɶ ɅṣӁ ᶯṩᶰᶮᶰᶲẁéṞ ǱǸ ᶲ ǱǸ ȲǍɅǸȡɶɐ 

ABR  ṩ éǸȺǍʌɑɶȡɐ MɾʌǍʌȣɾʌȡǪɐ ɶǸȒǸɶǸɅʌǸ Ǎɐ ǍɅɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶱ 

JUN  
ṩ éǸɅɐʬǍǭǦɐ ǱǍ >ǸɶʌȡȒȡǪǍǭǦɐ Ǳɐ ñȡɾʌǸɃǍ ǱǸ gǸɾʌǦɐ ǱǍ èʔǍȺȡǱǍǱǸ 
ṵñgèṶ Ǳɐ f!ÿ 

NOV  ṩ éǸȺǍʌɑɶȡɐ MɾʌǍʌȣɾʌȡǪɐ ɶǸȒǸɶǸɅʌǸ Ǎɐ ᶯṣӁ ɾǸɃǸɾʌɶǸ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ 

DEZ  ṩ æʔǩȺȡǪǍǭǦɐ ǱǍ ¸ɐɶɃǍ éǸȓʔȺǍɃǸɅʌǍɶ ɅṣӁ ᶯᶱṩᶰᶮᶰᶲẁéṞ ǱǸ ᶯᶵ ǱǸ 
ǱǸʽǸɃǩɶɐ 
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Ã fĆ¸EÃ EM !>uEM¸ÿMñ 

EM ÿé!=!¬oÃ 

Ã f!ÿ ǹ ʔɃ ȒʔɅǱɐ ɳʕǩȺȡǪɐṞ ǱɐʌǍǱɐ ǱǸ ɳǸɶɾɐɅǍȺȡǱǍǱǸ ȲʔǱȡǪȡǎɶȡǍ Ǹ ǱǸ ǍʔʌɐɅɐɃȡǍ 
ǍǱɃȡɅȡɾʌɶǍʌȡʬǍ Ǹ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶǍṞ ǪʔȲǍ ɃȡɾɾǦɐ ǹ ȓǍɶǍɅʌȡɶ ɐ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ ǱǍɾ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ 
ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ Ʌɐɾ ǪǍɾɐɾ ǸɃ ɵʔǸ Ǎɾ ǸɅʌȡǱǍǱǸɾ ǸɃɳɶǸȓǍǱɐɶǍɾ ǸǪɐɅɐɃȡǪǍɃǸɅʌǸ 
ȡɅǪǍɳǍʽǸɾ ɅǦɐ ɐ ɳɐɾɾǍɃ ȒǍʽǸɶṨ ɶǸǸɃǩɐȺɾǍɶ Ǎɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ Ǳɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ǱǍɾ 
ǍʌʔǍȺȡʽǍǭɮǸɾ ǱǍɾ ɳǸɅɾɮǸɾ Ǎ ǪǍɶȓɐ ǱǸɾʌǍɾṨ Ǹ ɳɶɐǪǸǱǸɶ Ǎɐ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ ǱǸ ɳɶǹɃȡɐɾ ǱǸ 
ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ ǱǸ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǸɃ ɳɶɐǪǸɾɾɐ ǱǸ ɶǸǪʔɳǸɶǍǭǦɐṞ Ǹ ǟ ʌɶǍɃȡʌǍǭǦɐ ɶǸȺǍʌȡʬǍ 
ǟ ǪɐȺɐǪǍǭǦɐ Ǹ ɶǸɾɾǸȓʔɶɐ Ǳɐɾ ɶȡɾǪɐɾ ɶǸǪʔɾǍǱɐɾṣ 

Ã f!ÿ ɶǸȓǸẁɾǸ ɳǸȺɐ EǸǪɶǸʌɐẁ¬Ǹȡ ɅṣӁ ᶯᶲᶰṩᶷᶷṞ ǱǸ ᶱᶮ ǱǸ ǍǩɶȡȺṞ ǍȺʌǸɶǍǱɐ ɳǸȺɐ EǸǪɶǸʌɐẁ¬Ǹȡ 
ɅṣӁ ᶯᶶᶳṩᶰᶮᶮᶵṞ ǱǸ ᶯᶮ ǱǸ ɃǍȡɐṞ ɳǸȺɐ EǸǪɶǸʌɐẁ¬Ǹȡ ɅṣӁ ɳ ᶶṩᶰᶮᶯᶴṞ ǱǸ ᶯᶱ ǱǸ ǍǩɶȡȺṞ Ǹ ɳǸȺǍ ¬Ǹȡ 
ɅṣӁ ᶷᶶṩᶰᶮᶮᶷṞ ǱǸ ᶲ ǱǸ ɾǸʌǸɃǩɶɐṞ ɵʔǸ ɶǸȓʔȺǍɃǸɅʌǍ ɐ ɶǸȓȡɃǸ ǱǸ ɶǸɳǍɶǍǭǦɐ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ 
ʌɶǍǩǍȺțɐ Ǹ ǱǸ ǱɐǸɅǭǍɾ ɳɶɐȒȡɾɾȡɐɅǍȡɾṞ ȡɅǪȺʔȡɅǱɐ Ǎ ɶǸǍǩȡȺȡʌǍǭǦɐ Ǹ ɶǸȡɅʌǸȓɶǍǭǦɐ ǱǸ 
ɳɶɐȒȡɾɾȡɐɅǍȡɾṣ 

!ʌɶǍʬǹɾ Ǳɐ f!ÿṞ ɐ MɾʌǍǱɐ ȒʔɅǪȡɐɅǍ ǪɐɃɐ ɐ ȓǍɶǍɅʌǸ ǱǍɾ ɾȡʌʔǍǭɮǸɾ ɵʔǸ ɐ ɃǸɶǪǍǱɐ 
ɾǸȓʔɶǍǱɐɶ ɳǸɶ ɾǸ ɅǦɐ ǪɐɅʌǸɃɳȺǍṣ N ɐ ǪǍɾɐ ǱǍɾ ǍʌʔǍȺȡʽǍǭɮǸɾ ǱǍɾ ɳǸɅɾɮǸɾ Ǹ ǱǍɾ ɳɶǸɾʌǍǭɮǸɾ 
ǱǸ ǍɾɾȡɾʌǽɅǪȡǍ ɳɐɶ ʌǸɶǪǸȡɶǍ ɳǸɾɾɐǍṨ Ǳɐ ǱʔɐǱǹǪȡɃɐ ǍǱȡǪȡɐɅǍȺ ǱǍɾ ɳǸɅɾɮǸɾ ṵɅɐ ǪǍɾɐ Ǳɐɾ 
ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ɐǪɐɶɶȡǱɐɾ Ǎʌǹ ᶱᶯṩɳ ṩɴɳ ᶷᶷᶷṶṣ N ʌǍɃǩǹɃ ɐ ǪǍɾɐ ǸɃ ɵʔǸ ɐ MɾʌǍǱɐ ȡɅʌǸɶʬǹɃ 
ɾʔǩɾȡǱȡǍɶȡǍɃǸɅʌǸ ɶǸȺǍʌȡʬǍɃǸɅʌǸ ǟ ɾɐǪȡǸǱǍǱǸ ǪȡʬȡȺṞ Ʌɐ ɵʔǸ ǪɐɅǪǸɶɅǸ ǟ ɾʔǩɾʌȡʌʔȡǭǦɐ ǱǍ 
ǸɅʌȡǱǍǱǸ ɶǸɾɳɐɅɾǎʬǸȺṞ ɾǸɃɳɶǸ ɵʔǸ ǸɾʌǍ ɅǦɐ ɳɐɾɾǍ ǍɾɾʔɃȡɶ ɐ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ ǱǍɾ ɳɶǸɾʌǍǭɮǸɾ 
ǱǸʬȡǱǍɾ ǸɃ ǪǍɾɐ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ ǸɃ ɵʔǸ Ȓɐȡ ǪɐɅǱǸɅǍǱǍṞ ɳɐɶ Ƀɐʌȡʬɐɾ ǱǸ 
ȡɅǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸ ǸǪɐɅɑɃȡǪǍṞ ȡɅɾɐȺʬǽɅǪȡǍṞ ǍʔɾǽɅǪȡǍṞ ǱǸɾǍɳǍɶǸǪȡɃǸɅʌɐṞ ɐʔ ȡɃɳɐɾɾȡǩȡȺȡǱǍǱǸ 
ǱǸ ȡǱǸɅʌȡȒȡǪǍǭǦɐ ǱǍ ɃǸɾɃǍṣ 

! ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐ f!ÿ ǹ ǍɾɾǸȓʔɶǍǱǍ ɳǸȺǍ !ñf ǍʌɶǍʬǹɾ ǱǍ ĆɅȡǱǍǱǸ ǱǸ !ɳɐȡɐ ǸɾɳǸǪȣȒȡǪǍ Ǹ 
ʬɐǪǍǪȡɐɅǍǱǍ ǸʲǪȺʔɾȡʬǍɃǸɅʌǸ ɳǍɶǍ ǸɾɾǸ ǸȒǸȡʌɐṣ MɾɾǍ ĆɅȡǱǍǱǸ ǱǸ !ɳɐȡɐṞ ǱǸɅɐɃȡɅǍǱǍ 
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Ć!f!ÿṞ Ǹɾʌǎ ȡɅʌǸȓɶǍǱǍ ɅǍ ǸɾʌɶʔʌʔɶǍ ɐɶȓǖɅȡǪǍ ǱǍ !ñf Ǹ ɶǸǪɐɶɶǸ Ǎɐɾ ɶǸǪʔɶɾɐɾ țʔɃǍɅɐɾṞ 
ȺɐȓȣɾʌȡǪɐɾ Ǹ ʌǸǪɅɐȺɑȓȡǪɐɾ ǱǸɾʌǍṞ ʌǍȺ ǪɐɃɐ ǟ ɶǸɾɳǸʌȡʬǍ ǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ Ǹ 
ǪɐɅțǸǪȡɃǸɅʌɐṞ ɳǍɶǍ Ǎ ɳɶɐɾɾǸǪʔǭǦɐ ǱǍ ɾʔǍ ɃȡɾɾǦɐṣ 

! >ɐɃȡɾɾǦɐ ǱǸ !ǪɐɃɳǍɅțǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ f!ÿṞ ȡɅɾʌȡʌʔȣǱǍ ɳǸȺɐ EǸǪɶǸʌɐẁ¬Ǹȡ ɅṣӁ ɳ ᶲᶰṩᶷᶷṞ ǱǸ ᶱᶮ 
ǱǸ ǍǩɶȡȺṞ ʌǸɃ ǪɐɃɐ ȒʔɅǭǦɐ ǍɅǍȺȡɾǍɶ Ǹ ǱǍɶ ɳǍɶǸǪǸɶ ɾɐǩɶǸ Ǎɾ ǪɐɅʌǍɾ Ǹ ɐ ȒȡɅǍɅǪȡǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ 
fʔɅǱɐṞ ɾǸɅǱɐ ɳɶǸɾȡǱȡǱǍ ɳɐɶ ʔɃ ɶǸɳɶǸɾǸɅʌǍɅʌǸ Ǳɐ ¶ȡɅȡɾʌǹɶȡɐ ǱǍɾ fȡɅǍɅǭǍɾ Ǹ ȡɅʌǸȓɶǍɅǱɐ 
ɐʔʌɶɐɾ ɶǸɳɶǸɾǸɅʌǍɅʌǸɾ Ǹ ɳǸɶɾɐɅǍȺȡǱǍǱǸɾ ǱǍ ǎɶǸǍ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐṣ 

¸ɐ ɵʔǸ ɶǸɾɳǸȡʌǍ Ǎɐ ɃɐǱǸȺɐ ǱǸ ȒȡɅǍɅǪȡǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ f!ÿṞ Ʌɐɾ ʌǸɶɃɐɾ ǱǍɾ ǍȺȣɅǸǍɾ ǍṶ Ǹ ǩṶ Ǳɐ 
Ǎɶʌȡȓɐ ᶱṣӁ Ǳɐ EǸǪɶǸʌɐẁ¬Ǹȡ ɅṣӁ ᶯᶲᶰṩᶷᶷṞ ǱǸ ᶱᶮ ǱǸ ǍǩɶȡȺṞ Ǎɾ ɶǸǪǸȡʌǍɾ ɶǸɾʔȺʌǍɃ ǱǍ ǍɳȺȡǪǍǭǦɐ ǱǍɾ 
ɳǸɶǪǸɅʌǍȓǸɅɾ ǱǸ ᶮṞᶯᶳụ ɾɐǩɶǸ ɐɾ ɾǍȺǎɶȡɐɾ ɾǸȓʔɶɐɾ ǪɐǩɶǍǱǍɾ ɳǸȺǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ 
Ǎɐɾ ʌɐɃǍǱɐɶǸɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍɾ ǍɳɑȺȡǪǸɾ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ Ǹ ǱǸ ᶮṞᶶᶳụ 
ɾɐǩɶǸ ɐ ǪǍɳȡʌǍȺ ǱǸ ɶǸɃȡǭǦɐ ǱǍɾ ɳǸɅɾɮǸɾ ǸɃ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ Ǹ ɾɐǩɶǸ Ǎɾ ɳɶɐʬȡɾɮǸɾ 
ɃǍʌǸɃǎʌȡǪǍɾ ǱǍɾ ɳɶǸɾʌǍǭɮǸɾ ɾʔɳȺǸɃǸɅʌǍɶǸɾ ǱǸ ǍɾɾȡɾʌǽɅǪȡǍ ɳɐɶ ʌǸɶǪǸȡɶǍ ɳǸɾɾɐǍṞ ǱǍ 
ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸ ǱǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾṞ ǟ ǱǍʌǍ ǱǸ ᶱᶯ ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ǪǍǱǍ ǍɅɐṣ 
ÿǍɃǩǹɃ ǪɐɅɾʌȡʌʔǸɃ ɶǸǪǸȡʌǍɾ Ǳɐ f!ÿ ɐɾ ʬǍȺɐɶǸɾ ɶǸǪʔɳǸɶǍǱɐɾ ɳɐɶ ʬȡǍ ǱǍ ɾʔǩẁɶɐȓǍǭǦɐ Ʌɐɾ 
ǱȡɶǸȡʌɐɾ Ǳɐɾ ɾȡɅȡɾʌɶǍǱɐɾ Ǹ ǩǸɅǸȒȡǪȡǎɶȡɐɾ ɶǸȺǍʌȡʬǍɃǸɅʌǸ Ǎɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ɳǍȓɐɾ ǸɃ 
ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾṣ 

!ǱȡǪȡɐɅǍȺɃǸɅʌǸṞ Ǎɾ ȡɃɳɐɶʌǖɅǪȡǍɾ ɵʔǸ ɶǸʬǸɶʌǸɃ ɳǍɶǍ ɐ fʔɅǱɐ ǸɃ ǪǍɾɐ ǱǸ ǍʔɾǽɅǪȡǍ ǱǸ 
ǩǸɅǸȒȡǪȡǎɶȡɐɾ ǪɐɃ ǱȡɶǸȡʌɐ Ǎ ɳǸɅɾǦɐ ṵɶǸʬǸɶɾɮǸɾṶ Ǹ ɐ ɳɶɐǱʔʌɐ ǱǍɾ ɃʔȺʌǍɾ Ǹ ǪɐȡɃǍɾ 
ɶǸɾʔȺʌǍɅʌǸ ǱǍɾ ȡɅȒɶǍǭɮǸɾ ǟɾ ǱȡɾɳɐɾȡǭɮǸɾ ȺǸȓǍȡɾ ǸɃ ɃǍʌǹɶȡǍ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐṞ 
ʌǍɃǩǹɃ ȓǸɶǍɃ ɶǸǪǸȡʌǍɾ ɳǍɶǍ ɐ f!ÿṣ 

 

ṣ
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¶ȡɾɾǦɐṞ ĞȡɾǦɐ Ǹ ĞǍȺɐɶǸɾ 
 

¸ɐ ǸʲǸɶǪȣǪȡɐ ǱǍɾ ɾʔǍɾ ȒʔɅǭɮǸɾṞ Ǎ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸ Ǳɐ f!ÿ ǹ ɳǍʔʌǍǱǍ ɳǸȺɐ ǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐ ǱǸ ʔɃ 
ǪɐɅȲʔɅʌɐ ǱǸ ɳɶȡɅǪȣɳȡɐɾ ɐɶȡǸɅʌǍǱɐɶǸɾ ɵʔǸ ʬȡɾǍɃ ɐ ǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐ ǱǍ ɾʔǍ ɃȡɾɾǦɐṞ ʬȡɾǦɐ Ǹ 
Ǳɐɾ ɾǸʔɾ ʬǍȺɐɶǸɾṣ 

  

MISSÃO    

A proteção e reparação dos danos aos sinistrados de acidentes de trabalho 
e aos seus beneficiários legais. Esse desígnio é alcançado através de um 
fundo que visa essencialmente a promoção de fins de cariz 
eminentemente social, no âmbito da reparação dos acidentes de trabalho.  

 

VISÃO   

Ser conhecido como um fundo de cariz eminentemente social, no âmbito 
da reparação dos acidentes de trabalho, pautado pelo  rigor, competência 
e transparência de processos e serviços baseando -se na análise do risco de 
oportunidades de melhoria,  designadamente no âmbito do 
relacionamento com os diferentes intervenientes, sejam institucionais, 
sejam os próprios sinistrados ou beneficiários de acidentes de trabalho.  

 

VALORES  

Rigor, transparência, integridade, equidade, responsabilidade social e  
profissionalismo.   
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Princípios Orientadores  

Cumprimento da legislação e da 
regulamentação aplicáveis  

Promoção de fins de cariz 
eminentemente social  

Consolidação de uma imagem 
institucional de rigor  

Elevada competência técnica e 
celeridade processual e decisória  

Abordagem baseada no risco e nas 
oportunidades  

Satisfação das necessidades e 
expetativas das Partes Interessadas em 
geral e dos beneficiários em particular  
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! ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐ f!ÿ ǹ ǍɾɾǸȓʔɶǍǱǍ ɳǸȺǍ !ñf ǍʌɶǍʬǹɾ ǱǍ ĆɅȡǱǍǱǸ ǱǸ !ɳɐȡɐ ǸɾɳǸǪȣȒȡǪǍ Ǹ 
ʬɐǪǍǪȡɐɅǍǱǍ ǸʲǪȺʔɾȡʬǍɃǸɅʌǸ ɳǍɶǍ ǸɾɾǸ ǸȒǸȡʌɐṣ MɾɾǍ ĆɅȡǱǍǱǸ ǱǸ !ɳɐȡɐṞ ǱǸɅɐɃȡɅǍǱǍ 
Ć!f!ÿṞ Ǹɾʌǎ ȡɅʌǸȓɶǍǱǍ ɅǍ ǸɾʌɶʔʌʔɶǍ ɐɶȓǖɅȡǪǍ ǱǍ !ñf Ǹ ɶǸǪɐɶɶǸ Ǎɐɾ ɶǸǪʔɶɾɐɾ țʔɃǍɅɐɾṞ 
ȺɐȓȣɾʌȡǪɐɾ Ǹ ʌǸǪɅɐȺɑȓȡǪɐɾ ǱǸɾʌǍṞ ʌǍȺ ǪɐɃɐ ǟ ɶǸɾɳǸʌȡʬǍ ǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ Ǹ 
ǪɐɅțǸǪȡɃǸɅʌɐṞ ɳǍɶǍ Ǎ ɳɶɐɾɾǸǪʔǭǦɐ ǱǍ ɾʔǍ ɃȡɾɾǦɐṣ 

 

MɾʌɶʔʌʔɶǍ ÃɶȓǖɅȡǪǍ 
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M¸èĆ!Eé!¶M¸ÿÃ 

¶!>éÃM>Ã¸Ä¶u>Ã 

Ã ǍɅɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ȓɐȡ ɳǍʔʌǍǱɐṞ ǸɃ ʌǸɶɃɐɾ ȓȺɐǩǍȡɾṞ ɳǸȺɐ ǍǱǸɅɾǍɃǸɅʌɐ ǱǍɾ ʌǸɅɾɮǸɾ 
ȓǸɐɳɐȺȣʌȡǪǍɾṞ Ǹ ɳǸȺǍ ǱǸɾǪȡǱǍ Ǳɐɾ ɅȣʬǸȡɾ ǱǸ ʌǍʲǍ ǱǸ ȲʔɶɐṞ Ǎ ɳǍɶʌȡɶ Ǳɐɾ ɳǍʌǍɃǍɶǸɾ ǸȺǸʬǍǱɐɾ 
ǸɃ ɵʔǸ țǍʬȡǍɃ ɾȡǱɐ ǪɐȺɐǪǍǱǍɾ ɳǸȺɐɾ ǩǍɅǪɐɾ ǪǸɅʌɶǍȡɾṞ ǱǸ ɃɐǱɐ Ǎ ǪɐɅʌǸɶ Ǎ ȡɅȒȺǍǭǦɐṣ 

Ã ǪɐɅȒȺȡʌɐ ǍɶɃǍǱɐ Ʌɐ ʌǸɶɶȡʌɑɶȡɐ ʔǪɶǍɅȡǍɅɐ ɳɶɐʌǸȺǍẁɾǸṞ ǍɳɶɐʲȡɃǍɅǱɐẁɾǸ Ǳɐɾ ʌɶǽɾ ǍɅɐɾ ǱǸ 
ǱʔɶǍǭǦɐṣ æǍɶǍȺǸȺǍɃǸɅʌǸṞ ɳǸɶɃǍɅǸǪǸṞ Ʌɐ ¶ǹǱȡɐẁÃɶȡǸɅʌǸṞ ʔɃǍ ɾȡʌʔǍǭǦɐ ǱǸ ȡɅɾʌǍǩȡȺȡǱǍǱǸ 
Ǹ ǱǸ ȡɅǱǸȒȡɅȡǭǦɐṞ Ǎɳɑɾ ɃǸɾǸɾ ǱǸ ȡɅʌǸɅɾɐ ǪɐɅȒȺȡʌɐṣ  

¸ɐ ǸɾɳǸǪʌɶɐ ȓȺɐǩǍȺṞ ǪɐɅʌȡɅʔǍ Ǎ ǪɐɃɳǸʌȡǭǦɐ ǸɅʌɶǸ ɐɾ MɾʌǍǱɐɾ ĆɅȡǱɐɾ ǱǍ !ɃǹɶȡǪǍ ṵMĆ!Ṷ Ǹ 
Ǎ >țȡɅǍ ɳǸȺǍ ȺȡǱǸɶǍɅǭǍ ǱǍ ɐɶǱǸɃ ɃʔɅǱȡǍȺṞ ɐ ɵʔǸ ɾǸ ɃǍʌǸɶȡǍȺȡʽǍṞ ǸɅʌɶǸ ɐʔʌɶɐɾ ǍɾɳǸʌɐɾṞ ɅǍ 
ǱȡɾɳʔʌǍ ɳǸȺɐ ǍǪǸɾɾɐ Ǎ Ǫțȡɳɾ ǸȺǸʌɶɑɅȡǪɐɾ ǱǸ ʌǸǪɅɐȺɐȓȡǍ ǱǸ ɳɐɅʌǍṞ ɳǸȺɐ ɳɐǱǸɶȡɐ ɃȡȺȡʌǍɶṞ ɳǸȺɐ 
ǍɾɾǸȓʔɶǍɶ ǱǸ ȡɅʌǸɶǸɾɾǸɾ ȓǸɐɾʌɶǍʌǹȓȡǪɐɾ Ǹ ǪɐɃǸɶǪȡǍȡɾ Ǎ ɅȣʬǸȺ ȓȺɐǩǍȺ Ǹ ɳǸȺɐ ǍǪǸɾɾɐ Ǹ 
ʔʌȡȺȡʽǍǭǦɐ ǱǸ ǱǍǱɐɾ ɳǸɾɾɐǍȡɾ ǸɃ ǸɾǪǍȺǍ ɃǍɾɾȡȒȡǪǍǱǍṞ ǪɐɃ Ǎɾ ǱǸǪɐɶɶǸɅʌǸɾ ɳɶǸɐǪʔɳǍǭɮǸɾ 
ǱǸ ɳɶȡʬǍǪȡǱǍǱǸ Ǹ ɾǸȓʔɶǍɅǭǍṣ 

Ã ʌǸɐɶ ǪɐɅʌɶǍǪȡɐɅȡɾʌǍ ǱǍ ǍǭǦɐ ɃɐɅǸʌǎɶȡǍ Ǳɐɾ ɳɶȡɅǪȡɳǍȡɾ ǩǍɅǪɐɾ ǪǸɅʌɶǍȡɾ ʬȡɶȡǍ Ǎ ɾǸɶ 
ǍʌǸɅʔǍǱɐ Ǎɐ ȺɐɅȓɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲṣ ¸ɐ ǪǍɾɐ Ǳɐ =ǍɅǪɐ >ǸɅʌɶǍȺ MʔɶɐɳǸʔ ṵ=>MṶṞ ɐ ɅȣʬǸȺ ǱǸ ʌǍʲǍɾ 
ǱǸ Ȳʔɶɐ ǱȡɶǸʌɐɶǍɾ ǪɐɃɳɶȡɃȡʔ ǱǸ ᶲṞᶳᶮụ ɳǍɶǍ ᶱṞᶯᶳụ Ǎɐ ȺɐɅȓɐ Ǳɐ ɶǸȒǸɶȡǱɐ ǍɅɐṞ ǪɐɃ ǱǸɾǪȡǱǍ 
ǍǱȡǪȡɐɅǍȺṞ ɳǍɶǍ ᶰṞᶷᶮụṞ Ʌɐ ȡɅȣǪȡɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶳṣ ¸ǸɾʌǸ ǪǍɾɐṞ Ǎ ǍǭǦɐ Ǳɐ =>M ǍɅʌǸǪȡɳɐʔẁɾǸ ǟ ǱǍ 
éǸɾǸɶʬǍ fǸǱǸɶǍȺ Ǳɐɾ MĆ! ṵfMEṶṞ ɐɅǱǸ Ǎ ǪɐɃɳɶǸɾɾǦɐ ʌɐʌǍȺ Ȓɐȡ ǱǸ ᶯᶮᶮ ɳɐɅʌɐɾ ǩǍɾǸṞ ɳǍɶǍ 
ʔɃ ɅȣʬǸȺ ǱǸ ᶲṞᶳᶮụṣ !ɃǩǍɾ Ǎɾ ȡɅɾʌȡʌʔȡǭɮǸɾ ɶǸʌɶǍȣɶǍɃ ʌǍɃǩǹɃ ȒɐɶʌǸɃǸɅʌǸ Ǎ ɾʔǍ ǍǭǦɐ 
ɃɐɅǸʌǎɶȡǍ ɅǦɐ ǪɐɅʬǸɅǪȡɐɅǍȺṞ ǩǍɾǸǍǱǍ ǸɃ ǪɐɃɳɶǍɾ ǱǸ ǸȺǸʬǍǱɐ ʬɐȺʔɃǸ ǱǸ Ǎʌȡʬɐɾṣ 

! ȡɅȒȺǍǭǦɐ ǍɳɶǸɾǸɅʌɐʔṞ Ǎɐ ȺɐɅȓɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲṞ ʔɃǍ ǸɾʌǍǩȡȺȡʽǍǭǦɐ ǸɃ ʌɐɶɅɐ Ǳɐ ɅȣʬǸȺ ǱǸɾǸȲǍǱɐ 
ṵȡɾʌɐ ǹṞ ȺȡȓǸȡɶǍɃǸɅʌǸ ǍǪȡɃǍ Ǳɐɾ ᶰụṶṞ ǸɅǪǸɶɶǍɅǱɐ ɐ ǍɅɐ ǪɐɃ ᶰṞᶲᶱụ Ʌɐ ǪǍɾɐ ǸʔɶɐɳǸʔ1 Ǹ 
ᶰṞᶶᶷụ Ʌɐ ǪǍɾɐ Ǳɐɾ MĆ!2ṣ

 
1 Harmonised consumer price index  (HICP).  
2 Consumer price index  (CPI). 



 

Relatório de Atividade e Contas Anuais | FAT  -  38 

 

MɾʌǸɾ ǍȲʔɾʌǸɾ Ǳɐɾ ɅȣʬǸȡɾ ǱǸ ʌǍʲǍ ǱǸ Ȳʔɶɐ ǪɐɅɾʔǩɾʌǍɅǪȡǍɃ ʔɃǍ ǍʌǸɅʔǍǭǦɐ ǱǍ ɳɶǸɾɾǦɐ Ǳɐɾ 
Ǫʔɾʌɐɾ ǱǸ ȒȡɅǍɅǪȡǍɃǸɅʌɐ ɾɐǩɶǸ ɐɾ ǍȓǸɅʌǸɾ ǸǪɐɅɑɃȡǪɐɾṞ ʬȡǍǩȡȺȡʽǍɅǱɐ ʔɃǍ ɶǸǱʔǭǦɐ Ǳɐɾ 
ɶȡɾǪɐɾ ǱǸ ǪɶǹǱȡʌɐ ɶǸɾɳǸʌȡʬɐɾṣ æɐɶ ɐʔʌɶɐ ȺǍǱɐṞ Ǎ ǍɅʌǸǪȡɳǍǭǦɐ Ǳɐ =>M ȒǍǪǸ ǟ fMEṞ ǩǸɃ ǪɐɃɐ 
Ǎ ɃǍȡɐɶ ɃǍȓɅȡʌʔǱǸ ǱǍ ǱǸɾǪȡǱǍ ʌɐʌǍȺ ǱǸ ʌǍʲǍ ǱǸ Ȳʔɶɐ ȡɃɳȺǸɃǸɅʌǍǱǍṞ ʌɶǍǱʔʽǸɃ ʔɃǍ 
ʌǸɅʌǍʌȡʬǍ ǱǸ ɶǸǍǭǦɐ Ǹ ǱǸ ǸɾʌȣɃʔȺɐ ǸǪɐɅɑɃȡǪɐṞ ǸɃ ʬȡɶʌʔǱǸ Ǳɐ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ ǸǪɐɅɑɃȡǪɐ 
ǱǍ ǎɶǸǍ Ǳɐ Mʔɶɐ ɾǸ ʌǸɶ ǍȒʔɅǱǍǱɐ ɅǍ ǪǍʔǱǍ Ǳɐɾ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐɾ ǱǍɾ ǸǪɐɅɐɃȡǍɾ ǍʬǍɅǭǍǱǍɾ 
Ṿ Ƀʔȡʌɐ ǪɐɅǱȡǪȡɐɅǍǱɐ ɳǸȺǍɾ ǱȡȒȡǪʔȺǱǍǱǸɾ ǸɃ ǍȺȓʔɃǍɾ ǱǍɾ ɾʔǍɾ ǸǪɐɅɐɃȡǍɾ ɃǍȡɾ 
ɳɶɐǸɃȡɅǸɅʌǸɾṞ ǪɐɃ ǱǸɾʌǍɵʔǸ ɳǍɶǍ Ǎ ǍȺǸɃǦ Ǹ ɳǍɶǍ Ǎ ȒɶǍɅǪǸɾǍṣ 

>ɐɃ ǸȒǸȡʌɐṞ Ǎ ǸǪɐɅɐɃȡǍ ǱǍ ǎɶǸǍ Ǳɐ Mʔɶɐ ɶǸȓȡɾʌɐʔ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲ ʔɃ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ 
ɃǍʌǸɶȡǍȺɃǸɅʌǸ ǍǩǍȡʲɐ Ǳɐ ǍȓɶǸȓǍǱɐ ǱǍɾ ǸǪɐɅɐɃȡǍɾ ǍʬǍɅǭǍǱǍɾṞ ǪɐɃ ʔɃ ǪɶǸɾǪȡɃǸɅʌɐ ǱǸ 
ᶮṞᶵụ ṵɾǸȓʔɅǱɐ Ǎ ǸɾʌȡɃǍʌȡʬǍ Ǳɐ =>M3Ṷ ɵʔǸ ǪɐɃɳǍɶǍ ǪɐɃ ᶯṞᶵụ ṵǱǸ ǍǪɐɶǱɐ ǪɐɃ Ǎ ǸɾʌȡɃǍʌȡʬǍ 
Ǳɐ f¶uṞ ɳǍɶǍ Ǎɾ ǸǪɐɅɐɃȡǍɾ ǍʬǍɅǭǍǱǍɾṶṣ ! ʌȣʌʔȺɐ ǪɐɃɳǍɶǍʌȡʬɐṞ ɶǸǪɐɶǱǍẁɾǸ ǍȡɅǱǍ ɐ 
ǪɶǸɾǪȡɃǸɅʌɐ ǱǸ ᶰṞᶶụ ǱǍ ǸǪɐɅɐɃȡǍ Ǳɐɾ MĆ! Ʌɐ ɃǸɾɃɐ ɳǸɶȣɐǱɐṣ 

MɾʌǍ ǪɐɅɾʌǍʌǍǭǦɐ ʌǸɃ ʌǍɃǩǹɃ ǸǪɐ Ʌɐ ɶǸȺǍʌɑɶȡɐ EɶǍȓțȡ4Ṟ ǱȡʬʔȺȓǍǱɐ ǸɃ ɾǸʌǸɃǩɶɐ ǱǸ 
ᶰᶮᶰᶲṞ ǪɐɃ ɐ ȡɅʌʔȡʌɐ ǱǸ ǸɾʌǍǩǸȺǸǪǸɶ ʔɃǍ ǍɅǎȺȡɾǸ Ǹ ǱȡǍȓɅɑɾʌȡǪɐ ǱǸ ȒʔɅǱɐṞ ǩǸɃ ǪɐɃɐ ʔɃ 
ǍȺǸɶʌǍṞ ɶǸȺǍʌȡʬǍɃǸɅʌǸ ǟɾ ǱȡȒȡǪʔȺǱǍǱǸɾ ǱǸ ǪɐɃɳǸʌȡʌȡʬȡǱǍǱǸ ǸʔɶɐɳǸȡǍɾṞ Ǹ ǟɾ ɾʔǍɾ ɳǸɶɾɳǸʌȡʬǍɾ 
ȒʔʌʔɶǍɾṣ 

¸ɐ ɵʔǸ ɶǸɾɳǸȡʌǍ ǟ ǸǪɐɅɐɃȡǍ ɅǍǪȡɐɅǍȺṞ ǪɐɅʌȡɅʔǍ ʔɃ ɵʔǍǱɶɐ ǱǸ ǪɶǸɾǪȡɃǸɅʌɐ ǸǪɐɅɑɃȡǪɐ 
ǍǪȡɃǍ Ǳɐ ǍȓɶǸȓǍǱɐ ɳǍɶǍ Ǎ ǎɶǸǍ Ǳɐ Mʔɶɐ ṵᶯṞᶵụ ȒǍǪǸ Ǎ ᶮṞᶵụṞ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲṞ Ǹ ᶰṞᶰụ ȒǍǪǸ Ǎ ᶯṞᶯụṞ 
ɳɶɐȲǸʌǍǱɐɾ ɳǍɶǍ ᶰᶮᶰᶳṶṣ MɾʌǍ ǹ ʔɃǍ ʌǸɅǱǽɅǪȡǍ ɐǩɾǸɶʬǎʬǸȺ Ǎɳɑɾ Ǎ ǱǸȒȺǍȓɶǍǭǦɐ Ǳɐ ǪɐɅȒȺȡʌɐ 
ǍɶɃǍǱɐ ɅǍ ĆǪɶǖɅȡǍ ɵʔǸṞ Ǳɐ ɳɐɅʌɐ ǱǸ ʬȡɾʌǍ ɶǸȺǍʌȡʬɐṞ ɳǸɅǍȺȡʽɐʔ ɃǍȡɾ ɐʔʌɶǍɾ ǸǪɐɅɐɃȡǍɾ ǱǍ 
ǎɶǸǍ Ǳɐ MʔɶɐṞ ǸɃ ʬȡɶʌʔǱǸ ǱǍɾ ȡɅʌǸɶȺȡȓǍǭɮǸɾ ǸǪɐɅɑɃȡǪǍɾ ɃǍȡɾ ǱǸɅɾȡȒȡǪǍǱǍɾ ǪɐɃ ɐɾ ɳǍȣɾǸɾ 
ǱȡɶǸʌǍɃǸɅʌǸ ǸɅʬɐȺʬȡǱɐɾṣ 

! ɅȣʬǸȺ ɅǍǪȡɐɅǍȺṞ ǱǸɾʌǍǪǍẁɾǸ ɾɐǩɶǸʌʔǱɐ Ǎ ǪɐɅʌȡɅʔȡǱǍǱǸ ǱǍ ǪɐɅɾɐȺȡǱǍǭǦɐ ǱǍɾ ȒȡɅǍɅǭǍɾ 
ɳʕǩȺȡǪǍɾṞ ǪɐɃ ɐ ǸɅǱȡʬȡǱǍɃǸɅʌɐ Ǎ ǸɾʌǍǩȡȺȡʽǍɶ ǸɃ ɅȣʬǸȡɾ ȡɅȒǸɶȡɐɶǸɾ Ǎɐ ɳɶɐǱʔʌɐ ȡɅʌǸɶɅɐ 
ǩɶʔʌɐ ṵæu=ṶṞ Ǹ ǪɐɃ Ǎ ǸʲǸǪʔǭǦɐ ɐɶǭǍɃǸɅʌǍȺ ṵɐǩɾǸɶʬǍǱǍ Ǹṩɐʔ ǸɾʌȡɃǍǱǍṶ ǸɃ ʌǸɶɶǸɅɐ 
ɳɐɾȡʌȡʬɐṞ ɐʔ ɅǸʔʌɶɐṣ MɾʌǍ ʌɶǍȲǸʌɑɶȡǍ ɶǸȒȺǸʌǸẁɾǸ ɅȡʌȡǱǍɃǸɅʌǸ ɅǍɾ ǍɳɶǸǪȡǍǭɮǸɾ ǱǍɾ ɳɶȡɅǪȡɳǍȡɾ 
ǍȓǽɅǪȡǍɾ ǱǸ ɅɐʌǍǭǦɐ ǪɶǸǱȡʌȣǪȡǍ Ṿ ǪɐɃ æɐɶʌʔȓǍȺ Ǎ ǸɾʌǍǩǸȺǸǪǸɶẁɾǸ Ʌɐ ɳǍʌǍɃǍɶ Ẏ!ẏ Ṿ ǩǸɃ 
ǪɐɃɐ Ʌɐɾ Ǫʔɾʌɐɾ ǱǸ ȒȡɅǍɅǪȡǍɃǸɅʌɐ ǱǍ ɶǸɳʕǩȺȡǪǍṞ ȡɅǪȺʔɾȡʬǍɃǸɅʌǸ Ǳɐ ɳɐɅʌɐ ǱǸ ʬȡɾʌǍ 
ǪɐɃɳǍɶǍʌȡʬɐ ȒǍǪǸ Ǎ ɐʔʌɶɐɾ ɾɐǩǸɶǍɅɐɾ ɵʔǸṞ țȡɾʌɐɶȡǪǍɃǸɅʌǸṞ ɾǸ ȒȡɅǍɅǪȡǍʬǍɃ Ǎ Ǫʔɾʌɐɾ 
ɃǍʌǸɶȡǍȺɃǸɅʌǸ ȡɅȒǸɶȡɐɶǸɾ5ṣ 

 

 

 
3 Nota: a estimativa análoga do FMI seria similar, posicionada em 0,8%.  
4 Relatório disponível em: https://commission.europa.eu/topics/eu -competitiveness/draghi -report_en . 
5 Salienta -se, em particular, o comparativo com o caso da república francesa, face à qual o soberano nacional passou a ter 
yields  mais reduzidas a partir de julho de 2024 (comparativo com base nos títulos maturidade a 10 anos).  

https://commission.europa.eu/topics/eu-competitiveness/draghi-report_en
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èĆ!EéÃ ᶯ 

MǪɐɅɐɃȡǍ ɅǍǪȡɐɅǍȺ Ṿ æɶȡɅǪȡɳǍȡɾ ȡɅǱȡǪǍǱɐɶǸɾ ɃǍǪɶɐǸǪɐɅɑɃȡǪɐɾ 

                                               

uɅǱȡǪǍǱɐɶǸɾ 2023  2024  
(estimativa)  

2025  
(projeção)  

PIB Portugal (tva %)  2,5 1,7 2,2 

Consumo privado (tva %)  2 3 2,7 

Consumo público (tva %)  0,6 1,1 1,1 

Formação bruta de capital fixo (tva %)  3,6 0,5 5,4 

Procura interna (tva %)  1,7 2,2 2,9 

Exportações (tva %)  3,5 3,9 3,2 

Importações (tva %)  1,7 5,2 4,7 

IHPC (tva %)  5,3 2,6 2,1 

Taxa de poupança das famílias  8,0  11,5 11,3 

Taxa de desemprego  6,5 6,4 6,4 

Saldo orçamental (% PIB)  1,2 0,6 -0,1 

Dívida pública (% PIB)  97,9 91,2 86,5 

PIB Mundial  3,3 3,2 3,3 

Área do Euro  0,5 0,7 1,1 

 

¸Ǎ ɳǸɶɾɳǸʌȡʬǍ ɃǍǪɶɐǸǪɐɅɑɃȡǪǍ Ǹ ǱǸ ɃǸɶǪǍǱɐɾ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶɐɾṞ ɐ ǍɅɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶳ ǍɳɶǸɾǸɅʌǍ 
ǸɾɳǸǪȡǍȺ ȡɃɳɶǸʬȡɾȡǩȡȺȡǱǍǱǸṞ ǪɐɃ ǸȒǸȡʌɐṝ 

ṩ Ǎ ǸɾǪǍȺǍǱǍ ǱǸ ɳɐȺȣʌȡǪǍɾ ǪɐɃǸɶǪȡǍȡɾ ǱǸ ȣɅǱɐȺǸ ɶǸɾʌɶȡʌȡʬǍṨ 

ṩ ɐɾ ǱǸɾǸɅʬɐȺʬȡɃǸɅʌɐɾ ʌǸǪɅɐȺɑȓȡǪɐɾ ǱȡɾɶʔɳʌȡʬɐɾṞ ǪɐɃ ǱǸɾʌǍɵʔǸ ɳǍɶǍ Ǎ ȡɅʌǸȺȡȓǽɅǪȡǍ 
ǍɶʌȡȒȡǪȡǍȺṨ 

ṩ ɐ ǱǸɾǸȲɐ ǱǸ ɶǸǪʔɳǸɶǍǭǦɐ ǱǍ ǪɐɃɳǸʌȡʌȡʬȡǱǍǱǸ ǸʔɶɐɳǸȡǍṞ ɵʔǸ ɳɐǱǸɶǎ ɃɐʌȡʬǍɶ 
ɶǸʬȡɾɮǸɾ ǍǱȡǪȡɐɅǍȡɾ Ǎɐ ɾǸʔ ɵʔǍǱɶɐ ɶǸȓʔȺǍʌɑɶȡɐṨ 

 
6 Fontes: Banco de Portugal, relativamente aos dados nacionais. BCE, para a estimativa relativa a economia da área do Euro. 
FMI, no que toca à economia mundial e subconjunto d as economias avançadas.  
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ṩ Ǎ ɳɐɾɾȣʬǸȺ ǸǪȺɐɾǦɐ ǱǸ ǩɐȺțǍɾ ɵʔǸɶ ǸɃ Ǎʌȡʬɐɾ ʌɶǍǱȡǪȡɐɅǍȡɾṞ ǪɐɃɐ ɐ ȡɃɐǩȡȺȡǎɶȡɐ Ǹ Ǎɾ 
ǍǭɮǸɾṞ ɵʔǸɶ ǸɃ Ǎʌȡʬɐɾ ɅǦɐ ʌɶǍǱȡǪȡɐɅǍȡɾṞ ǪɐɃɐ ɐɾ ǪɶȡɳʌɐǍʌȡʬɐɾṨ 

ṩ Ǎ ɳɐʌǸɅǪȡǍȺ ʌɶǍɅɾȡǭǦɐ ǪȺȡɃǎʌȡǪǍ ǱǸɾɐɶǱǸȡɶǍṞ ɅʔɃ ɵʔǍǱɶɐ ǱǸ ɃǍȡɐɶ ȒɶǍȓɃǸɅʌǍǭǦɐ 
ǱǸ ɃǸʌǍɾ ǍɃǩȡǸɅʌǍȡɾṨ 

ṩ Ǎ ɐǪɐɶɶǽɅǪȡǍ ǱǸ ǸʬǸɅʌɐɾ ǱǸ ǪǍʌǎɾʌɶɐȒǸ ɅǍʌʔɶǍȺ ǱǸ ǸȺǸʬǍǱɐ ɳɐǱǸɶ ǱǸɾʌɶʔʌȡʬɐṣ 

¸Ǎ ȡɅʌǸɶǍǭǦɐ ǪɐɃ ǸɾʌǸ ɵʔǍǱɶɐ ɃǍǪɶɐǸǪɐɅɑɃȡǪɐṞ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǸ ȡɅʌǸɶʬǸɅǭǦɐ Ǳɐ f!ÿṞ 
ǱǸɾʌǍǪǍẁɾǸ Ǎ ɶǸɾȡȺȡǽɅǪȡǍ ɵʔǸ ɐ ǸɃɳɶǸȓɐ ʬǸɃ ǱǸɃɐɅɾʌɶǍɅǱɐṞ ǩǸɃ ǪɐɃɐ Ǎ ɳɶɐȲǸʌǎʬǸȺ 
ǪɐɅʌȡɅʔȡǱǍǱǸ ǱǍ ɶǸǱʔǭǦɐ Ǳɐɾ Ǫʔɾʌɐɾ ǱǸ ȒȡɅǍɅǪȡǍɃǸɅʌɐ ǱǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾṣ ¸Ǧɐ ɐǩɾʌǍɅʌǸṞ Ǎɾ 
ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǪɐɅȒɶɐɅʌǍɃẁɾǸ ǪɐɃ ʔɃ ǪȺȡɃǍ ǸǪɐɅɑɃȡǪɐ ɳǍʔʌǍǱɐ ɳɐɶ ǪɶǸɾǪȡɃǸɅʌɐ ǱǹǩȡȺ Ǹ 
ɶǸȺǍǭɮǸɾ ǪɐɃǸɶǪȡǍȡɾ ʬɐȺǎʌǸȡɾ Ǹ ɾʔɾǪǸʌȣʬǸȡɾ ǱǸ ǱȡɾɶʔɳǭǦɐṣ æǍɶǍȺǸȺǍɃǸɅʌǸṞ ǸɅǪɐɅʌɶǍɃẁɾǸ 
ǸɃ ɵʔǍǱɶɐ ɃʕȺʌȡɳȺǍɾ ʌɶǍɅɾȡǭɮǸɾṞ ʌǍɅʌɐ Ǳɐ ɳɐɅʌɐ ǱǸ ʬȡɾʌǍ ʌǸǪɅɐȺɑȓȡǪɐ ǪɐɃɐ ǍɃǩȡǸɅʌǍȺṞ 
ɵʔǸ ǸʲȡȓǸɃ ǸȺǸʬǍǱǍ ǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸ ǱǸ ǍǱǍɳʌǍǭǦɐ Ǹ ȡɅʬǸɾʌȡɃǸɅʌɐṣ MɾʌǸɾ ǍɾɳǸʌɐɾ ɾǦɐ 
ɾʔɾǪǸʌȣʬǸȡɾ ǱǸ ɳɶǸɾɾȡɐɅǍɶ Ǎ ǱǸɅɾȡȒȡǪǍǭǦɐ Ǹ Ǎ ǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸ ǱǸ ǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐ ǱǸ ɐǩɶȡȓǍǭɮǸɾ 
ȺǍǩɐɶǍȡɾṣ æɐɶ ȒȡɃṞ ɶǸȒȡɶǍẁɾǸ ɵʔǸ Ǎ ǱǸɾǪȡǱǍ Ǳɐɾ ɅȣʬǸȡɾ ǱǸ ʌǍʲǍɾ ǱǸ Ȳʔɶɐ ȡɃɳǍǪʌǍ ʌǍɃǩǹɃṞ Ʌɐ 
ǱɐɃȣɅȡɐ Ǳɐ f!ÿ Ǹ ǱǸ ȒɐɶɃǍ ɃǍʌǸɶȡǍȺṞ Ǎ ǍȒǸɶȡǭǦɐ Ǳɐ ʬǍȺɐɶ ǍʌʔǍȺ ǱǸ ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸɾ ǱǸ 
ɾǸȓʔɶɐṞ ǸɃ ɳǍɶʌȡǪʔȺǍɶ Ǎɾ ǱǸ ɃǍȡɾ ȺɐɅȓɐ ɳɶǍʽɐṣ 
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! !ÿuĞuE!EM 

EÃ f!ÿ M¶ ᶰᶮᶰᶲ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ṩ ¶ǍɅʔʌǸɅǭǦɐ ǱǍ ǪɐɅȒɐɶɃȡǱǍǱǸ Ǳɐ ñȡɾʌǸɃǍ ǱǸ gǸɾʌǦɐ ǱǍ èʔǍȺȡǱǍǱǸ ǪɐɃ Ǎ ¸ɐɶɃǍ ¸æ M¸ 
uñÃ ᶷᶮᶮᶯṝᶰᶮᶯᶳ 

 

ṩ >ɐɐɳǸɶǍǭǦɐ ȡɅɾʌȡʌʔǪȡɐɅǍȺṞ ǸɃ ɳǍɶʌȡǪʔȺǍɶ ǪɐɃ ǸɅʌȡǱǍǱǸɾ ǱǸǱȡǪǍǱǍɾ ǟ ɳɶɐɃɐǭǦɐ ǱǍ 
ɵʔǍȺȡǱǍǱǸ ǱǍɾ ɳɐȺȣʌȡǪǍɾ ɳʕǩȺȡǪǍɾ 

 

ṩ éǸȒɐɶɃʔȺǍǭǦɐ ǱǍɾ ǍɳȺȡǪǍǭɮǸɾ ȡɅȒɐɶɃǎʌȡǪǍɾ Ǹ ǍǱǍɳʌǍǭǦɐ Ǳɐ ǪǍɅǍȺ ğǸǩf!ÿ  

 

ṩ ¶ɐǱǸɶɅȡʽǍǭǦɐ ǱȡȓȡʌǍȺṞ ǪɐɅǪɶǸʌǍɃǸɅʌǸ Ǎ ǍʔʌɐɃǍʌȡʽǍǭǦɐ ǱǸ ǪɐɅʌɶɐȺɐɾ ʌǹǪɅȡǪɐɾ 

 
ṩ MɾʌʔǱɐɾ Ǹ æǍɶǸǪǸɶǸɾ 

 

Em progresso Concluído  
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¸ɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍ ɳɶɐɾɾǸǪʔǭǦɐ ǱǍ ɃȡɾɾǦɐ Ǹ ǱǍɾ ǍʌɶȡǩʔȡǭɮǸɾ Ǳɐ f!ÿṞ Ǎ Ć!f!ÿ ǪǸɅʌɶɐʔ Ǎ ɾʔǍ 
ǍʌȡʬȡǱǍǱǸṞ ɾɐǩɶǸʌʔǱɐṞ ɅǍ ʌɶǍɃȡʌǍǭǦɐ ʌǹǪɅȡǪɐẁȲʔɶȣǱȡǪǍ Ǹ ɅǍ ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ 

ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ7 ɶǸɾʔȺʌǍɅʌǸɾ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ ǱǍ ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸ ǱǸ ǸɅʌȡǱǍǱǸɾ 

ǸɃɳɶǸȓǍǱɐɶǍɾ ǸǪɐɅɐɃȡǪǍɃǸɅʌǸ ȡɅǪǍɳǍʽǸɾṞ ɅǍ ɶǸǪʔɳǸɶǍǭǦɐ Ǳɐɾ ǪɶǹǱȡʌɐɾ ǍɾɾɐǪȡǍǱɐɾ Ǎ 
ǸɾʌǸɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ Ǹ ɅǍ ǍɅǎȺȡɾǸ Ǹ ǪɐɅʌɶɐȺɐ Ǳɐɾ ȒȺʔʲɐɾ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶɐɾ ǪɐɃ Ǎɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ 
ɾǸȓʔɶɐɾṞ ɶǸȺǍʌȡʬɐɾ ǟ ɶǸǪǸȡʌǍ ǪɐɃ ɐɶȡȓǸɃ ɅǸɾʌǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾṞ Ǹ Ǎɐ ɶǸǸɃǩɐȺɾɐ ǱǍɾ 
ǍʌʔǍȺȡʽǍǭɮǸɾ ǱǍɾ ɳǸɅɾɮǸɾṣ  

¸ɐ ɵʔǸ ɾǸ ɶǸȒǸɶǸ Ǎɐɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ ɶǸʬǸɶɾǦɐṞ ʌǍɃǩǹɃ ȒɐɶǍɃ ǱǸɾǸɅʬɐȺʬȡǱǍɾ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸɾ 
ǱǸǪɐɶɶǸɅʌǸɾ ǱǍɾ ǪɐɃɳǸʌǽɅǪȡǍɾ Ǳɐ f!ÿṞ ɅɐɃǸǍǱǍɃǸɅʌǸ Ǎɾ ɵʔǸ ɾǸ ɶǸȺǍǪȡɐɅǍɃ ǪɐɃ ɐ 
ɶǸǪǸǩȡɃǸɅʌɐ ǱǍɾ ʬǸɶǩǍɾ ɳɶǸʬȡɾʌǍɾ Ʌɐ Ǎɶʌȡȓɐ ᶴᶱṣӁ ǱǍ ¬Ǹȡ ɅṣӁ ᶷᶶṩᶰᶮᶮᶷṞ ǱǸ ᶲ ǱǸ ɾǸʌǸɃǩɶɐṣ  

æǍɶǍ ǍȺǹɃ ǱǍɾ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸɾ ɾʔɳɶǍɃǸɅǪȡɐɅǍǱǍɾṞ Ǎ Ć!f!ÿ ɳɶɐǪǸǱǸʔ ǍȡɅǱǍ ǟ ʌɶǍɃȡʌǍǭǦɐ 
ɶǸȺǍʌȡʬǍ ǟ ǪɐȺɐǪǍǭǦɐ Ǳɐɾ ɶȡɾǪɐɾ ɶǸǪʔɾǍǱɐɾ ɳǸȺǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾṞ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ Ǳɐ 
ɾǸȓʔɶɐ ɐǩɶȡȓǍʌɑɶȡɐ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ Ǎ ɵʔǸ ɾǸ ǸɅǪɐɅʌɶǍɃ ɾʔȲǸȡʌɐɾ ɐɾ 
ʌɶǍǩǍȺțǍǱɐɶǸɾ ɳɐɶ ǪɐɅʌǍ ǱǸ ɐʔʌɶǸɃ Ǹ ɐɾ ʌɶǍǩǍȺțǍǱɐɶǸɾ ȡɅǱǸɳǸɅǱǸɅʌǸɾṣ  

3 ɾǸɃǸȺțǍɅǭǍ ǱǸ ǍɅɐɾ ǍɅʌǸɶȡɐɶǸɾṞ Ǎ Ć!f!ÿ ɃǍɅʌǸʬǸ ɐ ȒɐǪɐ Ʌɐ ɶǸȒɐɶǭɐ Ǳɐ ɾȡɾʌǸɃǍ ǱǸ 
ǪɐɅʌɶɐȺɐ ȡɅʌǸɶɅɐ Ǹ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ ǱǸ ɶȡɾǪɐɾ Ǳɐ fʔɅǱɐṞ ɅɐɃǸǍǱǍɃǸɅʌǸ ɅǍ ǪɐɃɳɐɅǸɅʌǸ ǱǸ 
ǍɅǎȺȡɾǸ ǍʌʔǍɶȡǍȺ ǱǍɾ ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸɾ ǍɾɾʔɃȡǱǍɾṣ ¸ǸɾʌǸ ǖɃǩȡʌɐṞ ǱǸɾʌǍǪǍẁɾǸ ɐ ʌɶǍǩǍȺțɐ 
ɶǸǍȺȡʽǍǱɐ ɳɐɶ ǸɃɳɶǸɾǍ ǸʲʌǸɶɅǍ ǱǸ ǍʌʔǍɶȡǍǱɐṞ ʬȡɾǍɅǱɐ ɐ ǍǪɐɃɳǍɅțǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ ǪǎȺǪʔȺɐ ǱǍɾ 
ɳɶɐʬȡɾɮǸɾ ʌǹǪɅȡǪǍɾ ɶǸȺǍʌȡʬǍɾ ǟɾ ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸɾ Ǳɐ f!ÿṣ 

éǸȺǸʬǍẁɾǸ ǍȡɅǱǍ ɐ ɶǸȒɐɶǭɐ ǱǍ ȡɅʌǸɶʬǸɅǭǦɐ Ǳɐ f!ÿ ȲʔɅʌɐ ǱǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ Ʌɐ 
ǖɃǩȡʌɐ ǱǍɾ ǱȡɾɳɐɾȡǭɮǸɾ ɅɐɶɃǍʌȡʬǍɾ ǪɐɅɾʌǍɅʌǸɾ ǱǍɾ ̧ ɐɶɃǍɾ éǸȓʔȺǍɃǸɅʌǍɶǸɾ Ʌṣɐɾ 
ᶯᶯṩᶰᶮᶮᶵẁé Ǹ ɳᶰṩᶰᶮᶮᶵẁéṞ ǍɃǩǍɾ ǱǸ ᶰᶴ ǱǸ ȲʔȺțɐṞ ɶǸȺǍʌȡʬǍɾ Ǎɐ ɾȡɾʌǸɃǍ ǱǸ ȡɅȒɐɶɃǍǭǦɐ ǱǸ 
ɳǸɅɾɮǸɾ Ǹ Ǎɐɾ ȒȺʔʲɐɾ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶɐɾ ǸɅʌɶǸ ɐ f!ÿ Ǹ ǸɾʌǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾṞ ɶǸɾɳǸʌȡʬǍɃǸɅʌǸṣ MɾʌǍ 
ȡɅʌǸɶʬǸɅǭǦɐ ǹ ǸȒǸʌʔǍǱǍ ɵʔǸɶ Ǎɐ ɅȣʬǸȺ ǱǍ ɾǸɅɾȡǩȡȺȡʽǍǭǦɐ ǱǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ ɳǍɶǍ ɐ 
ǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐ ǱǍɾ ɶǸȒǸɶȡǱǍɾ ǱȡɾɳɐɾȡǭɮǸɾ ɅɐɶɃǍʌȡʬǍɾ ɵʔǸɶ Ǎɐ ɅȣʬǸȺ ǱǍ ɾɐȺȡǪȡʌǍǭǦɐ ǱǸ 
ǸɾǪȺǍɶǸǪȡɃǸɅʌɐɾ ɐʔ ǪɐɶɶǸǭɮǸɾṞ ɵʔǍɅǱɐ ɾǦɐ ȡǱǸɅʌȡȒȡǪǍǱǍɾ ɾȡʌʔǍǭɮǸɾ Ǎ ǪȺǍɶȡȒȡǪǍɶ ɐʔ Ǎ 
ǪɐɶɶȡȓȡɶṞ ɵʔǸɶ Ʌɐ ɵʔǸ ǟ ɵʔǍȺȡǱǍǱǸ Ǳɐɾ ǱǍǱɐɾ ɾǸ ɶǸȒǸɶǸṞ ɵʔǸɶ ɵʔǍɅʌɐ Ǎɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ 
ɶǸǪǸǩȡǱɐɾ Ǹ ɳǍȓɐɾ ɳǸȺǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾṣ >ɐɅɾǸɵʔǸɅʌǸɃǸɅʌǸṞ ʌǸɃẁɾǸ ʬȡɅǱɐ Ǎ 
ʬǸɶȡȒȡǪǍɶ ʔɃǍ ɳɶɐȓɶǸɾɾȡʬǍ ɃǸȺțɐɶȡǍ ǱǍ ɵʔǍȺȡǱǍǱǸ ǱǍ ȡɅȒɐɶɃǍǭǦɐ ɶǸɳɐɶʌǍǱǍ Ǹ ǱǍ ǪɐɶɶǸǭǦɐ 
Ǳɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ɳǍȓɐɾ Ǹ ɶǸǪǸǩȡǱɐɾṞ ɳǸɶɃȡʌȡɅǱɐ ǍʬǍȺȡǍɶ ǪɐɃ ɃǍȡɐɶ ɳɶǸǪȡɾǦɐ Ǎ ȡɅʌǸȓɶȡǱǍǱǸ 
Ǹ Ǎ ǪɐɅɾȡɾʌǽɅǪȡǍ Ǳɐɾ ɃǸɾɃɐɾṣ 

 

 

 
7 æɶɐǪǸɾɾɐɾ ǪɐɶɶǸɾɳɐɅǱǸɅʌǸɾ Ǎ ẌæɶǸɾʌǍǭɮǸɾẍ ǱǸʬȡǱǍɾ ɳɐɶ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐṣ 
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ñȡɾʌǸɃǍ ǱǸ gǸɾʌǦɐ ǱǍ èʔǍȺȡǱǍǱǸ 

fɐȡ ɶǸɅɐʬǍǱǍ Ǎ ǪǸɶʌȡȒȡǪǍǭǦɐ Ǳɐ ñȡɾʌǸɃǍ ǱǸ gǸɾʌǦɐ ǱǍ èʔǍȺȡǱǍǱǸ ṵñgèṶ Ǳɐ f!ÿṞ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ 
ǱǍ ¸ɐɶɃǍ ¸æ M¸ uñÃ ᶷᶮᶮᶯṝᶰᶮᶯᶳṞ ȡɅǪȺʔȡɅǱɐ ɐ ǪɐɃɳɶɐɃȡɾɾɐṞ ǸɅʌɶǸ ɐʔʌɶɐɾṞ ǱǍ ɃǸȺțɐɶȡǍ 
ǪɐɅʌȣɅʔǍ Ǳɐɾ ɾǸɶʬȡǭɐɾ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ Ǳɐ ɶǸȺǍǪȡɐɅǍɃǸɅʌɐ ǪɐɃ ɐɾ ʔʌǸɅʌǸɾ Ǳɐ fʔɅǱɐṣ ¸ǸɾʌǸ 
ǍɾɳǸʌɐṞ ɾǍȺȡǸɅʌǍẁɾǸ Ǎ ȡɃɳȺǸɃǸɅʌǍǭǦɐ ǱǸ ɃǸǱȡǱǍɾ ǱǸ ɶǸǍʬǍȺȡǍǭǦɐ Ǹ ǍʌʔǍȺȡʽǍǭǦɐ Ǳɐɾ 
ɳɶɐǪǸǱȡɃǸɅʌɐɾ ǱǸ ɳȺǍɅǸǍɃǸɅʌɐṞ ǱǸ ɃɐɅȡʌɐɶȡʽǍǭǦɐ Ǹ ǱǸ ɃǸǱȡǭǦɐ ǱǸ ǸȒȡǪǎǪȡǍ Ǳɐɾ 
ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ɐɳǸɶǍǪȡɐɅǍȡɾ Ǳɐ f!ÿṣ EǸɾʌǍǪǍẁɾǸ ʌǍɃǩǹɃ Ǎ ɃǍɅʔʌǸɅǭǦɐ Ǳɐ ȒɐǪɐ ɅǍ 
ȡǱǸɅʌȡȒȡǪǍǭǦɐ Ǹ ɃɐɅȡʌɐɶȡʽǍǭǦɐ Ǳɐɾ ɶȡɾǪɐɾ ǍɾɾɐǪȡǍǱɐɾ ǟ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸ Ǳɐ f!ÿ Ǹ Ǎ 
ȡɃɳȺǸɃǸɅʌǍǭǦɐ ǱǸ ɃǸǱȡǱǍɾ ʬȡɾǍɅǱɐ Ǎ ɾʔǍ ɃȡʌȡȓǍǭǦɐṣ 

EǸ ɶǸǍȺǭǍɶ ɵʔǸ Ǎ ɶǸɅɐʬǍǭǦɐ ǱǍ ǪǸɶʌȡȒȡǪǍǭǦɐ Ǳɐ ñgè ǪɐɅɾʌȡʌʔȡ ʔɃ ȡɃɳɐɶʌǍɅʌǸ ȡɅǱȡǪǍǱɐɶ 
Ǳɐ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ ȓȺɐǩǍȺ Ǳɐ f!ÿṞ ǱǍ ǸȒȡǪǎǪȡǍ Ǳɐɾ ɾǸʔɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ɐɳǸɶǍǪȡɐɅǍȡɾ Ǹ Ǳɐ ȓɶǍʔ 
ǱǸ ɾǍʌȡɾȒǍǭǦɐ Ǳɐɾ ɾȡɅȡɾʌɶǍǱɐɾ Ǹ ǩǸɅǸȒȡǪȡǎɶȡɐɾ ǱǸ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ɳɐɶ ǍǪȡǱǸɅʌǸ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐṞ 
ǪʔȲǍɾ ɳɶǸɾʌǍǭɮǸɾ ɾǸ ǸɅǪɐɅʌɶǍɃ Ǎ ǪǍɶȓɐ Ǳɐ f!ÿṣ  

>ɐɅǪɶǸʌǍɃǸɅʌǸṞ ǱǸɾʌǍǪǍẁɾǸ ɐ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ Ǳɐ ȡɅǱȡǪǍǱɐɶ ɶǸȺǍʌȡʬɐ Ǎɐ ẌgɶǍʔ ǱǸ ñǍʌȡɾȒǍǭǦɐ 
Ǳɐɾ ɾȡɅȡɾʌɶǍǱɐɾ Ǹ ǩǸɅǸȒȡǪȡǎɶȡɐɾẍ ɵʔǸ ǍʌȡɅȓȡʔ ʊ ᶯụṞ ɳǍɶǍ ʔɃǍ ɃǸʌǍ ɐǩȲǸʌȡʬǍǱǍ ȡȓʔǍȺ ɐʔ 
ɾʔɳǸɶȡɐɶ Ǎ ᶶᶰụṞ ɐ ɵʔǸ ɾȡȓɅȡȒȡǪǍ ɵʔǸ ʔɃǍ ɳǸɶǪǸɅʌǍȓǸɃ Ƀʔȡʌɐ ǸȺǸʬǍǱǍ Ǳɐɾ ʔʌǸɅʌǸɾ Ǳɐ f!ÿ 

ǪɐɅɾȡǱǸɶɐʔ ǪɐɃɐ Ƀʔȡʌɐ ɾǍʌȡɾȒǍʌɑɶȡɐ ɐ ɾǸɶʬȡǭɐ ɳɶǸɾʌǍǱɐ ɳǸȺɐ fʔɅǱɐṣ ÿǍɃǩǹɃ Ï ȰgɶǍʔ ǱǸ 

ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ ȓȺɐǩǍȺ Ǳɐ ñȡɾʌǸɃǍ ǱǸ gǸɾʌǦɐ ǱǍ èʔǍȺȡǱǍǱǸẍṞ ǸɅɵʔǍɅʌɐ ȡɅǱȡǪǍǱɐɶ ȓȺɐǩǍȺ Ǳɐ 
ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ Ǳɐ ñgèṞ ǍʌȡɅȓȡʔ ᶷᶯụṞ ɳǍɶǍ ʔɃǍ ɃǸʌǍ ɐǩȲǸʌȡʬǍǱǍ ȡȓʔǍȺ ɐʔ ɾʔɳǸɶȡɐɶ Ǎ ᶷᶮụṞ ɐ 
ɵʔǸ ǪɐɶɶǸɾɳɐɅǱǸ Ǎ ʔɃ ǸʲǪǸȺǸɅʌǸ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ Ǳɐ ɾȡɾʌǸɃǍṣ    

¸ɐ ǖɃǩȡʌɐ Ǳɐ éǸȺǍʌɑɶȡɐ ǱǍ ǍʔǱȡʌɐɶȡǍ ǸʲʌǸɶɅǍ ɶǸǍȺȡʽǍǱǍ Ǎɐ ñgè Ǳɐ f!ÿṞ ȒɐɶǍɃ ɾǍȺȡǸɅʌǍǱɐɾ 
ɐɾ ɾǸȓʔȡɅʌǸɾ ǍɾɳǸʌɐɾṝ 

ṩ ɐ ñȡɾʌǸɃǍ ǱǸ gǸɾʌǦɐ ǱǸɃɐɅɾʌɶɐʔ Ǎ ɾʔǍ ǍɳʌȡǱǦɐ ɳǍɶǍ ǍʌȡɅȓȡɶṞ ǱǸ ȒɐɶɃǍ 
ɾʔɾʌǸɅʌǍǱǍṞ ɐɾ ɶǸɾʔȺʌǍǱɐɾ ɳɶǸʌǸɅǱȡǱɐɾṞ ʌǍȺ ǪɐɃɐ ǱǸȒȡɅȡǱɐɾ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍ ¸ɐɶɃǍ 
ǱǸ ɶǸȒǸɶǽɅǪȡǍṨ 

ṩ Ǎ ǪɐɅɾȡɾʌǽɅǪȡǍ Ʌɐ ȒɐɶɅǸǪȡɃǸɅʌɐ ǱǸ ɾǸɶʬȡǭɐɾ ɵʔǸ ɾǍʌȡɾȒǍʽǸɃ ɐɾ ɶǸɵʔȡɾȡʌɐɾ 
ǍɳȺȡǪǎʬǸȡɾ Ȓɐȡ ǸʬȡǱǸɅǪȡǍǱǍṞ ǱǸ ǍǪɐɶǱɐ ǪɐɃ ɐ ǸɅɵʔǍǱɶǍɃǸɅʌɐ ȺǸȓȡɾȺǍʌȡʬɐ ɵʔǸ 
ȒɐɶɅǸǪǸ ɐ ǪɐɅʌǸʲʌɐ ǱǍ ɾʔǍ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸṨ 

ṩ Ǎ ɾǍʌȡɾȒǍǭǦɐ Ǳɐ ǪȺȡǸɅʌǸ Ȓɐȡ ɃɐɅȡʌɐɶȡʽǍǱǍ Ǹ ɐɾ ɾǸʔɾ ɶǸɾʔȺʌǍǱɐɾ ʔʌȡȺȡʽǍǱɐɾ ɳǍɶǍ 
ǸȒǸʌʔǍɶ ɃǸȺțɐɶȡǍɾṨ 

ṩ a organização evidenciou informação sobre os objetivos estabelecidos, as ações 
planeadas e os resultados obtidos, com destaque para o cumprimento das metas 
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da qualidade. Também se verificou a monitorização mensal do  desempenho face 
aos objetivos  estabelecidos.   

fɐɶǍɃ ʌǍɃǩǹɃ ǱǸɾʌǍǪǍǱɐɾṞ Ʌɐ ɶǸȺǍʌɑɶȡɐ ǱǸ ǍʔǱȡʌɐɶȡǍṞ ǍȺȓʔɅɾ ɳɐɅʌɐɾ ȒɐɶʌǸɾṞ 
ɅɐɃǸǍǱǍɃǸɅʌǸṝ 

ṩ ɐ ǸɅʬɐȺʬȡɃǸɅʌɐ Ǹ ȡɅʌǸɶǸɾɾǸ ǱǍ ȓǸɾʌǦɐ ǱǸ ʌɐɳɐṨ 

ṩ Ǎ ǸʬɐȺʔǭǦɐ Ʌɐ ǸɾʌʔǱɐ ǱǍɾ ɳǍɶʌǸɾ uɅʌǸɶǸɾɾǍǱǍɾṨ 

ṩ Ǎ ǸʲȡɾʌǽɅǪȡǍ ǱǸ ǪɐɃɳǸʌǽɅǪȡǍɾ ʌǹǪɅȡǪǍɾ Ʌɐ ǱǸɾǸɅʬɐȺʬȡɃǸɅʌɐ ǱǸ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ 
ɐɳǸɶǍǪȡɐɅǍȡɾṨ 

ṩ Ǎ ɳʔǩȺȡǪǍǭǦɐ Ǳɐ éǸȺǍʌɑɶȡɐ Ǳɐɾ ǱǍǱɐɾ Ǳɐ f!ÿ ṵMɾʌǍʌȣɾʌȡǪǍɾṶṣ 

!ɅʔǍȺɃǸɅʌǸṞ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍ ǱǸȒȡɅȡǭǦɐ ǱǸ ɐǩȲǸʌȡʬɐɾ ɳǍɶǍ Ǎ Ć!f!ÿ ɾǦɐ ǍɅǍȺȡɾǍǱɐɾ ɐɾ 
ɶǸɾʔȺʌǍǱɐɾ Ǳɐɾ ȡɅǱȡǪǍǱɐɶǸɾ ǱǸ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ǸɾʌǍǩǸȺǸǪȡǱɐɾ ɐɾ ɐǩȲǸʌȡʬɐɾṞ 
ȡɅǱȡǪǍǱɐɶǸɾ Ǹ ɃǹʌɶȡǪǍɾ ɳǍɶǍ ɐ ǸʲǸɶǪȣǪȡɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶳṣ  

èĆ!EéÃ  ɴ

æɶȡɅǪȡɳǍȡɾ uɅǱȡǪǍǱɐɶǸɾ ǱǸ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ Ǳɐɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ Ǳɐ ñgè 

 

¸ɐ ǸʲǸɶǪȣǪȡɐ ɅǦɐ Ȓɐȡ ɶǸȓȡɾʌǍǱǍ ɵʔǍȺɵʔǸɶ ɶǸǪȺǍɃǍǭǦɐṞ ȒǍǪʌɐ ǸɾʌǸ ɵʔǸ ǪɐɅɾʌȡʌʔȡ ʔɃ 
ȡɅǱȡǪǍǱɐɶ ǱǸ ɶǸȒǸɶǽɅǪȡǍ ǱǍ ɵʔǍȺȡǱǍǱǸ Ǳɐɾ ɾǸɶʬȡǭɐɾṣ   
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>ɐɐɳǸɶǍǭǦɐ uɅɾʌȡʌʔǪȡɐɅǍȺ 

¸ɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍ >ɐɐɳǸɶǍǭǦɐ uɅɾʌȡʌʔǪȡɐɅǍȺṞ ǱǸɾȡȓɅǍǱǍɃǸɅʌǸ ǱǍ ǪɐɐɳǸɶǍǭǦɐ ǪɐɃ ɐʔʌɶɐɾ 
ɐɶȓǍɅȡɾɃɐɾ ǍʌɶǍʬǹɾ Ǳɐ ǪɐɅʌɶȡǩʔʌɐ ɳǍɶǍ Ǎ ɵʔǍȺȡǱǍǱǸ ǱǍɾ ɳɐȺȣʌȡǪǍɾ ɳʕǩȺȡǪǍɾ ɶǸȺǍʌȡʬǍɾ Ǎ 
ɶȡɾǪɐɾ ɳɶɐȒȡɾɾȡɐɅǍȡɾ Ǹ ǱǍ ɶǸȓʔȺǍǭǦɐṞ ɾǍȺȡǸɅʌǍẁɾǸ Ǎ ɳǍɶʌȡǪȡɳǍǭǦɐ Ʌɐ ȓɶʔɳɐ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ 
ǱǸǱȡǪǍǱɐ Ǎɐ ẌMɾʌʔǱɐ ɾɐǩɶǸ ɐ ɾǸȓʔɶɐ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ Ʌɐɾ ɳǍȣɾǸɾṩɶǸȓȡɮǸɾ ǱǸ 
ȺȣɅȓʔǍ ɳɐɶʌʔȓʔǸɾǍẍṞ ȺǸʬǍǱɐ Ǎ ǪǍǩɐ ɳǸȺǍ !ñM¬Ṟ ǱǸ ǪʔȲǍ ǍɅǎȺȡɾǸ Ǎɐɾ ǱȡȒǸɶǸɅʌǸɾ ɶǸȓȡɃǸɾ 
ȲʔɶȣǱȡǪɐɾ Ǳɐ ɾǸȓʔɶɐ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ ɶǸɾʔȺʌɐʔ ʔɃ éǸȺǍʌɑɶȡɐ ǍɳɶǸɾǸɅʌǍǱɐ ɅǍ 
ĤĤĞuuu >ɐɅȒǸɶǽɅǪȡǍ !ɅʔǍȺ ǱǍɵʔǸȺǍ ǸɅʌȡǱǍǱǸ ɶǸǍȺȡʽǍǱǍ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲṞ ǸɃ ¶ǍǪǍʔṣ 

 

éǸȒɐɶɃʔȺǍǭǦɐ ǱǍɾ ǍɳȺȡǪǍǭɮǸɾ ȡɅȒɐɶɃǎʌȡǪǍɾ Ǹ Ǳɐ ǪǍɅǍȺ ğǸǩf!ÿ 

MɅǪɐɅʌɶǍẁɾǸ ǸɃ Ǫʔɶɾɐ Ǎ ɶǸȒɐɶɃʔȺǍǭǦɐ ǱǍɾ ǍɳȺȡǪǍǭɮǸɾ ȡɅȒɐɶɃǎʌȡǪǍɾ Ǳɐ f!ÿ Ǹ Ǎ ǍǱǍɳʌǍǭǦɐ 
Ǳɐ ǪǍɅǍȺ ğǸǩf!ÿ Ʌɐ ɳɐɶʌǍȺ !ñfṞ ɳǍɶǍ ǱǍɶ ɶǸɾɳɐɾʌǍ Ǎɐɾ ɶǸɵʔȡɾȡʌɐɾ ɵʔǸ ǸɅʌɶǍɶǍɃ ǸɃ ʬȡȓɐɶ 
ǱǍ ¸ɐɶɃǍ ǱǸ ǍȺʌǸɶǍǭǦɐ ǟ ¸ɐɶɃǍ ɅṣӁ ᶯᶯṩᶰᶮᶮᶵẁéṞ ǱǸ ᶰᶴ ǱǸ ȲʔȺțɐṞ ɳǸȺǍ ¸ɐɶɃǍ éǸȓʔȺǍɃǸɅʌǍɶ 
ɅṣӁ ᶯṩᶰᶮᶰᶲẁéṞ ǱǸ ᶲ ǱǸ ȲǍɅǸȡɶɐṞ Ǹ ɳǸȺǍ ¸ɐɶɃǍ éǸȓʔȺǍɃǸɅʌǍɶ ɅṣӁ ᶯᶱṩᶰᶮᶰᶲẁéṞ ǱǸ ᶯᶵ ǱǸ 
ǱǸʽǸɃǩɶɐṣ  

 

¶ɐǱǸɶɅȡʽǍǭǦɐ EȡȓȡʌǍȺ 

¸ɐ ɵʔǸ ɾǸ ɶǸȒǸɶǸ ǟ ɃɐǱǸɶɅȡʽǍǭǦɐ ǱȡȓȡʌǍȺṞ ǱǸɾʌǍǪǍẁɾǸ Ǎ ǍʔʌɐɃǍʌȡʽǍǭǦɐ ǱǸ ǪɐɅʌɶɐȺɐɾ 
ʌǹǪɅȡǪɐɾ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ Ǳɐɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ȡɅʌǸɶɅɐɾ Ǹ Ǎ ʬǍȺȡǱǍǭǦɐ ǱǍ ȡɅȒɐɶɃǍǭǦɐṣ >ɐɅǪɶǸʌǍɃǸɅʌǸṞ 
ȒɐɶǍɃ ɶǸǱǸɾǸɅțǍǱɐɾ Ǹ ǱǸɾǸɅʬɐȺʬȡǱɐɾ ɳɶɐǪǸǱȡɃǸɅʌɐɾ ǱǸ ɐʌȡɃȡʽǍǭǦɐ ǱǸ ʌɶǍʌǍɃǸɅʌɐ ǱǍ 
ȡɅȒɐɶɃǍǭǦɐṞ ǪɐɃ ɐɾ ɐǩȲǸʌȡʬɐɾ ǱǸṝ 

ṩ ɳǸɶɃȡʌȡɶ ɐ ʌɶǍʌǍɃǸɅʌɐ ǱǸ ȓɶǍɅǱǸ ʬɐȺʔɃǸ ǱǸ ǱǍǱɐɾṞ ǪɐɃ ʬȡɾʌǍ Ǎ ʔɃǍ ɃǸȺțɐɶ 
ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐɾ ɃǸɾɃɐɾṞ ǍʌǸɅʌɐ ɐ ɾǸʔ țȡɾʌɑɶȡǪɐṨ 

ṩ ɃȡɅȡɃȡʽǍɶ ɐɾ ɶȡɾǪɐɾ ɐɳǸɶǍǪȡɐɅǍȡɾṨ 

ṩ ɳɐɾɾȡǩȡȺȡʌǍɶ ɐ ǱǸɾǸɅʬɐȺʬȡɃǸɅʌɐ ǱǸ Ʌɐʬɐɾ ǪɐɅʌɶɐȺɐɾ ǱǸ ȡɅȒɐɶɃǍǭǦɐṞ ȓǍɶǍɅʌȡɅǱɐ 
ʔɃǍ ɃǍȡɐɶ ǪɐɅɾȡɾʌǽɅǪȡǍ ǱǍɾ ǍɅǎȺȡɾǸɾ ǸȒǸʌʔǍǱǍɾṞ 

ṩ ɐǩʌǸɶ ȡɅȒɐɶɃǍǭɮǸɾ ǸɾʌɶǍʌǹȓȡǪǍɾṞ ǪɐɃ ʬȡɾʌǍ Ǎ ȒǍǪȡȺȡʌǍɶ Ǎɾ ʌɐɃǍǱǍɾ ǱǸ ǱǸǪȡɾǦɐṣ 
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MɾʌʔǱɐɾ Ǹ æǍɶǸǪǸɶǸɾ 

¸Ǎ ɾǸɵʔǽɅǪȡǍ ǱǍ ɳʔǩȺȡǪǍǭǦɐ Ǳɐɾ !ǪɑɶǱǦɐɾ Ǳɐ ÿɶȡǩʔɅǍȺ >ɐɅɾʌȡʌʔǪȡɐɅǍȺ ɅṣӁ ᶱᶶᶮṩᶰᶮᶰᶲṞ ǱǸ 
ᶯᶲ ǱǸ ɃǍȡɐ8Ṟ Ǹ Ǳɐ ñʔɳɶǸɃɐ ÿɶȡǩʔɅǍȺ ǱǸ ¦ʔɾʌȡǭǍ ṵñÿ¦Ṷ ɅṣӁ ᶯᶴṩᶰᶮᶰᶲṞ ǱǸ ᶰᶰ ǱǸ ɃǍȡɐ 
ṵȲʔȺȓǍɃǸɅʌɐ ǍɃɳȺȡǍǱɐ ǱǸ ɶǸʬȡɾʌǍṶ9Ṟ ʌɐɶɅɐʔẁɾǸ ɅǸǪǸɾɾǎɶȡɐ ȡǱǸɅʌȡȒȡǪǍɶ Ǹ ǍʬǍȺȡǍɶ ɐɾ ɶȡɾǪɐɾ 
ȒȡɅǍɅǪǸȡɶɐɾ ǱǸ Ǫʔɶʌɐ Ǹ ȺɐɅȓɐ ɳɶǍʽɐ ɵʔǸ ʌǍȡɾ ǱǸǪȡɾɮǸɾ ɳɐǱǸɶǦɐ ʬȡɶ Ǎ ʌǸɶ Ʌɐ f!ÿṞ ǩǸɃ ǪɐɃɐ 
Ǎ ǸʬǸɅʌʔǍȺ ɅǸǪǸɾɾȡǱǍǱǸ ǱǸ ʌɐɃǍǱǍ ǱǸ ɃǸǱȡǱǍɾ ɳɶǸʬǸɅʌȡʬǍɾṣ 

¸ǸɾʌǸ ǪɐɅʌǸʲʌɐṞ ǸɾʌǦɐ ǸɃ Ǫʔɶɾɐ ʌɶǍǩǍȺțɐɾ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍ ȡɅʌǸɶɳɶǸʌǍǭǦɐ ȲʔɶȣǱȡǪǍ Ǳɐɾ 
ǪȡʌǍǱɐɾ ǍǪɑɶǱǦɐɾ Ǹ ǱǍ ǍʬǍȺȡǍǭǦɐ Ǳɐ ɶǸɾɳǸʌȡʬɐ ȡɃɳǍǪʌɐṣ  

 

 
8 Declara a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, da norma do artigo 54.º, n.º 1, da Lei n.º 98/2009, de 4 de 
setembro, na medida em que permite que o limite máximo da prestação suplementar para assistência de terceira pessoa 
seja inferior ao valor da retribuição mínima mensal garantida.  
9 Fixou jurisprudência no sentido de a bonificação do fator 1,5 prevista na alínea a) do n.º 5 das Instr uções Gerais da Tabela 
Nacional de Incapacidades por Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 352/2007, de 23 
de outubro, ser aplicável a qualquer sinistrado com 50 ou mais anos de idade, quer já tenha essa idade no mome nto do 
acidente, quer só a atinja depois, desde que não tenha anteriormente beneficiado da aplicação desse fator; podendo o 
sinistrado recorrer ao incidente de revisão da incapacidade para invocar o agravamento por força da idade mesmo que não 
haja revisão  da incapacidade e agravamento desta em razão de outro motivo, devendo a bonificação ser -lhe concedida.  
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!ÿuĞuE!EM ÃæMé!>uÃ¸!¬ 

EÃ f!ÿ 

 

¸ɐ ȒȡɅǍȺ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲṞ ɐ ɅʕɃǸɶɐ ʌɐʌǍȺ ǱǸ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ 
ʌɶǍǩǍȺțɐ ǸɃ ȓǸɾʌǦɐ ǍɾǪǸɅǱȡǍ Ǎ ᶰ ᶮᶰᶮṞ Ǳɐɾ ɵʔǍȡɾ ᶯ ᶶᶳᶲ ǪɐɶɶǸɾɳɐɅǱȡǍɃ Ǎ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ 
ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǪɐɃ ɳǸɅɾɮǸɾ ǸɃ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ Ǹ ɐɾ ɶǸɾʌǍɅʌǸɾ Ǎ ɾȡʌʔǍǭɮǸɾ ǸɃ ǍɅǎȺȡɾǸ Ǹṩɐʔ 
ǸɃ ǪɐɅʌǸɅǪȡɐɾɐṣ  

Ã ɅʕɃǸɶɐ ǱǸ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǍǩǸɶʌɐɾ Ȓɐȡ ǱǸ ᶯᶶᶷ Ǹ ɐ ɅʕɃǸɶɐ ǱǸ ǸɅǪǸɶɶǍǱɐɾ 
ǱǸ ᶰᶯᶲṞ ɐ ɵʔǸ ǪɐɶɶǸɾɳɐɅǱǸṞ ȒǍǪǸ Ǎ ᶰᶮᶰᶱṞ Ǎ ʔɃǍ ǱȡɃȡɅʔȡǭǦɐ ǱǸ ᶷṞᶴụ Ǳɐ ɅʕɃǸɶɐ ǱǸ 
ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǍǩǸɶʌɐɾ Ǹ ʔɃ ǍʔɃǸɅʌɐ ǱǸ ɳɵ Ṟᶶụ Ǳɐ ɅʕɃǸɶɐ ǱǸ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǸɅǪǸɶɶǍǱɐɾṣ 

fugĆé!  ɳ
MʬɐȺʔǭǦɐ Ǳɐ ɅʕɃǸɶɐ ǱǸ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ 

ʌɶǍǩǍȺțɐ  

 

¸ɐ ɵʔǸ ɾǸ ɶǸȒǸɶǸ Ǎɐɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ɳɐɶ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐṞ ɐ ɅʕɃǸɶɐ 
ɃǍȡɾ ǸʲɳɶǸɾɾȡʬɐ ɶǸȒǸɶǸẁɾǸ Ǎ ɳǸɅɾȡɐɅȡɾʌǍɾ ǪɐɃ ɳǸɅɾɮǸɾ ǸɃ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐṞ ɵʔǸ Ǎ ɵ ᶯ ǱǸ 
ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲṞ ɳǸɶȒǍʽȡǍɃ  ɳᶷᶴṣʃ 

ᶯᶶᶷ

ᶰᶮᶷ

ᶰᶯᶲ

ᶯᶶᶶ

ᶰᶮᶰᶲ

ᶰᶮᶰᶱ
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!ɾ ɳǸɅɾɮǸɾ ǸɃ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ ɳǸȺɐ f!ÿṞ ǪɐɃ ɶǸȒǸɶǽɅǪȡǍ Ǎ ᶱᶯ ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲṞ 
ǸɅǪɐɅʌɶǍɃẁɾǸ ɶǸȒȺǸʌȡǱǍɾṞ ɳɐɶ ʌȡɳɐ ǱǸ ɳǸɅɾȡɐɅȡɾʌǍṞ ɅǍ ȒȡȓʔɶǍ ɾǸȓʔȡɅʌǸṝ 

fugĆé!  ɴ
¸ʕɃǸɶɐ ǱǸ ɳǸɅɾɮǸɾ ǸɃ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ ɳɐɶ ȓɶʔɳɐ ǱǸ ɳǸɅɾȡɐɅȡɾʌǍɾ  

 

EǍ ȺǸȡʌʔɶǍ ǱǍ ȒȡȓʔɶǍ ǍɅʌǸɶȡɐɶ ǹ ɳɐɾɾȣʬǸȺ ʬǸɶȡȒȡǪǍɶ ɵʔǸ ᶴᶱṞᶴụ Ǳɐɾ ɳǸɅɾȡɐɅȡɾʌǍɾ ǸɶǍɃ 
ẌɾȡɅȡɾʌɶǍǱɐɾẍ Ǹ ᶰᶵṞᶴụ ǸɅɵʔǍǱɶǍʬǍɃẁɾǸ ɅǍ ʌȡɳɐȺɐȓȡǍ ǱǸ ẌǪɓɅȲʔȓǸɾṞ ǸʲẁǪɓɅȲʔȓǸɾ Ǹ ʔɅȡǦɐ ǱǸ 
ȒǍǪʌɐẍṣ 

¸ɐ ȒȡɅǍȺ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲṞ ɐ ɅʕɃǸɶɐ ǱǸ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭǦɐ ǪɐɃ ɳǸɅɾɮǸɾ ǸɃ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ 
ǍɾǪǸɅǱȡǍ Ǎ ᶯ ʉ ᶳᶲṞ ɾǸɅǱɐ Ǎ ɾʔǍ ǱȡɾʌɶȡǩʔȡǭǦɐ ɳɐɶ ʌȡɳɐ ǱǸ ȡɅǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸ Ǎ ɵʔǸ ɾǸ ǍɳɶǸɾǸɅʌǍ 
Ʌɐ ɵʔǍǱɶɐ ɾǸȓʔȡɅʌǸṝ 
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èĆ!EéÃ  ɵ

EȡɾʌɶȡǩʔȡǭǦɐ Ǳɐ ɅʕɃǸɶɐ ǱǸ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ɳɐɶ ʌȡɳɐ ǱǸ ȡɅǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸṩɃɐɶʌǸ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲ 

                                               

ÿȡɳɐ Percentagem de Incapacidade  Número de 
Processos  

uææṙ ṳᶮụ ẁ ɳ ᶳụṳ 10 

uææ [15% - 25%[ 11 

uææ [25% - 35%[ 116 

uææ [35% - 45%[ 112 

uææ [45% - 55%[ 44  

uææ ṳᶳᶳụ ẁ ʃ ᶳụṳ 28 

uææ [65% - 75%[ 15 

uææ ṳᶵᶳụ ẁ ʉᶳụṳ  ʉ

IPP [85% - 95%[ 4 

IPP [95% - 100%[ 3 

IPA TH**   788  

IPA***   111 

MRT****  604  

 Total  1 854 

*  Incapacidade Permanente Parcial  

** Incapacidade Permanente Absoluta para o Trabalho Habitual  

*** Incapacidade Permanente Absoluta  

**** Morte  

 

ĞǸɶȡȒȡǪǍẁɾǸ ɵʔǸ ᶯᶷụ Ǳɐɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǪɐɃ ɳǸɅɾɮǸɾ ǸɃ ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ ǪɐɶɶǸɾɳɐɅǱǸɃ Ǎ 
ȡɅǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸɾ ɳǸɶɃǍɅǸɅʌǸɾ ɳǍɶǪȡǍȡɾṞ ᶲᶱụ Ǎ ȡɅǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸɾ ǍǩɾɐȺʔʌǍɾ ɳǍɶǍ ɐ ʌɶǍǩǍȺțɐ 
țǍǩȡʌʔǍȺṞ ʃ ụ Ǎ ȡɅǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸɾ ɳǸɶɃǍɅǸɅʌǸɾ ǍǩɾɐȺʔʌǍɾ Ǹ ᶱᶱụ Ǎ ɃɐɶʌǸɾ ɳɐɶ ǍǪȡǱǸɅʌǸ ǱǸ 
ʌɶǍǩǍȺțɐṣ 

æɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ éǸǸɃǩɐȺɾɐ Ǹ éǸʬǸɶɾǦɐ  

¸ɐ ɵʔǸ ɶǸɾɳǸȡʌǍ Ǎɐɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ ɶǸǸɃǩɐȺɾɐṞ ǪɐɃ ʬȡɾʌǍ ǟ ɶǸǪʔɳǸɶǍǭǦɐ Ǳɐɾ ǪɶǹǱȡʌɐɾ 
ǪɐɅɾʌȡʌʔȣǱɐɾ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍɾ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾṞ ȒɐɶǍɃ ǍǩǸɶʌɐɾ ᶯᶳᶳ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ Ǹ ǸɅǪǸɶɶǍǱɐɾ 
ᶯᶴᶳṞ ǸʲȡɾʌȡɅǱɐ ᶱᶶᶯ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǸɃ ȓǸɾʌǦɐ Ʌɐ ȒȡɅǍȺ Ǳɐ ǍɅɐṣ  
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EʔɶǍɅʌǸ ɐ ɳǸɶȣɐǱɐ ǸɃ ǍɅǎȺȡɾǸṞ ȒɐɶǍɃ ǍǩǸɶʌɐɾ ᶳᶱ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ɶǸȺǍʌȡʬɐɾ Ǎ ɶǸʬǸɶɾɮǸɾṞ ʌǸɅǱɐ 
ɾȡǱɐ ǸɅǪǸɶɶǍǱɐɾ ᶴᶶ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾṞ ǸɾʌǍɅǱɐ ǸɃ ȓǸɾʌǦɐ Ʌɐ ȒȡɅǍȺ Ǳɐ ǍɅɐ ᶳᶶ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾṣ 

EȡȺȡȓǽɅǪȡǍɾ ¦ʔǱȡǪȡǍȡɾ  

¸ɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍ ɾʔǍ ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸ ǸɅɵʔǍɅʌɐ ȓǍɶǍɅʌǸ ǱǍ ɶǸɳǍɶǍǭǦɐ Ǳɐɾ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ 
ʌɶǍǩǍȺțɐ ǸɃ æɐɶʌʔȓǍȺṞ Ǹ Ʌɐ ǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐ ǱǍɾ ǍʌɶȡǩʔȡǭɮǸɾ ɵʔǸ ǸɾʌǦɐ ɳɶǸʬȡɾʌǍɾ ɅǍ ȺǸȡ Ǎɐ 
f!ÿṞ Ǎ Ć!f!ÿ ǪɐɅǪɶǸʌȡʽɐʔṞ Ʌɐ ǱǸǪʔɶɾɐ Ǳɐ ǍɅɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲṞ ʔɃ ǪɐɅȲʔɅʌɐ ǱǸ ǱȡȺȡȓǽɅǪȡǍɾ 
ȲʔǱȡǪȡǍȡɾṞ ǪɐɃ ǱǸɾʌǍɵʔǸ ɳǍɶǍṝ 

ṩ Ǎɾ ǍʔǱȡǽɅǪȡǍɾ ǱǸ ǱȡɾǪʔɾɾǦɐ Ǹ ȲʔȺȓǍɃǸɅʌɐṨ 

ṩ Ǎɾ ǍʔǱȡǽɅǪȡǍɾ ɳɶǹʬȡǍɾ ɐʔ ɳɶǸȺȡɃȡɅǍɶǸɾṨ 

ṩ Ǎɾ ʌǸɅʌǍʌȡʬǍɾ ǱǸ ǪɐɅǪȡȺȡǍǭǦɐṞ ɳɶɑɳɶȡǍɾ ǱǍ ȲʔǱȡǪȡǍȺȡʽǍǭǦɐ Ǳɐ ɳɶɐǪǸǱȡɃǸɅʌɐ 
ɶǸɾɾǍɶǪȡʌɑɶȡɐ ǱǸ ʌʔʌǸȺǍ Ǳɐɾ ǱȡɶǸȡʌɐɾ ɶǸɾʔȺʌǍɅʌǸɾ Ǳɐɾ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐṣ 

!ɾɾȡɃṞ ȒɐɶǍɃ ǸȒǸʌʔǍǱǍɾ ᶲᶰ ǍʔǱȡǽɅǪȡǍɾ ǱǸ ǱȡɾǪʔɾɾǦɐ Ǹ ȲʔȺȓǍɃǸɅʌɐṞ ᶯᶮᶲ ʌǸɅʌǍʌȡʬǍɾ ǱǸ 
ǪɐɅǪȡȺȡǍǭǦɐ Ǹ ɾǸȡɾ ǍʔǱȡǽɅǪȡǍɾ ǱǸ ɳǍɶʌǸɾṩɳɶǸȺȡɃȡɅǍɶǸɾṣ MɾʌǍɾ ǱȡȺȡȓǽɅǪȡǍɾ ɶǸǍȺȡʽǍɶǍɃẁɾǸṞ 
ɃǍȡɐɶȡʌǍɶȡǍɃǸɅʌǸṞ ǍʌɶǍʬǹɾ ǱǸ ɃǸȡɐɾ ǱǸ ǪɐɃʔɅȡǪǍǭǦɐ ǟ ǱȡɾʌǖɅǪȡǍ ṵᶶᶳ ǱȡȺȡȓǽɅǪȡǍɾṶṞ ʌǸɅǱɐṞ 
ǍȡɅǱǍ ǍɾɾȡɃṞ ɾȡǱɐ ɶǸǍȺȡʽǍǱǍɾ ᶴᶵ ǱȡȺȡȓǽɅǪȡǍɾ ɳɶǸɾǸɅǪȡǍȡɾṣ  

MɃ ʌǸɶɃɐɾ ǱǸ ǱȡȺȡȓǽɅǪȡǍɾ ɶǸǍȺȡʽǍǱǍɾṞ Ǎ ʌɶǍɃȡʌǍǭǦɐ ɶǸȺǍʌȡʬǍ Ǎɐɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ǱǸ ɶǸʬǸɶɾɮǸɾ Ȓɐȡ 
ǍɵʔǸȺǍ ǸɃ ɵʔǸ ɾǸ ɶǸǍȺȡʽǍɶǍɃ ɃǍȡɾ Ǎʌɐɾ ȲʔǱȡǪȡǍȡɾṞ ɳɶɐǪǸɾɾʔǍȡɾ Ǹ ɳɶɐǪǸǱȡɃǸɅʌǍȡɾṞ Ʌɐ ʌɐʌǍȺ 
ǱǸ ƫʂ  ǱȡȺȡȓǽɅǪȡǍɾṞ ɾǸɅǱɐ ɾǸȡɾ ɶǸȒǸɶǸɅʌǸɾ Ǎ ǍʔǱȡǽɅǪȡǍɾ ǱǸ ǱȡɾǪʔɾɾǦɐ Ǹ ȲʔȺȓǍɃǸɅʌɐ Ǹ ᶴᶷ 
ʌǸɅʌǍʌȡʬǍɾ ǱǸ ǪɐɅǪȡȺȡǍǭǦɐṣ ɐ̧ ɵʔǸ ɾǸ ɶǸȒǸɶǸ Ǎɐɾ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾ ɳɐɶ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ 
ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐṞ ȒɐɶǍɃ ɶǸǍȺȡʽǍǱǍɾ ᶱᶮ ǍʔǱȡǽɅǪȡǍɾ ǱǸ ǱȡɾǪʔɾɾǦɐ Ǹ ȲʔȺȓǍɃǸɅʌɐṞ ᶱᶮ 
ʌǸɅʌǍʌȡʬǍɾ ǱǸ ǪɐɅǪȡȺȡǍǭǦɐ Ǹ ʌɶǽɾ ǍʔǱȡǽɅǪȡǍɾ ǱǸ ɳǍɶʌǸɾṣ ¸ɐ ǖɃǩȡʌɐ Ǳɐɾ ɶǸǸɃǩɐȺɾɐɾ ǱǸ 
ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾṞ ɶǸǍȺȡʽǍɶǍɃẁɾǸ ɾǸȡɾ ǍʔǱȡǽɅǪȡǍɾ ǱǸ ǱȡɾǪʔɾɾǦɐ Ǹ ȲʔȺȓǍɃǸɅʌɐṞ ǪȡɅǪɐ 
ʌǸɅʌǍʌȡʬǍɾ ǱǸ ǪɐɅǪȡȺȡǍǭǦɐ Ǹ ʌɶǽɾ ǍʔǱȡǽɅǪȡǍɾ ǱǸ ɳǍɶʌǸɾṣ 

>ɐɅʌɶɐȺɐ Ǹ ǍɅǎȺȡɾǸ Ǳɐɾ ȒȺʔʲɐɾ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶɐɾ ǪɐɃ Ǎɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ Ǹ Ǳɐ ɾȡɾʌǸɃǍ ǱǸ 
ȡɅȒɐɶɃǍǭǦɐ ǱǸ ɳǸɅɾɮǸɾ 

MɃ ǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐ Ǳɐɾ ɅɐɶɃǍʌȡʬɐɾ ǸɃ ʬȡȓɐɶṞ ɅɐɃǸǍǱǍɃǸɅʌǸ Ǳɐ Ǳȡɾɳɐɾʌɐ ɅǍ ¸ɐɶɃǍ 
éǸȓʔȺǍɃǸɅʌǍɶ ¸ṣӁ ᶯᶰṩᶰᶮᶮᶵẁéṞ ǱǸ ᶰᶴ ǱǸ ¦ʔȺțɐṞ ɵʔǸ ǸɾʌǍǩǸȺǸǪǸ ɐ ǪɐɅȲʔɅʌɐ ǱǸ ɶǸȓɶǍɾ ɳǍɶǍ 
ǸȒǸȡʌɐɾ ǱǸ ǪɐɅʌɶɐȺɐ ǱǍɾ ɶǸǪǸȡʌǍɾ Ǳɐ f!ÿ Ǹ Ǳɐɾ ɶǸǸɃǩɐȺɾɐɾ ǟɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾṞ Ǎ 
Ć!f!ÿ ɳɶɐǪǸǱǸʔ ǟ ǍɅǎȺȡɾǸ ǱǍ ȡɅȒɐɶɃǍǭǦɐ ǱȡɾɳɐɅȣʬǸȺ ɶǸȺǍʌȡʬǍ Ǎɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ɶǸǪǸǩȡǱɐɾ 
ǪɐɶɶǸɾɳɐɅǱǸɅʌǸɾ Ǎɐɾ ǪǍɳȡʌǍȡɾ ǱǸ ɶǸɃȡǭǦɐ Ǹ Ǎɐɾ ɾǍȺǎɶȡɐɾ ɾǸȓʔɶɐɾ ǸṞ ǍȡɅǱǍṞ Ǎɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ 
ɶǸǸɃǩɐȺɾǍǱɐɾ Ǎ ʌȣʌʔȺɐ ǱǸ ǍʌʔǍȺȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ ɳǸɅɾɮǸɾṞ ʌǸɅǱɐ ɾɐȺȡǪȡʌǍǱɐ ǟɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ 
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ɾǸȓʔɶɐɾ ɐɾ ǱǸʬȡǱɐɾ ǸɾǪȺǍɶǸǪȡɃǸɅʌɐɾ Ǹ ǪɐɶɶǸǭɮǸɾṞ ɵʔǸɶ ɵʔǍɅʌɐ ǟ ɵʔǍȺȡǱǍǱǸ ǱǍ 
ȡɅȒɐɶɃǍǭǦɐ ɶǸɳɐɶʌǍǱǍṞ ɵʔǸɶ ɵʔǍɅʌɐ Ǎɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ǸɃ ǪǍʔɾǍṣ  

MɃ ɶǸȺǍǭǦɐ Ǎɐ ñȡɾʌǸɃǍ ǱǸ uɅȒɐɶɃǍǭǦɐ ǱǸ æǸɅɾɮǸɾṞ Ǹ Ʌɐɾ ʌǸɶɃɐɾ ǱǍ ¸ɐɶɃǍ 
éǸȓʔȺǍɃǸɅʌǍɶ ɅṣӁ ᶯᶯṩᶰᶮᶮᶵṞ ǱǸ ᶰᶴ ǱǸ ȲʔȺțɐṞ Ǎ Ć!f!ÿ ɃǍɅʌǸʬǸṞ ȲʔɅʌɐ ǱǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ 
ɾǸȓʔɶɐɾṞ ʔɃ ɳǍɳǸȺ Ǎʌȡʬɐ Ǹ ǪɐɃ ǪǍɶǎʌǸɶ ǸɾǪȺǍɶǸǪǸǱɐɶ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍ ǍɅǎȺȡɾǸ Ǹ ǱǸɳʔɶǍǭǦɐ 
ǱǍ ȡɅȒɐɶɃǍǭǦɐ ɶǸɳɐɶʌǍǱǍṣ 

ÿɶǍɃȡʌǍǭǦɐ éǸȺǍʌȡʬǍ Ǎ éȡɾǪɐɾ éǸǪʔɾǍǱɐɾ ǱǸ !ǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ÿɶǍǩǍȺțɐ  

èʔǍɅʌɐ Ǎɐɾ ɳɶɐǪǸǱȡɃǸɅʌɐɾ ɶǸȺǍʌȡʬɐɾ ǟ ǪɐȺɐǪǍǭǦɐ Ǳɐɾ ɶȡɾǪɐɾ ɶǸǪʔɾǍǱɐɾ ɳǸȺǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ 
ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ10Ṟ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ Ǳɐ ɾǸȓʔɶɐ ɐǩɶȡȓǍʌɑɶȡɐ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ Ǎ ɵʔǸ ɾǸ 
ǸɅǪɐɅʌɶǍɃ ɾʔȲǸȡʌɐɾ ɐɾ ʌɶǍǩǍȺțǍǱɐɶǸɾ ɳɐɶ ǪɐɅʌǍ ǱǸ ɐʔʌɶǸɃ Ǹ ɐɾ ʌɶǍǩǍȺțǍǱɐɶǸɾ 
ȡɅǱǸɳǸɅǱǸɅʌǸɾṞ ȒɐɶǍɃ ʌɶǍɃȡʌǍǱɐɾ ɐȡʌɐ ɳɶɐǪǸɾɾɐɾṣ ĆɃǍ ʬǸʽ ɵʔǸ ɅǦɐ Ǹʲȡɾʌȡʔ ǸʲǪǸɾɾɐ ǱǸ 
ɾȡɅȡɾʌɶǍȺȡǱǍǱǸṞ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲ ɅǦɐ ǸʲȡɾʌȡɶǍɃ ɳɶɐǪǸǱȡɃǸɅʌɐɾ ǍɾɾɐǪȡǍǱɐɾ ǟ ʌɶǍɃȡʌǍǭǦɐ ɶǸȺǍʌȡʬǍ 
Ǎɐ ɃǸǪǍɅȡɾɃɐ ǱǸ ɶǸɾɾǸȓʔɶɐ ǱǸ ǪɐɅʌɶǍʌɐɾ ǱǸ ɶȡɾǪɐɾ ɶǸǪʔɾǍǱɐɾṣ 

¶ɐɅʌǍɅʌǸɾ EǸɾǸɃǩɐȺɾǍǱɐɾ Ǹ éǸǪǸǩȡǱɐɾ 

Eɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ǱǸɾǸɃǩɐȺɾǍǱɐɾ ɳǸȺɐ f!ÿṞ ǱǸɾʌǍǪǍɃẁɾǸ ɐɾ ʬǍȺɐɶǸɾ ɳǍȓɐɾ ɳɐɶ ǸɾʌǸ fʔɅǱɐ 
ǸɅɵʔǍɅʌɐ ɐɶȓǍɅȡɾɃɐ ɵʔǸ ɾǸ ɾʔǩɾʌȡʌʔȡ ǟɾ ǸɅʌȡǱǍǱǸɾ ǸɃɳɶǸȓǍǱɐɶǍɾ ǸǪɐɅɐɃȡǪǍɃǸɅʌǸ 
ȡɅǪǍɳǍʽǸɾṞ ǩǸɃ ǪɐɃɐ ɐɾ ʬǍȺɐɶǸɾ ɶǸǸɃǩɐȺɾǍǱɐɾ ǟɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ ɶǸȺǍʌȡʬɐɾ ǟɾ 
ǍʌʔǍȺȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ ɳǸɅɾɮǸɾṣ  

!ɐ ɅȣʬǸȺ ǱǍɾ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐṞ ǱǸɾʌǍǪǍẁɾǸ ɐ ʬǍȺɐɶ ȓȺɐǩǍȺ ǱǍɾ 
ɳǸɅɾɮǸɾṞ ɶǸɃȡǭɮǸɾ Ǹ ɐʔʌɶǍɾ ɳɶǸɾʌǍǭɮǸɾ ǱǸ ǍǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ ǱǍ ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸ 
ǱȡɶǸʌǍ Ǳɐ f!ÿṞ ɵʔǸ ɾǸ ǪȡȒɶɐʔ ǸɃ ᶯᶮ ᶰᶰᶴ ɃȡȺțǍɶǸɾ ǱǸ ǸʔɶɐɾṞ ʔɃǍ ɶǸǱʔǭǦɐ ǱǸ ᶱṞᶳụ ȒǍǪǸ Ǎ 
ᶰᶮᶰṣɵ  

Ãɾ Ǫʔɾʌɐɾ ǪɐɃ Ǎ ȓǸɾʌǦɐ Ǹ ɶǸȓʔȺǍɶȡʽǍǭǦɐ ǱǸ ɾȡɅȡɾʌɶɐɾ ǍɾǪǸɅǱǸɶǍɃ Ǎ ᶳᶯ ɃȡȺțǍɶǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾṣ  

¸ɐ ɵʔǸ ɾǸ ɶǸȒǸɶǸ Ǎɐ ɶǸǸɃǩɐȺɾɐ ǟɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾṞ ȒɐɶǍɃ ǱǸɾǸɃǩɐȺɾǍǱɐɾ ᶲᶶ ᶴᶱᶱ 
ɃȡȺțǍɶǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾ ɶǸȒǸɶǸɅʌǸɾ Ǎ ǍʌʔǍȺȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ ɳǸɅɾɮǸɾṞ ǱʔɐǱǹǪȡɃɐɾ ǍǱȡǪȡɐɅǍȡɾ Ǹ 
ǍʌʔǍȺȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ ɳɶǸɾʌǍǭɮǸɾ ɾʔɳȺǸɃǸɅʌǍɶǸɾ ǱǸ ǍɾɾȡɾʌǽɅǪȡǍ ɳɐɶ ʌǸɶǪǸȡɶǍ ɳǸɾɾɐǍṞ ʔɃ 
ǍʔɃǸɅʌɐ ǱǸ ᶰᶮṞᶶụ ȒǍǪǸ Ǎ ᶰᶮᶰᶱṣ 

 
10 Norma Regulamentar n.º 1/2000, de 14 de janeiro.  
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fugĆé!  ɵ

ĞǍȺɐɶǸɾ ǱǸɾǸɃǩɐȺɾǍǱɐɾ ɳǸȺɐ f!ÿ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲ 

 

 

ÿǸɅǱɐ ɳɐɶ ɶǸȒǸɶǽɅǪȡǍ ɐ ɃɐǱǸȺɐ ǱǸ ȒȡɅǍɅǪȡǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ f!ÿṞ ɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ɶǸǪǸǩȡǱɐɾ 
ɳɶǸʬȡɾʌɐɾ ɅǍɾ ǍȺȣɅǸǍɾ ǍṶ Ǹ ǩṶ Ǳɐ Ǎɶʌȡȓɐ ᶱṣӁ Ǳɐ EǸǪɶǸʌɐẁ¬Ǹȡ ɅṣӁ ᶯᶲᶰṩᶷᶷṞ ǱǸ ᶱᶮ ǱǸ ǍǩɶȡȺ ȒɐɶǍɃ 
ɐɾ ɾǸȓʔȡɅʌǸɾṝ 

ṩ ᶯᶱᶳ ᶵᶳᶷ ɃȡȺțǍɶǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾ ṵọᶰᶯṞᶴᶰụ Ǳɐ ɵʔǸ Ʌɐ ǍɅɐ ǍɅʌǸɶȡɐɶṶ ɶǸɾʔȺʌǍɅʌǸɾ ǱǍ 
ǍɳȺȡǪǍǭǦɐ ǱǍ ɳǸɶǪǸɅʌǍȓǸɃ ǱǸ ᶮṞᶯᶳụ ɾɐǩɶǸ ɐɾ ɾǍȺǎɶȡɐɾ ɾǸȓʔɶɐɾṨ 

ṩ ᶷ ᶴᶲᶯ ɃȡȺțǍɶǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾ ṵẁɴ Ṟᶲụ Ǳɐ ɵʔǸ Ʌɐ ǍɅɐ ǍɅʌǸɶȡɐɶṶ ɶǸɾʔȺʌǍɅʌǸɾ ǱǍ ǍɳȺȡǪǍǭǦɐ 
ǱǍ ɳǸɶǪǸɅʌǍȓǸɃ ǱǸ ᶮṞᶶᶳụ ɾɐǩɶǸ ɐ ǪǍɳȡʌǍȺ ǱǸ ɶǸɃȡǭǦɐ ǱǍɾ ɳǸɅɾɮǸɾ ǸɃ 
ɳǍȓǍɃǸɅʌɐ Ǹ ɾɐǩɶǸ Ǎɾ ɳɶɐʬȡɾɮǸɾ ɃǍʌǸɃǎʌȡǪǍɾ ǱǍɾ ɳɶǸɾʌǍǭɮǸɾ ɾʔɳȺǸɃǸɅʌǍɶǸɾ ǱǸ 
ǍɾɾȡɾʌǽɅǪȡǍ ɳɐɶ ʌǸɶǪǸȡɶǍ ɳǸɾɾɐǍṞ ǟ ǱǍʌǍ ǱǸ ᶱᶯ ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶱṣ 

Ã ɃɐɅʌǍɅʌǸ ʌɐʌǍȺ ɶǸǪǸǩȡǱɐ ǪɐɃ ɐɶȡȓǸɃ ɅǍɾ ǸɃɳɶǸɾǍɾ ǱǸ ɾǸȓʔɶɐɾ ȒɐȡṞ ǍɾɾȡɃṞ ǱǸ ᶯᶲᶳṞᶲ 
ɃȡȺțɮǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾṣ 

èʔǍɅʌɐ Ǎɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ɶǸǪǸǩȡǱɐɾ ǱȡɶǸʌǍɃǸɅʌǸ ɳǸȺɐ f!ÿṞ ɾǍȺȡǸɅʌǍẁɾǸ ɐ ʬǍȺɐɶ ǱǸ ᶯ ᶴᶲᶲ 
ɃȡȺțǍɶǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾ Ǎ ʌȣʌʔȺɐ ǱǸ ɶǸʬǸɶɾɮǸɾṞ ǸɅɵʔǍɅʌɐ ɐɾ ɶǸǸɃǩɐȺɾɐɾ ǱǸ ȡɅǱǸɃɅȡʽǍǭɮǸɾ Ǎɐ 
ȺɐɅȓɐ Ǳɐ ǸʲǸɶǪȣǪȡɐ ǍɾǪǸɅǱǸɶǍɃ Ǎ ᶯ ɲ ᶰᶴ ɃȡȺțǍɶǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾṣ 

! ʌȣʌʔȺɐ ǱǸ ɃʔȺʌǍɾ Ǹ ǪɐȡɃǍɾṞ Ǎ ɶǸǪǸȡʌǍ ǍɶɶǸǪǍǱǍǱǍ Ȓɐȡ ǱǸ ᶲ ᶴᶱᶴ ɃȡȺțǍɶǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾṣ 
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fugĆé!  ɸ

éǸǪǸȡʌǍɾ Ǳɐ f!ÿ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲ 
 

 

Ã ɵʔǍǱɶɐ ɾǸȓʔȡɅʌǸ ɶǸɾʔɃǸ ɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ʌɐʌǍȡɾ ǱǸɾǸɃǩɐȺɾǍǱɐɾ ɳǸȺɐ f!ÿ Ǹ ɐɾ ɶǸǪǸǩȡǱɐɾ 
Ǎ ʌȣʌʔȺɐ ǱǸ ɶǸǪǸȡʌǍ ɳǸȺɐ fʔɅǱɐṞ Ʌɐ ǍɅɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ Ǎ ɶǸɾɳǸʌȡʬǍ ʬǍɶȡǍǭǦɐ țɐɃɑȺɐȓǍṣ 

èĆ!EéÃ  ɸ

¶ɐɅʌǍɅʌǸɾ ʌɐʌǍȡɾ ǱǸɾǸɃǩɐȺɾǍǱɐɾ Ǹ ɶǸǪǸǩȡǱɐɾ ɳǸȺɐ f!ÿ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲ 

                                              ĆɅȡǱǍǱǸṝ ɃȡȺțǍɶǸɾ ǱǸ Ǹʔɶɐɾ 

 2024  
Distribuição no 

Universo  
Variação 

Homóloga  

Montantes desembolsados  58  859   16% 

Reembolsos a empresas de seguros  48 633  83% 21% 

Indemnizações acidentes de 
trabalho  

10 226 17% -3% 

Montantes recebidos  152 706   19% 

% sobre salários seguros  135 759 89% 22% 

% sobre capitais de remição  9 641 6% -2% 

Reversões e reembolsos de 
indemnizações  

2 670  2% 22% 

Coima s 4 636  3% -2% 
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! gMñÿ:Ã æM¬! !ñf  

EÃ f!ÿ 
 

 

>ʔɾʌɐɾ ǱǸ gǸɾʌǦɐ  

¸Ǎɾ ǍʌɶȡǩʔȡǭɮǸɾ ǱǍ !ñf ǸɾʌǦɐ ǪɐɃɳɶǸǸɅǱȡǱǍɾṞ ǸɅʌɶǸ ɐʔʌɶǍɾṞ Ǎ ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐɾ ȒʔɅǱɐɾ ɵʔǸ ȺțǸ 
ɾǸȲǍɃ ǪɐɅȒȡǍǱɐɾ ɳɐɶ ȺǸȡṞ Ʌɐɾ ʌǸɶɃɐɾ ǱǍ ǍȺȣɅǸǍ ȲṶ Ǳɐ ɅṣӁ ᶯ Ǳɐ Ǎɶʌȡȓɐ ᶵṣӁ Ǳɐɾ ɾǸʔɾ MɾʌǍʌʔʌɐɾṞ 
ǪɐɃɐ ǹ ɐ ǪǍɾɐ ǱǍ ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐ f!ÿṣ 

Ã fʔɅǱɐ ʌǸɃ ǍʔʌɐɅɐɃȡǍ ǍǱɃȡɅȡɾʌɶǍʌȡʬǍ Ǹ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶǍ Ǹ Ǹɾʌǎ ɾʔȲǸȡʌɐ Ǎɐ ɶǸȓȡɃǸ ǍɳȺȡǪǎʬǸȺ ǟ 
ȓǸɾʌǦɐ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶǍ Ǹ ɳǍʌɶȡɃɐɅȡǍȺ ǱǍ !ñf ṵǍɶʌȡȓɐ ᶲᶰṣӁ Ǳɐɾ MɾʌǍʌʔʌɐɾ ǱǍ !ñfṶṣ EǸɾʌǍ ȒɐɶɃǍṞ 
ɐ ɐɶǭǍɃǸɅʌɐṞ ɐɾ ɳȺǍɅɐɾ ǱǸ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸɾṞ ǍɅʔǍȺ Ǹ ɳȺʔɶȡǍɅʔǍȺṞ Ǹ ɐ ɶǸȺǍʌɑɶȡɐ Ǹ Ǎɾ ǪɐɅʌǍɾ ǍɅʔǍȡɾṞ 
ǪǍɶǸǪǸɃ ǱǸ ǍɳɶɐʬǍǭǦɐ ɳɶǹʬȡǍ ɳɐɶ ɳǍɶʌǸ Ǳɐ ɃǸɃǩɶɐ Ǳɐ gɐʬǸɶɅɐ ɶǸɾɳɐɅɾǎʬǸȺ ɳǸȺǍ ǎɶǸǍ 
ǱǍɾ ȒȡɅǍɅǭǍɾṣ 

! ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐ fʔɅǱɐ ǹ ʔɃǍ ǪɐɃɳǸʌǽɅǪȡǍ Ǳɐ >ɐɅɾǸȺțɐ ǱǸ !ǱɃȡɅȡɾʌɶǍǭǦɐ ǱǍ !ñf Ǹ ǹ 
ǸȒǸʌʔǍǱǍ ɳɐɶ ʔɃǍ ĆɅȡǱǍǱǸ ǱǸ !ɳɐȡɐ ǱǸǱȡǪǍǱǍ Ǎ ǸɾɾǍ ȒȡɅǍȺȡǱǍǱǸṞ ɳɐɶ ɃǸȡɐ ǱǍ ɵʔǍȺ ɐɾ 
ɶǸǪʔɶɾɐɾ țʔɃǍɅɐɾ Ǹ Ǎɾ ȡɅȒɶǍǸɾʌɶʔʌʔɶǍɾ ȺɐȓȣɾʌȡǪǍɾ Ǹ ʌǸǪɅɐȺɑȓȡǪǍɾ ǱǍ !ñfṞ ǩǸɃ ǪɐɃɐ Ǎ 
ǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ ȡɅɾʌǍȺǍǱǍ ɵʔǸ ɾǸɶʬǸ Ǎɾ ɅǸǪǸɾɾȡǱǍǱǸɾ ǱǸɾʌǍ !ʔʌɐɶȡǱǍǱǸṞ ǍɾɾǸȓʔɶǍɃ 
ɐ ɾǸʔ ȒʔɅǪȡɐɅǍɃǸɅʌɐṣ 

ñǍȺȡǸɅʌǍẁɾǸ ɵʔǸ Ǎ !ñf Ǹɾʌǎ ȺǸȓǍȺɃǸɅʌǸ ȡɃɳǸǱȡǱǍ ǱǸ ɾʔɳɐɶʌǍɶ Ǎɾ ǱǸɾɳǸɾǍɾ ǱǸ 
ȒʔɅǪȡɐɅǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ fʔɅǱɐ ǪɐɃ ɶǸǪʔɶɾɐ Ǎɐ ɾǸʔ ɐɶǭǍɃǸɅʌɐ Ǹ ǪɐɃ Ǎɾ ɾʔǍɾ ɶǸǪǸȡʌǍɾ 
ɳɶɑɳɶȡǍɾṞ ǱǸɾȡȓɅǍǱǍɃǸɅʌǸ Ǎɾ ɵʔǸ ǱǸǪɐɶɶǸɃ ǱǍ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸ ǱǍ ɾʔɳǸɶʬȡɾǦɐṩɶǸȓʔȺǍǭǦɐṣ EǸʬǸṞ 
ɳɐȡɾṞ ɾǸɶ ɶǸɾɾǍɶǪȡǱǍ Ǳɐɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ǍǱȡǍɅʌǍǱɐɾ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍ ȓǸɾʌǦɐ ǱǍ ɾʔǍ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸṣ 

>ɐɃ ǸȒǸȡʌɐṞ Ǎ !ñf ȡɅǪɐɶɶǸ ǸɃ ǱǸɾɳǸɾǍɾ ǍǱɃȡɅȡɾʌɶǍʌȡʬǍɾṞ ɳǍʌɶȡɃɐɅȡǍȡɾ Ǹ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶǍɾ ɵʔǸ 
ǱǸʬǸɃ ɾǸɶ ɾʔɳɐɶʌǍǱǍɾ ɳǸȺɐ f!ÿṣ  

¸ɐ ǍɅɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲṞ ǱǍɅǱɐ ǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐ Ǎɐ ǸɾʌȡɳʔȺǍǱɐ ɅǍ ¸ɐɶɃǍ ǱǸ >ɐɅʌǍǩȡȺȡǱǍǱǸ æʕǩȺȡǪǍ 
ṵ̧ >æṶ ɴᶵ Ṿ >ɐɅʌǍǩȡȺȡǱǍǱǸ ǱǸ gǸɾʌǦɐṞ Ȓɐȡ ǍǱɐʌǍǱɐ ʔɃ ɃɐǱǸȺɐ ǱǸ ǪɐɅʌǍǩȡȺȡǱǍǱǸ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ 
ɵʔǸ ɳǸɶɃȡʌǸ ɐ ǍɳʔɶǍɃǸɅʌɐ Ǳɐɾ ȓǍɾʌɐɾ ǱȡɶǸʌɐɾ Ǹ ȡɅǱȡɶǸʌɐɾ ɅǍ ɑʌȡǪǍ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶǍṞ ɳɐɶ ǪǸɅʌɶɐ 
ǱǸ Ǫʔɾʌɐṣ MɾʌǸ ɃɐǱǸȺɐ ɶǸȓǸẁɾǸ ɳɐɶ Ǫɶȡʌǹɶȡɐɾ ǱǸȒȡɅȡǱɐɾ Ǹ ȒʔɅǱǍɃǸɅʌǍǱɐɾ ɵʔǸ ǍɾɾǸȓʔɶǍɃ 
ɶȡȓɐɶ Ǹ ɾǸȓʔɶǍɅǭǍ Ʌɐ ǍɳʔɶǍɃǸɅʌɐ Ǳɐɾ ȓǍɾʌɐɾ Ǎ ɶǸɾɾǍɶǪȡɶ ǟ !ñf ɳǸȺɐ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ ǱǸ 
ʌɐǱǍɾ Ǎɾ ȒʔɅǭɮǸɾ ǍɾɾɐǪȡǍǱǍɾ ǟ ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐɾ fʔɅǱɐɾ f!ÿ Ǹ fg! ṵẌǪʔɾʌɐɾ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐẍṶṞ ǩǸɃ 
ǪɐɃɐ Ǎ ɾʔǍ ǍʔǱȡʌǍǩȡȺȡǱǍǱǸṣ  
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! ȒɐɶɃʔȺǍǭǦɐ ǱǸɾʌǸ ɃɐǱǸȺɐ ʌǸʬǸ ɐ Ǎɳɐȡɐ ǱǍ ǪɐɅɾʔȺʌɐɶǍ Mñ!>Ṟ ñéÃ>Ṟ ¬ǱǍṣṞ ʌǸɅǱɐ ɾȡǱɐ 
ǱǸɾǸɅʬɐȺʬȡǱɐɾ ʌɶǍǩǍȺțɐɾ Ʌɐ ǖɃǩȡʌɐ ǱǍ ɶǸɳǍɶʌȡǭǦɐ Ǳɐɾ ȓǍɾʌɐɾ ǪɐɃʔɅɾ ǱǍ !ñf ǪɐɃ ɐ f!ÿ 
Ǹ ǪɐɃ ɐ fg!ṣ 

! ɃǸʌɐǱɐȺɐȓȡǍ Ǳɐ ʌɶǍǩǍȺțɐ ɶǸǍȺȡʽǍǱɐ ǍɾɾǸɅʌɐʔ ɅǍ ǍɅǎȺȡɾǸ Ǳɐ ɾȡɾʌǸɃǍ ʔʌȡȺȡʽǍǱɐ ɳǸȺǍ !ñf 
ɅǍ ȡɃɳʔʌǍǭǦɐ ǱǸ ȓǍɾʌɐɾ ǪɐɃʔɅɾ Ǎɐɾ fʔɅǱɐɾṞ ʌǸɅǱɐ ɐɾ ɳɶɐǪǸǱȡɃǸɅʌɐɾ ȡɃɳȺǸɃǸɅʌǍǱɐɾ 
ǍǱǸɶǽɅǪȡǍ ɵʔǸɶ ǟɾ ¸ɐɶɃǍɾ ÿǹǪɅȡǪǍɾ Ǹ EȡɶǸʌɶȡʽǸɾ ǱǸ !ʔǱȡʌɐɶȡǍ ǱǍ ÃɶǱǸɃ Ǳɐɾ éǸʬȡɾɐɶǸɾ 
ÃȒȡǪȡǍȡɾ ǱǸ >ɐɅʌǍɾ ǸṞ ɾʔɳȺǸʌȡʬǍɃǸɅʌǸṞ ǟɾ ¸ɐɶɃǍɾ uɅʌǸɶɅǍǪȡɐɅǍȡɾ ǱǸ !ʔǱȡʌɐɶȡǍ 
ɶǸǪɐɅțǸǪȡǱǍɾ ɳǸȺǍ ÃɶǱǸɃ Ǳɐɾ éǸʬȡɾɐɶǸɾ ÃȒȡǪȡǍȡɾ ǱǸ >ɐɅʌǍɾṣ 

EǸɾʌǸ ʌɶǍǩǍȺțɐ ǱǸ ǪɐɅɾʔȺʌɐɶȡǍ ɶǸɾʔȺʌǍɶǍɃ ɐɾ ǍʌʔǍȡɾ Ǫɐɾʌ ǱɶȡʬǸɶɾ ɵʔǸ ɳɶɐɳɐɶǪȡɐɅǍɶǍɃ 
ʔɃǍ ɃǸʌɐǱɐȺɐȓȡǍ ǍǱǸɵʔǍǱǍ ǟɾ ǍʌʔǍȡɾ ǪǍɳǍǪȡǱǍǱǸɾ Ǹ ɶǸǪʔɶɾɐɾ ǱȡɾɳɐɅȣʬǸȡɾ ǱǍ !ñfṞ 
ɅǸǪǸɾɾǎɶȡǍ Ǎ ʔɃǍ ɃǸȺțɐɶ ɳɶǸǪȡɾǦɐ ɅǍ ǍȒǸʌǍǭǦɐ Ǳɐɾ ȓǍɾʌɐɾ ȡɅǱȡɶǸʌɐɾ Ǎ ǸɾʌǸɾ Ǳɐȡɾ fʔɅǱɐɾṣ 

! ɳǍɶʌȡɶ ǱǸ ȲǍɅǸȡɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶳṞ ɐ ɃɐǱǸȺɐ ǱǸ ǪɐɅʌǍǩȡȺȡǱǍǱǸ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ ɳǍɾɾǍɶǎ Ǎ ȒǍʽǸɶ ɳǍɶʌǸ 
ȡɅʌǸȓɶǍɅʌǸ Ǳɐ Ʌɐʬɐ Méæ ǱǍ !ñfṣ  

¸ɐ ǍɅɐ ǸɃ ǪǍʔɾǍṞ ɐɾ Ǫʔɾʌɐɾ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ ȡɃɳʔʌǍǱɐɾ Ǎɐ f!ÿ ȒɐɶǍɃ ǍȲʔɾʌǍǱɐɾ Ǎɐ ɐɶǭǍɃǸɅʌɐ 
ǱȡɾɳɐɅȣʬǸȺ ǪɐɃ ǪǍʌȡʬǍǭɮǸɾ ȡɃɳɐɾʌǍɾ ɳǸȺǍ EȡɶǸǭǦɐ gǸɶǍȺ Ǳɐ ÃɶǭǍɃǸɅʌɐṞ ȡɅʬɐǪǍɅǱɐ Ǎ ¬Ǹȡ 
Ǳɐ ÃɶǭǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ MɾʌǍǱɐ ṵ¬ÃMṶ ɳǍɶǍ ᶰᶮᶰᶲṞ ɐ ɵʔǸ ɐɶȡȓȡɅɐʔ ȓɶǍʬǸɾ ǪɐɅɾʌɶǍɅȓȡɃǸɅʌɐɾ ɅǍ 
ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐ ɐɶǭǍɃǸɅʌɐ ǱǍ !ñfṞ ɳǸȺǍ ȡɃɳɐɾɾȡǩȡȺȡǱǍǱǸ ǱǸ ɾǸɶ ɶǸɾɾǍɶǪȡǱǍ Ǳɐɾ Ǫʔɾʌɐɾ ǱǸ 
ȓǸɾʌǦɐ ȡɅǪɐɶɶȡǱɐɾ ǪɐɃ Ǎ ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐ f!ÿṞ Ǹ Ǳɐ ɐɶǭǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ ɳɶɑɳɶȡɐ f!ÿ ǪɐɃ ɶȡɾǪɐɾ ǱǸ 
ȡɅǪʔɃɳɶȡɃǸɅʌɐɾ ǱǍɾ ɾʔǍɾ ɐǩɶȡȓǍǭɮǸɾ ȺǸȓǍȡɾṣ  

N ǸɅʌǸɅǱȡɃǸɅʌɐ ǱǍ !ñf ɵʔǸ Ǎɐ f!ÿṞ ǪʔȲǍ ȓǸɾʌǦɐ Ǹɾʌǎ ǪɐɅȒȡǍǱǍ ǟ !ñfṞ ǹ ǸʲʌǸɅɾȣʬǸȺ ɐ 
ɶǸȓȡɃǸ ȲʔɶȣǱȡǪɐẁȒȡɅǍɅǪǸȡɶɐ ǍɳȺȡǪǎʬǸȺ Ǎ ǸɾʌǍ ʕȺʌȡɃǍ ǸɃ ɃǍʌǹɶȡǍ ǱǸ ȡɾǸɅǭǦɐ ǱǸ éǸɾǸɶʬǍɾ Ǹ 
>ǍʌȡʬǍǭɮǸɾṞ ʬȡɾʌɐ ɵʔǸ ʌǍɃǩǹɃ Ǎ ǸɾɾǸɾ fʔɅǱɐɾ ǹ ǍɳȺȡǪǎʬǸȺ Ǎ ǸʲǪȺʔɾǦɐ ɵʔǸ ɶǸɾʔȺʌǍ Ǳɐ 
Ǎɶʌȡȓɐ ᶰṣӁṞ ɅṣӁ ᶱṞ ǱǍ ¬ÃM ᶰᶮᶰᶲṣ 

! ȡɃɳɐɾȡǭǦɐ ǱǸ ǪǍʌȡʬǍǭɮǸɾ ǪɐɃɳɶɐɃǸʌǸ ɐ ɶǸɾɾǍɶǪȡɃǸɅʌɐ ǍʌǸɃɳǍǱɐ ǟ !ñf ǱǸ ǱǸɾɳǸɾǍɾ 
ǸɃ ɵʔǸ ǸɾʌǍ ȡɅǪɐɶɶǸʔ ǪɐɃ Ǎ ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐ f!ÿṞ ȡɃɳȺȡǪǍɅǱɐ ǍɾɾȡɃ ɐ ǱǸɾʬȡɐ ǱǍɾ ɶǸǪǸȡʌǍɾ 
ɳɶɑɳɶȡǍɾ ǱǍ !ñf Ṿ ɵʔǸṞ ǪɐɃɐ ɾǸ ǱȡɾɾǸṞ ɾǸ ǱǸɾʌȡɅǍɃ Ǎ ȒȡɅɾ ǸɾɳǸǪȣȒȡǪɐɾ ǱǸ ɾʔɳǸɶʬȡɾǦɐṞ ɅǦɐ 
ɳɐǱǸɅǱɐ ɾǸɶ ǍȒǸʌǍɾ Ǎɐ ȒȡɅǍɅǪȡǍɃǸɅʌɐ ǱǸ ɐʔʌɶǍɾ ǸɅʌȡǱǍǱǸɾ ṵǪɐɃɐ ɐ f!ÿṶ ɵʔǸṞ ǱǸ ɶǸɾʌɐṞ 
ʌǸɃ ʌǍɃǩǹɃ ɶǸǪǸȡʌǍɾ ɳɶɑɳɶȡǍɾ ǱǸɾʌȡɅǍǱǍɾ ǸɾɳǸǪȡȒȡǪǍɃǸɅʌǸ Ǎɐ ɾǸʔ ȒʔɅǪȡɐɅǍɃǸɅʌɐ Ṿ 
ɳǍɶǍ ȒȡɅɾ ǱȡʬǸɶɾɐɾ ǱǍɵʔǸȺǸɾ ɳǍɶǍ ɐɾ ɵʔǍȡɾ ȒɐɶǍɃ ǪɐȺǸʌǍǱǍɾṞ ǪɐɃɳɶɐɃǸʌǸɅǱɐẁɾǸ ɐ 
ɳɶȡɅǪȣɳȡɐ ɾǸȓʔɅǱɐ ɐ ɵʔǍȺ Ǎɾ ɶǸǪǸȡʌǍɾ ǱǸ ǪǍǱǍ ǸɅʌȡǱǍǱǸ ǱǸʬǸɃ ȒȡɅǍɅǪȡǍɶ ǍɳǸɅǍɾ Ǎ 
ǸɅʌȡǱǍǱǸ ɵʔǸ Ǎɾ ɶǸǪǸǩǸṞ ɶǸɾɳǸȡʌǍɅǱɐẁɾǸ ɳɐɶ ǸɾɾǍ ȒɐɶɃǍ ɐɾ ȒȡɅɾ ɳǍɶǍ ɐɾ ɵʔǍȡɾ ȒɐɶǍɃ 
ǪɶȡǍǱǍɾṣ 
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! !ñf ǍɳɶǸɾǸɅʌɐʔ ǱȡʬǸɶɾɐɾ ɳǸǱȡǱɐɾ ȒɐɶɃǍȡɾ ǱǸ ǱǸɾǪǍʌȡʬǍǭǦɐ ǱǍɾ ʬǸɶǩǍɾṞ ɐ ɳɶȡɃǸȡɶɐ Ǳɐɾ 
ɵʔǍȡɾ Ʌɐ ȡɅȣǪȡɐ ǱǸ ɃǍȡɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲṞ ɃǍɾ ɾɑ Ʌɐ ȒȡɃ ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ ɐǩʌǸʬǸ ʔɃǍ 
ɶǸɾɳɐɾʌǍ ɳǍɶǪȡǍȺɃǸɅʌǸ ɳɐɾȡʌȡʬǍṣ 

fɐȡ ǍɾɾȡɃ ɳɐɾɾȣʬǸȺ Ǎɐ f!ÿṞ ǍȡɅǱǍ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲṞ ɶǸɾɾǍɶǪȡɶ ɳǍɶǪȡǍȺɃǸɅʌǸ Ǎ !ñf ɳǸȺɐɾ Ǫʔɾʌɐɾ ǸɃ 
ɵʔǸ ǸɾʌǍ !ʔʌɐɶȡǱǍǱǸ ȡɅǪɐɶɶǸʔ ǪɐɃ Ǎ ȓǸɾʌǦɐ ǱǍɵʔǸȺǸ ȒʔɅǱɐṞ ɶǸǱʔʽȡɅǱɐẁɾǸ ǍɾɾȡɃ ɐɾ 
ɳɶǸʬȡɾȣʬǸȡɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ǸɃ ǱȣʬȡǱǍ ɅǍɾ ǪɐɅʌǍɾ ȒȡɅǍȡɾ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǳɐɾ ȒʔɅǱɐɾ ǸṞ 
ǪɐɅɾǸɵʔǸɅʌǸɃǸɅʌǸṞ ɐɾ ɶǸɾɳǸʌȡʬɐɾ ǪɶǹǱȡʌɐɾ ɅǍɾ ǪɐɅʌǍɾ ǱǍ !ñfṣ 

æɐɶǹɃṞ ɐ ȒǍǪʌɐ ǱǸ ʌǸɶǸɃ ɾȡǱɐ ȒǸȡʌǍɾ ǸɾʌǍɾ ǪǍʌȡʬǍǭɮǸɾ Ṿ ȡɅǱǸʬȡǱǍɾ ǟ Ⱥʔʽ ǱǍ ȺǸȡṞ ɅǍ ɅɐɾɾǍ 
ʬȡɾǦɐṞ ǪɐɃɐ ǍǪȡɃǍ ɾǸ ǸʲɳȺȡǪɐʔ Ṿ Ǹ ǱǸ ɾɑ Ʌɐ ȒȡɅǍȺ Ǳɐ ǍɅɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ ʌǸɶǸɃ ɾȡǱɐ ɶǸʬǸɶʌȡǱǍɾṞ 
ȡɃɳǸǱȡʔ Ǎ !ñf ǱǸ ǪǍǩȡɃǸɅʌǍɶ Ǹ ɶǸǍȺȡʽǍɶ ǪɐɅɾȡǱǸɶǎʬǸȡɾ ǱǸɾɳǸɾǍɾ ɅǸǪǸɾɾǎɶȡǍɾ Ǎɐ ɾǸʔ 
ȒʔɅǪȡɐɅǍɃǸɅʌɐ Ǹ Ǎ ȡɅʬǸɾʌȡɃǸɅʌɐɾ ȒʔȺǪɶǍȡɾṣ  

! !ñf ʬȡʔẁɾǸṞ ǍɾɾȡɃṞ ȡɃɳɐɾɾȡǩȡȺȡʌǍǱǍ ǱǸ ǸʲǸǪʔʌǍɶ ɳɶɐȲǸʌɐɾ ɵʔǸ ȡɅʌǸȓɶǍɃ ɐ ɾǸʔ æȺǍɅɐ 
MɾʌɶǍʌǹȓȡǪɐ Ǹ ɐɾ ɾǸʔɾ æȺǍɅɐɾ ǱǸ !ʌȡʬȡǱǍǱǸɾṞ ȡɅǪɐɶɶǸɅǱɐ ɅʔɃǍ ɾȡʌʔǍǭǦɐ ǱǸ ɾʔɾɳǸɅɾǦɐ ɐʔ 
ȡɅʌǸɶɶʔɳǭǦɐ ǱǸ ǍʌȡʬȡǱǍǱǸɾ ǪɐɃ ȡɃɳǍǪʌɐɾ Ƀʔȡʌɐ ɅǸȓǍʌȡʬɐɾ Ʌɐɾ ɳɶɐȲǸʌɐɾ ǸɃ Ǫʔɶɾɐ ǱǸ 
ʌɶǍɅɾȒɐɶɃǍǭǦɐ ǱȡȓȡʌǍȺ Ǹ ǱǸ ǪǍɳǍǪȡʌǍǭǦɐ ǱǍ ɾʔɳǸɶʬȡɾǦɐṣ 

¸ɐ ȒǸǪțɐ ǱǸ ǪɐɅʌǍɾ Ȓɐȡ ǸȒǸʌʔǍǱɐ ɐ ǍɳʔɶǍɃǸɅʌɐ ȒȡɅǍȺ Ǳɐɾ Ǫʔɾʌɐɾ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐ ǍɅɐṞ ɳǸȺɐ 
ɃɐǱǸȺɐ ǱǸ ǪɐɅʌǍǩȡȺȡǱǍǱǸ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐṞ ɶǸȓȡɾʌǍɅǱɐẁɾǸ Ǎɾ ǱǸʬȡǱǍɾ ɶǸȓʔȺǍɶȡʽǍǭɮǸɾ 
ǪɐɅʌǍǩȡȺȣɾʌȡǪǍɾ ɅǍɾ ǪɐɅʌǍɾ ǱǍ !ñf Ǹ Ǳɐ f!ÿṣ !ɾ ǱȡʬʔȺȓǍǭɮǸɾ ǸʲȡȓȡǱǍɾ ɳǸȺǍ ¸>æ ᶰᶵ 
ǸɅǪɐɅʌɶǍɃẁɾǸ ǍɳɶǸɾǸɅʌǍǱǍɾ ɅǍ ɅɐʌǍ ᶰᶱṣᶵ Ǳɐ ǍɅǸʲɐ ǟɾ ǱǸɃɐɅɾʌɶǍǭɮǸɾ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶǍɾṣ 

gǸɾʌǦɐ ǱǸ !ʌȡʬɐɾ fȡɅǍɅǪǸȡɶɐɾ 

!ɾ ǱȡɾɳɐɅȡǩȡȺȡǱǍǱǸɾ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶǍɾ Ǳɐ f!ÿ ǸɾʌǦɐ ɾʔȲǸȡʌǍɾ Ǎɐ ɳɶȡɅǪȣɳȡɐ ǱǍ ʔɅȡǱǍǱǸ ǱǍ 
ʌǸɾɐʔɶǍɶȡǍṞ ɾɑ ɳɐǱǸɅǱɐ ɾǸɶ ǍɳȺȡǪǍǱǍɾ ǸɃ ǸɃȡɾɾɮǸɾ !ȓǽɅǪȡǍ ǱǸ gǸɾʌǦɐ ǱǍ ÿǸɾɐʔɶǍɶȡǍ Ǹ ǱǍ 
EȣʬȡǱǍ æʕǩȺȡǪǍṞ ug>æṞ MṣæṣMṣ ṵug>æṶṣ  

>ɐɅɾǸɵʔǸɅʌǸɃǸɅʌǸṞ Ǎɾ ǍɳȺȡǪǍǭɮǸɾ ǱǍɾ ǱȡɾɳɐɅȡǩȡȺȡǱǍǱǸɾ Ǳɐ f!ÿ ɅǦɐ ɳɐǱǸɃ ɾǸȓʔȡɶ ʔɃǍ 
ȺɑȓȡǪǍ ǱǸ ʬǍȺɐɶȡʽǍǭǦɐ Ǹ ǱǸ ǍǱǸɵʔǍǭǦɐ ǟɾ ɶǸɾɳǸʌȡʬǍɾ ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸɾ ǱǸ ȺɐɅȓɐ ɳɶǍʽɐṞ 
ɳɐȡɾ Ǎ ɐȒǸɶʌǍ Ǳɐ ug>æ ǹ ȺȡɃȡʌǍǱǍṣ  

N ǱǸ ʌɐǱǍ Ǎ ȡɃɳɐɶʌǖɅǪȡǍ ɵʔǸ ɐ ȺǸȓȡɾȺǍǱɐɶ ɳǸɶɃȡʌǍ ɵʔǸ ɐɾ Ǎʌȡʬɐɾ Ǳɐ f!ÿ ɾǸ ɳɐɾɾǍɃ 
ʬǍȺɐɶȡʽǍɶ ǍǱǸɵʔǍǱǍɃǸɅʌǸṞ ǱǸ ǍǪɐɶǱɐ ǪɐɃ ʔɃǍ ɳɐȺȣʌȡǪǍ ǱǸ ǱȡʬǸɶɾȡȒȡǪǍǭǦɐ ǱǸ ɶȡɾǪɐ Ǹ ǱǸ 
ȡɅʬǸɾʌȡɃǸɅʌɐɾ ɵʔǸ ɾǸ ǍǱǸɵʔǸ ɃǸȺțɐɶ Ǎɐ ɾǸʔ ɳǸɶȒȡȺ ǱǸ ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸɾ ǱǸ ȺɐɅȓɐ ɳɶǍʽɐṞ 
ɳɐɶ ȒɐɶɃǍ Ǎ ɶǸǱʔʽȡɶ ɐɾ Ǫʔɾʌɐɾ ǱǸ ȒȡɅǍɅǪȡǍɃǸɅʌɐ Ǳɐ f!ÿṣ 
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æéÃæÃñÿ!EM !æ¬u>!A:Ã 

EM éMñĆ¬ÿ!EÃñ 

Ã fʔɅǱɐ ǱǸ !ǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ÿɶǍǩǍȺțɐ Ǎɳʔɶɐʔ Ʌɐ ǍɅɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ ʔɃ ɶǸɾʔȺʌǍǱɐ ȺȣɵʔȡǱɐ Ʌɐ ʬǍȺɐɶ 
ǱǸ ɸ ᶵᶱᶯ ᶳᶰᶴṞᶯᶯ Ǹʔɶɐɾṣ 

Ã >ɐɅɾǸȺțɐ ǱǸ !ǱɃȡɅȡɾʌɶǍǭǦɐ ɳɶɐɳɮǸ Ǎ ɾʔǍ ʌɶǍɅɾȒǸɶǽɅǪȡǍ ɳǍɶǍ ẌéǸɾʔȺʌǍǱɐɾ ʌɶǍɅɾȡʌǍǱɐɾẍṣ 
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!¸"¬uñM fu¸!¸>Mué! 

O FAT apresenta as contas anuais do exercício de 2024 de acordo com o estabelecido 
nos Estatutos da ASF, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro e alterados 
pelo Decreto -Lei n.º 59/2018, de 2 de agosto, e com o Sistema de Normalização 
Contabilística para as Administrações Públicas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 192/2015, 
de 11 de setembro, na sua atual redação.  

Em 31 de dezembro de 2024, o total do ativo do FAT ascendia a 1  035 641 milhares de 
euros, refletindo um acréscimo de 93 616 milhares de euros, cerca de 10% relativamente 
ao ano anterior.  

O total do passivo, no montante de 1  671 653 milhares de euros apres enta uma oscilação 
em cerca de 5% face ao ano anterior sendo composto, maioritariamente, pelas provisões 
que o Fundo constituiu para garantir o cumprimento das suas responsabilidades. Em 
2024, o montante das provisões aumentou em 87 023 milhares de euros.  

O património líquido do FAT regista um valor negativo em 636 012 milhares de euros, 
uma vez que à data da sua criação herdou responsabilidades do ex -Fundap (559 721 
milhares de euros), traduzido num capital inicial de valor negativo de 506  802 milhares 
de euros.  

O FAT apresentava, em 31 de dezembro de 2024, a seguinte evolução orçamental:  
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As receitas correntes do Fundo registaram uma cobrança superior às previsões iniciais 
e são constituídas, essencialmente, pelas taxas, no montante de 132 011 milhares d e 
euros, superiores em cerca de 8% (121  499  milhares de euros ) às registadas no ano 
anterior, resultante da aplicação das percentagens de 0,15% sobre os salários seguros e 
de 0,85% sobre o capital de remição das pensões em pagamento e sobre as provisões 
ma temáticas das prestações suplementares de assistência por terceira pessoa.  

Nas receitas correntes estão ainda incluídos, os rendimentos de propriedade no 
montante de 10 354 milhares de euros provenientes de juros obtidos com a gestão da 
sua carteira de tít ulos.  

As receitas de capital refletem os reembolsos de aplicações financeiras cujo vencimento 
ocorreu no decurso do exercício de 2024.     

As despesas correntes executadas pelo Fundo correspondem, maioritariamente, a 
transferências correntes de 58 833 milhares de euros, as quais representam 93% das 
despesas efetivas. Na s despesas correntes, estão também incluídas as aquisições de 
bens e serviços, as quais dizem respeito às despesas de gestão de processos deste 
Fundo, bem como, aos custos de gestão pagos à Autoridade de Supervisão de Seguros 
e Fundos de Pensões, pelos ser viços de gestão prestados durante o ano (cerca de 3% das 
despesas efetivas do Fundo, englobando o acerto referente ao ano de 2023 que foi 
devidamente especializado).
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1 - Balanço em 31 de dezembro de 2024 e 2023  
 

 
                      O Conselho de Administração  

 

         Filipe Valentim                                              Carla Maria Ferreira                                                         Margarida Corrêa de Aguiar  
(Contabilista Certificado)                                    (Diretora Financeira)                                                                        (Presidente)  
 
 
 
                                                                                                                                                          Diogo Alarcão                    Manuel Caldeira Cabral  
                                                                                                                                                                 (Vogal)                                         (Vogal) 
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2 - Demonstração dos Resultados por natureza por natureza nos 
períodos de 2024 e 2023  
 

 

                       O Conselho de Administração  
 
 

         Filipe Valentim                                              Carla Maria Ferreira                                                         Margarida Corrêa de Aguiar  
(Contabilista Certificado)                                    (Diretora Financeira)                                                                        (Presidente)  
 
 
 
 
                                                                                                                                                          Diogo Alarcão                    Manuel Caldeira Cabral  
                                                                                                                                                                 (Vogal)                                         (Vogal) 
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3 - Demonstração das alterações no património líquido nos períodos de 
2024 e 202 3 

 

 

                       O Conselho de Administração  
 
 

         Filipe Valentim                                              Carla Maria Ferreira                                                         Margarida Corrêa de Aguiar  
(Contabilista Certificado)                                    (Diretora Financeira)                                                                        (Presidente)  
 
 
 
 
                                                                                                                                                          Diogo Alarcão                    Manuel Caldeira Cabral  
                                                                                                                                                                 (Vogal)                                         (Vogal) 
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4 - Demonstração dos fluxos de caixa nos períodos de 2024 e 2023  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

O Conselho de Administração  
 
          Filipe Valentim                                            Carla Maria Ferreira                                              Margarida Corrêa de Aguiar  
(Contabilista Certificado)                                   (Diretora Financeira)                                                           (Presidente)  
 
                                                                                                                                                     Diogo Alarcão                    Manuel Caldeira Cabral  
                                                                                                                                                              (Vogal)                                          (Vogal 
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5 - Anexo às demonstrações financeiras  
 

Nota 1 Ṿ Identificação da entidade, período de relato e referencial contabilístico  
Nota 1.1 Ṿ Identificação da entidade  

O Fundo de Acidentes de Trabalho (Fundo ou FAT), criado pelo Decreto -Lei n.º 142/99, 
de 30 de abril, é um fundo público dotado de autonomia administrativa e financeira.  

O Fundo está i nscrito no Registo Nacional de Pessoas Coletivas sob o nº 770  010 040, 
com o código de atividade nº 84130 e tem a sede na Avenida da República n. º 76, 1600 -
2015 Lisboa.  

A gestão do Fundo é uma atribuição da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos 
de Pensões (ASF), de acordo com o estabelecido na alínea j) do n.º 1 do artigo 7.º dos 
Estatutos desta Autoridade, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 1/2015, de 6 de janeiro, com 
a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 59/2018, de 2 de agosto.  

A ASF é indepe ndente no exercício das suas funções e não se encontra sujeita a 
superintendência ou tutela governamental (n.º 1 do artigo 4.º dos Estatutos da ASF). O 
FAT sujeita -se ao regime aplicável à gestão financeira e patrimonial da ASF (artigo 42.º 
dos Estatutos d a ASF) e, desta forma, o orçamento, o plano de atividade, anual e 
plurianual, o relatório e as contas anuais do Fundo carecem de aprovação prévia por 
parte do membro do Governo responsável pela área das finanças (n.º 4 do artigo 4.º dos 
Estatutos da ASF), tendo sido atribuído ao FAT o código de classificação orgânica 07 1 09 
02 00.  

A gestão do FAT é uma competência do Conselho de Administração da ASF, conforme 
estipula a alínea b) do n.º 9 do artigo 16.º dos Estatutos desta Autoridade. A gestão do 
Fundo é e fetuada pela Unidade de Apoio do FAT, através da qual a infraestrutura 
humana, logística e tecnológica da ASF, bem como a capacidade de gestão instalada 
que serve as atividades da Autoridade, assegura o funcionamento do Fundo.  

A atividade do Fundo enquadra -se no estabelecido no n.º 6 do artigo 283.º, do Código 
do Trabalho e no regime de reparação de acidentes de trabalho e das doenças 
profissionais (artigo 82.º da Lei n.º 98/2009 de 4 de setembro).  

As competências do FAT definidas no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 142/99, de 30 
de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 185/2007, de 10 de maio são 
as seguintes:  

 Garantir o pagamento das prestações que forem devidas por acidentes de trabalho 
sempre que, por motivo de incapacidade eco nómica objetivamente caracterizada 
em processo judicial de falência ou processo equivalente, ou processo de 
recuperação de empresa, ou por motivo de ausência, desaparecimento ou 
impossibilidade de identificação, não possam ser pagas pela entidade responsáv el; 

 Garantir o pagamento dos prémios do seguro de acidentes de trabalho das 
empresas que, no âmbito de um processo de recuperação, se encontrem 
impossibilitadas de o fazer;  
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 Reembolsar as empresas de seguros dos montantes relativos às atualizações de 
pensões devidas por incapacidade permanente igual ou superior a 30% ou por 
morte, derivadas de acidentes de trabalho.  

 
Nota 1.2 Ṿ Período de relato e referencial contabilístico  

As demonstrações financeiras foram preparadas em harmonia com o Sistema de 
Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC -AP), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, no seguimento da Lei n.º 82/2023, de 29 de 
dezembro,  para o período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2024.  

A numeração das notas às demonstrações financeiras segue o definido na Norma de 
Contabilidade Pública 1 Ṿ Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras (NCP 1) . 
De referir que as notas não pres entes neste Anexo não são aplicáveis às demonstrações 
financeiras em análise.  

As demonstrações financeiras e o respetivo Anexo são apresentados com a unidade 
monetária euros e integram o Relatório de atividade e contas anuais de 2024.  

O Conselho de Adminis tração da ASF entende que as demonstrações financeiras 
refletem de forma verdadeira e apropriada as operações do FAT, bem como a sua 
posição e desempenho financeiros e fluxos de caixa.  
 
Nota 1.3 Ṿ Caixa e depósitos bancários  

O FAT, por imperativos legais, concentra a quase totalidade das suas disponibilidades e 
serviços financeiros junto da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública (IGCP). 
Excecionalmente, mostra -se necessário manter algumas contas bancárias constituídas 
em bancos comerciais, nome adamente, para assegurar a custódia de títulos, usar 
serviços que o IGCP não disponibiliza e para manter contas com saldos cativos por 
decisão judicial, solicitando para o efeito as correspondentes autorizações de dispensa 
do cumprimento da Unidade de Teso uraria do Estado, nos termos da Lei do Orçamento 
de Estado e do Decreto -Lei de Execução Orçamental em vigor em cada ano.  

! ɶʔǩɶȡǪǍ Ẍ>ǍȡʲǍ Ǹ ǱǸɳɑɾȡʌɐɾ ǩǍɅǪǎɶȡɐɾẍ ʌȡɅțǍ Ǎ ɾǸȓʔȡɅʌǸ ǪɐɃɳɐɾȡǭǦɐ Ʌɐɾ ǸʲǸɶǪȣǪȡɐɾ ǱǸ 
2024 e 2023:  
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Nota 2 - Principais políticas contabilísticas, alterações nas estimativas 
contabilísticas e erros  

As demonstrações financeiras foram preparadas segundo o referencial contabilístico 
SNC-AP e de acordo com a NCP 1 Ṿ Estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras  
e representam de forma fiel os efeitos das transações, outros acontecimentos e 
condições,  de acordo com a definição de reconhecimento de ativos, passivos, 
rendimentos e gastos estabelecidos na estrutura conceptual e nas Normas de 
Contabilidade Pública.  

 

As demonstrações financeiras do FAT têm por base os seguintes atributos:  

Informação compara tiva  

A informação comparativa foi divulgada com respeito ao exercício anterior para todas 
as quantias relatadas nas demonstrações financeiras.  

Consistência de apresentação  

As demonstrações financeiras encontram -se consistentes de um exercício para o outro,  
quer a nível da apresentação, quer dos movimentos contabilísticos que lhe dão origem, 
exceto quando ocorrem alterações significativas na natureza.  

Materialidade e agregação  

A informação relevante encontra -se agregada pela sua natureza e materialidade.  

Com pensação  

Os ativos e os passivos são relatados separadamente, assim como os gastos e os 
rendimentos, não existindo compensação de saldos entre contas de natureza diferente, 
exceto os que forem exigidos por uma Norma de Contabilidade Pública.  

Continuidade  

As demonstrações financeiras anexas foram preparadas no pressuposto da 
continuidade das operações, a partir dos registos contabilísticos e respetivo suporte 
documental, mantidos de acordo com a legislação em vigor.  
 
Nota 2.1 Ṿ Bases de Mensuração  

As bases d e mensuração relevantes para as demonstrações financeiras são as seguintes:  

Instrumentos Financeiros  

Os ativos e os passivos financeiros são reconhecidos no balanço quando o FAT se torna 
parte das correspondentes disposições contratuais, sendo utilizado para o efeito o 
previsto na NCP 18 Ṿ Instrumentos Financeiros . 
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No momento do reconhecimento inicial, os  ativos e os passivos financeiros são 
mensurados ao justo valor.  

Os custos de transação dos ativos e passivos financeiros são incluídos no custo de 
aquisição se esse ativo ou passivo não for subsequentemente mensurado pelo justo 
valor, caso em que são imed iatamente reconhecidas em resultados do exercício.  

Todos os ativos financeiros são subsequentemente reconhecidos ao justo valor, com as 
alterações de justo valor a serem reconhecidas na demonstração dos resultados, com as 
seguintes exceções:  
a) Instrumentos d e capital próprio de outras empresas não cotadas ou cujo justo valor 

não possa ser estimado com fiabilidade, bem como os derivados associados, os quais 
são mensurados ao custo menos perdas por imparidade.  

b)  Contratos para conceder ou contrair empréstimos que  não possam ser liquidados 
numa base líquida e que se espera que reúnam as condições para serem 
reconhecidos ao custo ou ao custo amortizados menos perdas por imparidade e que 
a entidade designe, no momento inicial, para serem mensurados ao custo menos 
per das por imparidade.  

c) Ativos financeiros que a entidade designe, no momento do seu reconhecimento 
inicial, para serem mensurados ao custo amortizado usando o método do juro 
efetivo, menos perdas por imparidade.  

d)  Ativos financeiros não derivados para serem det idos até à maturidade, os quais 
devem ser mensurados ao custo amortizado.  

Um ativo financeiro pode ser mensurado ao custo amortizado se satisfazer todas as 
condições seguintes:  

a) Possuir uma maturidade definida.  

b)  Os retornos para o seu detentor são determináv eis em montante fixo, quer por 
aplicação de uma taxa de juro fixa durante o investimento quer por uma taxa variável 
que tenha por base um indexante típico de mercado ou que inclua spread  sobre 
esse indexante.  

c) Não possuem nenhuma cláusula que possa implicar  perda do valor nominal e do 
juro acumulado (excluindo o risco de crédito).  

Todos os passivos financeiros são subsequentemente reconhecidos ao custo 
amortizado usando o método do juro efetivo, com exceção dos passivos financeiros 
classificados como detidos  para negociação, os quais devem ser mensurados ao justo 
valor através de resultado.  

Um passivo financeiro é classificado como detido para negociação se:  
a) For suportado principalmente para a finalidade de o recomprar num prazo muito 

próximo.  
b)  Fizer parte, a quando do reconhecimento inicial, de uma carteira de instrumentos 

financeiros identificados, que são geridos em conjunto e para os quais exista 
evidência de terem recentemente proporcionado lucros reais; ou  

c) For um derivado (exceto se for um instrumento de cobertura designado e eficaz).  
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O FAT desreconhece  ativos financeiros apenas quando os direitos contratuais aos seus 
fluxos de caixa expiram por cobrança ou quando transfere para outra entidade o 
controlo desses ativos financeiros e todos os riscos e benefícios significativos associados 
à posse dos mesmos . 

O FAT desreconhece passivos financeiros apenas quando a correspondente obrigação 
seja liquidada, cancelada ou extinta.  

Para os ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, se subsequentemente o 
valor reconhecido como perda por imparidade diminuir e  tal diminuição possa estar 
objetivamente relacionada com um evento ocorrido após o reconhecimento da 
imparidade, essa perda por imparidade deve ser revertida. A reversão da perda por 
imparidade é reconhecida na demonstração dos resultados.  

A reversão não poderá resultar num aumento do valor que o respetivo ativo tinha antes 
de ter sido registado a perda por imparidade.  

Uma entidade não deve alterar a sua política de mensuração subsequente de um ativo 
ou passivo financeiro enquanto tal instrumento for detid o. Esta possibilidade é uma 
situação de exceção e que se encontra totalmente dependente da existência de 
mensuração fiável do justo valor para instrumentos financeiros.  

Os principais ativos e passivos financeiros identificáveis são os seguintes:  

Outros ati vos financeiros  

Os outros ativos financeiros incluem maioritariamente títulos de rendimento fixo e são 
registados ao justo valor, quando transacionados em mercados ativos, abertos e 
organizados, sendo as respetivas alterações de justo valor reconhecidas na  
demonstração dos resultados.  

Quando se trata de instrumentos financeiros que não sejam transacionados em 
mercados ativos, abertos e organizados são registados ao custo amortizado deduzido 
de eventuais perdas por imparidade.  

Os ativos financeiros registado s ao custo amortizado são sujeitos a testes de imparidade 
em cada data de relato. Tais ativos encontram -se em imparidade quando exista uma 
evidência objetiva de que, em resultado de um ou mais acontecimentos ocorridos após 
o seu reconhecimento inicial, os seus fluxos de caixa futuros estimados são afetados.  

Ativos financeiros detidos para negociação  

São considerados ativos financeiros detidos para negociação os que sejam adquiridos 
ou incorridos, essencialmente, com a finalidade de venda ou liquidação no cu rto prazo 
ou que façam parte de uma carteira de instrumentos financeiros geridos como um todo 
e que apresentem evidência de terem recentemente proporcionado lucros reais. Estes 
ativos são mensurados ao justo valor com as variações no respetivo justo valor a serem 
registadas em resultados.  
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Caixa e depósitos  

Ãɾ ɃɐɅʌǍɅʌǸɾ ȡɅǪȺʔȣǱɐɾ ɅǍ ɶʔǩɶȡǪǍ Ẍ>ǍȡʲǍ Ǹ ǱǸɳɑɾȡʌɐɾẍ ǪɐɶɶǸɾɳɐɅǱǸɃ Ǎɐɾ ʬǍȺɐɶǸɾ ǱǸ 
numerário, de depósitos bancários mobilizáveis, de aplicações de tesouraria no mercado 
monetário de prazo inferior ou igu al a três meses para os quais o risco de alteração de 
valor é insignificante e que são imediatamente convertíveis em numerário. Estes ativos 
são mensurados ao custo amortizado.  

Clientes e outras contas a receber  

Os saldos de clientes e outras contas a rece ber são registados ao custo amortizado 
deduzido de eventuais perdas por imparidade.  

Fornecedores e outras contas a pagar  

Os saldos de fornecedores e de outras contas a pagar são registados ao custo 
amortizado.  

Provisões, passivos contingentes e ativos cont ingentes  

As provisões são registadas quando o FAT tem uma obrigação presente (legal ou 
construtiva) como resultado de um acontecimento passado, sendo provável que para a 
liquidação dessa obrigação ocorra uma saída de recursos e o montante da obrigação 
poss a ser razoavelmente estimado.  

O montante das provisões registadas consiste na melhor estimativa, na data de relato, 
dos recursos necessários para liquidar a obrigação. Tal estimativa é determinada tendo 
em consideração os riscos e incertezas associados à o brigação. As estimativas do 
desfecho e do efeito financeiro são determinadas pelos serviços, tendo em consideração 
a experiência de transações similares e, também, os relatórios de consultores 
independentes.  

Os passivos contingentes não são reconhecidos na s demonstrações financeiras, sendo 
divulgados sempre que a possibilidade de existir uma saída de recursos englobando 
benefícios económicos não seja remota. Os ativos contingentes não são reconhecidos 
nas demonstrações financeiras, sendo divulgados quando f or provável a existência de 
um influxo económico futuro de recursos.  

Rendimentos Ṿ Transações com contraprestação  

O FAT reconhece uma transação com contraprestação quando recebe ativos ou serviços 
e dá em troca à outra parte um valor aproximadamente igual.  A quantia de rendimento 
proveniente de uma transação é geralmente determinada por acordo entre a entidade 
e o comprador ou utilizador do ativo ou serviço e é mensurada pelo justo valor da 
retribuição recebida ou a receber, tendo em conta as quantias de qu aisquer descontos 
comerciais e de quantidades concedidos.  

As fontes de receita do FAT estão estabelecidas no Decreto -Lei n.º 142/1999, de 30 de 
abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 185/2007, de 10 de maio. De acordo com este 
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diploma, constituem maio ritariamente receitas próprias do Fundo os montantes das 
contribuições que resultam:  
a) Da aplicação da taxa de 0,15%, a cobrar pelas empresas de seguros aos tomadores 

de seguros, sobre o valor dos salários considerados sempre que sejam processados 
ɳɶǹɃȡɐɾ ǱǍ ɃɐǱǍȺȡǱǍǱǸ Ẍ!ǪȡǱǸɅʌǸɾ ǱǸ ÿɶǍǩǍȺțɐẍṣ 

b)  Da aplicação da taxa de 0,85%, a suportar pelas empresas de seguros sobre o valor 
do capital de remição das pensões em pagamento à data de 31 de dezembro de cada 
ano, bem como sobre o valor da provisão matemát ica das prestações suplementares 
por assistência de terceira pessoa, em pagamento à mesma data.  

Rendimentos Ṿ Transações sem contraprestação  

O FAT reconhece um ativo proveniente de uma transação sem contraprestação quando 
obtém o controlo de recursos que s atisfaçam a definição de um ativo e cumpra com os 
critérios de reconhecimento. Um influxo de recursos provenientes de uma transação 
sem contraprestação reconhecido como um ativo é registado como rendimento, exceto 
até ao ponto em que for também reconhecido  um passivo relativo ao mesmo influxo. 
Quando a obrigação que deu origem ao reconhecimento do passivo for satisfeita, deve 
ser reduzida a quantia do passivo e reconhecida uma quantia de rendimento igual a 
essa redução.  

Um ativo adquirido através de uma tra nsação sem contraprestação deve ser 
inicialmente mensurado pelo seu justo valor à data de aquisição (que corresponde à 
melhor estimativa do influxo de recursos para a entidade).  

O rédito é mensurado pelo justo valor da contraprestação recebida ou a receber . 

Imposto sobre o rendimento  

O FAT, enquanto pessoa coletiva de direito público, está isenta de Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC), nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 9.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das P essoas Coletivas (CIRC), com 
exceção dos rendimentos de capitais tal como são definidos para efeitos do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS).  

Segundo o disposto no n.º 5 do artigo 87.º do CIRC, relativamente ao rendimento global 
de entid ades com sede ou direção efetiva em território português que não exerçam, a 
título principal, atividades de natureza comercial, industrial ou agrícola, a taxa de IRC é 
de 21% (redação da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março).  

A base de tributação aplicável esp ecificamente aos títulos de dívida é apurada segundo 
o disposto no n.º 5 do artigo 5.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
ñȡɅȓʔȺǍɶǸɾ ṵ>uéñṶṞ ɵʔǸ ǸɾʌǍǩǸȺǸǪǸ ɐ ɾǸȓʔȡɅʌǸṝ Ẍṟ ǪɐɃɳɶǸǸɅǱǸɃ-se nos rendimentos de 
capitais o quantitativo dos juros contáveis desde a data do último vencimento ou da 
emissão, primeira colocação ou endosso, se ainda não houver ocorrido qualquer 
vencimento, até à data em que ocorra alguma transmissão dos respetivos títulos, bem 
como a diferença, pela parte correspondente àqueles períodos, entre o valor de 
reembolso e o preço de emissão, no caso de títulos cuja remuneração seja constituída, 
ʌɐʌǍȺ ɐʔ ɳǍɶǪȡǍȺɃǸɅʌǸṞ ɳɐɶ ǸɾɾǍ ǱȡȒǸɶǸɅǭǍẍṣ 
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Acontecimentos subsequentes  

Os acontecimentos após a data de balanço que proporcionam informação adicional 
sobre condições que existiam à data do balanço ( adjusting events  ou acontecimentos 
após a data do balanço que dão origem a ajustamentos) são refletidos nas 
demonstrações financeiras. Os eventos após a data do balanço que p roporcionem 
informação sobre condições que ocorram após a data do balanço (non adjusting events  
ou acontecimentos após a data do balanço que não dão origem a ajustamentos) são 
divulgados nas demonstrações financeiras, se forem considerados materiais.  

Espec ialização dos exercícios  

O Fundo regista os rendimentos e gastos de acordo com o princípio contabilístico da 
especialização dos exercícios, sendo reconhecidos à medida que são gerados, 
independentemente do momento do seu recebimento ou pagamento.  
 
Nota 2.2  Ṿ Juízos de valor críticos e principais fontes de incerteza associadas a 
estimativas  

Na preparação das demonstrações financeiras foram efetuados juízos de valor, 
estimativas e pressupostos que afetam as quantias relatadas de ativos e de passivos, 
assim co mo os valores relatados de rendimentos e gastos do exercício.  

As estimativas e os pressupostos subjacentes foram determinados por referência à data 
de relato, com base no melhor conhecimento existente à data de aprovação das 
demonstrações financeiras dos e ventos e transações em curso, assim como na 
experiência de eventos passados e/ou correntes. Contudo, poderão ocorrer situações 
em períodos subsequentes que, não sendo previsíveis à data de aprovação das 
demonstrações financeiras, não foram consideradas nes sas estimativas. As alterações às 
estimativas que ocorram posteriormente à data das demonstrações financeiras serão 
corrigidas de forma prospetiva. Por este motivo e dado o grau de incerteza associado, os 
resultados reais das transações em questão poderão diferir das correspondentes 
estimativas.  

Os principais juízos de valor e estimativas efetuadas na preparação das demonstrações 
financeiras anexas estão relacionados com a determinação das provisões matemáticas 
e das provisões para IBNR.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

Relatório de Atividade e Contas Anuais | FAT  -  87 

 

Nota 13 Ṿ Rendimentos de transações com contraprestação  

Os rendimentos provenientes de transações com contraprestação recebidos em 2024 
apresentavam a seguinte composição na demonstração de resultados e no balanço:  

 
 
Nota 13.1 Ṿ Taxas 

Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023, o rédito proveniente de taxas 
apresentava a seguinte composição:  

 
 
Nota 13.2 Ṿ Outros rendimentos  
 

! ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÃʔʌɶɐɾ ɶǸɅǱȡɃǸɅʌɐɾẍ ȡɅʌǸȓɶǍʬǍ ɐɾ ɾǸȓʔȡɅʌǸɾ ʬǍȺɐɶǸɾṝ 

 

No exercício findo em 31 de dezembro de 2024, ocorreu o reembolso das obrigações 
ẌMɾɳǍɅțǍ gɐʬṣ =ɐɅǱ ñæg= ᶰṞᶵᶳụṞ ᶯᶮṩᶰᶲẍṞ ɵʔǸ ȓǸɶɐʔ ʔɃǍ ɃǍȡɾ-valia no montante de 
10 060 euros.   

No período anterior, a rubrica Ẍ>ɐɶɶǸǭɮǸɾ ǱǸ ɳǸɶȣɐǱɐɾ ǍɅʌǸɶȡɐɶǸɾẍ incorporava os valores 
de pensões cujas cartas cheque prescreveram com montantes relativos a anos 
anteriores.  
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Nota 13.3 Ṿ Juros e rendimentos similares obtidos  

MɃ ᶱᶯ ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ᶰᶮᶰᶱṞ Ǎ ɶʔǩɶȡǪǍ Ẍ¦ʔɶɐɾ Ǹ ɶǸɅǱȡɃǸɅʌɐɾ ɾȡɃȡȺǍɶǸɾ ɐǩʌȡǱɐɾẍ 
tinha a seguinte composição:  

 

 

MɃ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ᶰᶮᶰᶱṞ Ǎ ɶʔǩɶȡǪǍ Ẍ¦ʔɶɐɾ ɐǩʌȡǱɐɾ ǱǸ ɐǩɶȡȓǍǭɮǸɾ ǱǸ ǸɃȡɾɾɐɶǸɾ ɶǸɾȡǱǸɅʌǸɾẍ 
englobava, essencialmente, o montante obtido das aplicações em títulos de dívida 
pública portuguesa, respetivamente, de 8  468 200 euros e de 8  444 645 euros. 
Adi cionalmente, esta rubrica englobava os montantes relativos a aplicações em 
Certificados Especiais de Dívida de Curto Prazo (CEDIC).  

Os juros obtidos de obrigações de emissores não residentes englobavam o montante 
obtido de aplicações em títulos de dívida p ública, de 127 058 euros em 2024 e de 136 250 
euros em 2023.  

 
Nota 14 Ṿ Rendimentos de transações sem contraprestação  

Os rendimentos provenientes de transações sem contraprestação recebidos em 2024 
apresentavam a seguinte composição na demonstração de resu ltados e no balanço:  
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Nota 14.1 Ṿ Multas e outras penalidades  

O rédito reconhecido pelo Fundo teve a seguinte evolução entre os exercícios de 2024 
e 2023:  

 
 

Em 31 de dezembro de 2024, o montante referente a multas e outras penalidades 
corresponde essencialmente à receita obtida junto da Autoridade para as Condições do 
Trabalho, conforme previsto no artigo 566.º do Código do Trabalho (Lei n.º 7/2009, de 12 
de f evereiro), assumindo um montante de 4  754  709 euros. Em 2023, a receita 
proveniente da Autoridade para as Condições do Trabalho perfazia a totalidade da 
rubrica.  
 
Nota 14.2 Ṿ Transferências e subsídios correntes obtidos  

Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a  ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÿɶǍɅɾȒǸɶǽɅǪȡǍɾ Ǹ ɾʔǩɾȣǱȡɐɾ ǪɐɶɶǸɅʌǸɾ 
ɐǩʌȡǱɐɾẍ ʌȡɅțǍ Ǎ ɾǸȓʔȡɅʌǸ ǪɐɃɳɐɾȡǭǦɐṝ 

 
 

¸Ǎ ɶʔǩɶȡǪǍ ẌéǸǸɃǩɐȺɾɐɾ Ǹ ɶǸɾʌȡʌʔȡǭɮǸɾẍ ɶǸȓȡɾʌɐʔ-se a recuperação dos créditos 
constituídos no âmbito dos processos indemnizatórios, resultantes de acidentes de 
trabalho da responsabilidade de entidades empregadoras economicamente incapazes, 
na recuperação dos créditos associados a estes processos e, ainda, no controlo e na 
análise dos fluxos financeiros das empresas de seguros, relativos à receita com origem 
nest as empresas e ao reembolso das atualizações das pensões.  
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Nota 15 Ṿ Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes  

Nos exercícios de 2024 e 2023, as movimentações nestas rubricas foram as seguintes:  
 

 

As provisões para riscos e encargos inc luem a estimativa das Provisões matemáticas de 
atualizações de pensões e prestações suplementares (relativas a reembolsos a empresas 
de seguros) e das Provisões matemáticas de pensões e prestações suplementares 
(relativas a responsabilidade direta do FAT),  a estimativa da provisão para sinistros IBNR 
de atualizações de pensões e prestações suplementares (relativas a reembolsos a 
empresas de seguros e IBNR de prestações devidas por acidente de trabalho FAT 
(relativas a responsabilidade direta do FAT) e ainda  a estimativa para despesas em 
espécie. Estas provisões são calculadas com base nos seguintes pressupostos atuariais:  
 

 2024  2023  

Tábua de mortalidade  

GKM95 para os 
Homens e GKF 

95 para as 
Mulheres  

GKM95 para os 
Homens e GKF 95 
para as Mulheres  

Taxa de desconto  2,539% 2,641% 

Taxa de crescimento das 
pensões  

2,0% 2,0% 

 

No que se refere à tábua de mortalidade, foi utilizada uma tábua GKM 95 para a 
população masculina e a GKF 95 para a população feminina.  
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Nota 17 Ṿ Acontecimentos após a data de relato  

Após a data do balanço não houve conhecimento de eventos ocorridos que afetem o 
valor dos ativos, passivos e resultados das demonstrações financeiras do exercício.  

A atividade macroeconómica durante o ano de 2024 continuou a ser condicionada pelos 
conflitos geopolíticos no leste europeu e no médio Oriente, com manutenção de um 
ambiente de incerteza sobre a evolução dos mercados financeiros e dos preços das 
commodities , assim como sobre as perspetivas de crescimento económico global e 
europeu.  

 
Nota 18 Ṿ Instrumentos financeiros  
Nota 18.1 Ṿ Ativos financeiros  

Os ativos financeiros são reconhecidos nas demonstrações financeiras, encontrando -se 
detalhados no quadro abaixo, quanto à sua mensuração:  

 
 
Nota 18.1.1 Ṿ Outros ativos financeiros  

Nos exercícios  ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ᶰᶮᶰᶱṞ Ǎ ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÃʔʌɶɐɾ Ǎʌȡʬɐɾ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶɐɾẍ ǍɳɶǸɾǸɅʌǍʬǍ Ǎ 
seguinte composição:  
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¸ɐ ǱǸʌǍȺțǸ ǱǍ ǪǍɶʌǸȡɶǍ Ǳɐɾ ẌÃʔʌɶɐɾ Ǎʌȡʬɐɾ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶɐɾẍ ǪɐɅɾʌǍʬǍɃ ɐɾ ɾǸȓʔȡɅʌǸɾ Ǎʌȡʬɐɾṝ 
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Ãɾ ɃɐʬȡɃǸɅʌɐɾ ɐǪɐɶɶȡǱɐɾ ɅǍ ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÃʔʌɶɐɾ Ǎʌȡʬɐɾ ȒȡɅǍɅǪǸȡɶɐɾẍ ȒɐɶǍɃ ɐɾ ɾǸȓʔȡɅʌǸɾṝ 

 

 
 

 

 

Da aplicação do método do juro efetivo não resultou necessidade de ajustamento no 
valor dos ativos mensurados ao custo amortizado.  

O total dos ativos mensurados ao justo valor por resultados foram integralmente 
deter minados com base em cotações de mercados ativos, abertos e organizados, 
nomeadamente nas principais bolsas europeias.  

Os ajustamentos acumulados de valor dos investimentos em instrumentos de capital 
próprio que não são participações em subsidiárias, associ adas ou entidades 
conjuntamente controladas, em 2024 e 2023, eram os seguintes:  
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Riscos financeiros  

Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, o FAT não detinha em carteira ativos financeiros 
escriturados pelo custo amortizado, denominados em moeda estrangeira, pelo que o 
risco exposto a taxa de câmbio era nulo nestas datas.  

Os valores escriturados dos ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado 
expostos ao risco de taxa de juro tinha a seguinte composição:  

 

Adicionalmente, o FAT encontrava -se exposto ao risco de crédito relacionado com a 
possibilidade de as contrapartes não cumprirem com as suas obrigações contratuais, 
resultando tal facto em eventuais perdas associadas à realização dos respetivos ativos. 
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, a carteira dos outros ativos financeiros mensurados 
pelo custo amortizado apresentava a seguinte decomposição, de acordo com as 
notações de rating  ǍʌɶȡǩʔȣǱǍɾ ɳǸȺǍ ñʌǍɅǱǍɶǱ Ἁ æɐɐɶẏɾṝ 

 
 

 

A carteira do FAT era constituída pelos seguintes ativos financeiros:  
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¸ɐɾ ǸʲǸɶǪȣǪȡɐɾ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ᶰᶮᶰᶱṞ Ǎ ɶʔǩɶȡǪǍ Ẍ!ʔɃǸɅʌɐɾṩɶǸǱʔǭɮǸɾ ǱǸ Ȳʔɾʌɐ ʬǍȺɐɶẍ 
correspondia ao apuramento dos seguintes ganhos e perdas:  

 

No ano de 2024, os principais ganhos de justo valor na carteira dos ativos financeiros 
ǱȡʽǸɃ ɶǸɾɳǸȡʌɐ ǟ ʬǍɶȡǍǭǦɐ ɐǪɐɶɶȡǱǍ Ʌɐɾ ʌȣʌʔȺɐɾ Ẍf! ñǍɅʌǍɅǱǸɶ !ǭɮǸɾ !ɃǹɶȡǪǍẍ Ǹ ẌÃṣÿṣ 
2,25% - ǍǩɶȡȺṩᶰᶮᶱᶲẍṞ Ʌɐ ɃɐɅʌǍɅʌǸ ǱǸ ᶴᶰᶲ ᶶᶶᶲ Ǹ ᶰᶲᶰ 000 euros, respetivamente, enquanto  
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no exercício de 2023, os principais ganhos de justo valor na carteira dos ativos financeiros 
ɶǸɾɳǸȡʌǍɃ ǟ ʬǍɶȡǍǭǦɐ ɐǪɐɶɶȡǱǍ Ʌɐɾ ʌȣʌʔȺɐɾ ẌÃṣÿṣ ᶰṞᶰᶳụ - ǍǩɶȡȺṩᶰᶮᶱᶲẍṞ Ʌɐ ɃɐɅʌǍɅʌǸ ǱǸ          
4  111 000 euros.  

No ano de 2024, as principais perdas de justo valor  na carteira dos ativos financeiros 
ǪɐɶɶǸɾɳɐɅǱǸɃ ǟ ʬǍɶȡǍǭǦɐ ɐǪɐɶɶȡǱǍ Ʌɐɾ ʌȣʌʔȺɐɾ ẌÃṣÿṣ ᶲṞᶯᶰᶳụ - ǍǩɶȡȺṩᶰᶮᶰᶵẍ Ǹ ẌfɶǍɅǪǸ gɐʬṣ 
=ɐɅǱ féÿé ᶲụ ᶯᶮṩᶱᶶẍṞ ǱǸ ᶰᶮᶴ ᶳᶮᶮ Ǹʔɶɐɾ Ǹ ᶯᶯᶵ ᶱᶴᶮ ǸʔɶɐɾṞ ɶǸɾɳǸʌȡʬǍɃǸɅʌǸṞ ɾǸɅǱɐ ɵʔǸ Ʌɐ 
exercício de 2023, respeitavam essencialmente à v ǍɶȡǍǭǦɐ ɐǪɐɶɶȡǱǍ Ʌɐɾ ʌȣʌʔȺɐɾ Ẍ>ǍȡʲǍgǸɾʌ 
uɃɐǩȡȺȡǎɶȡɐ uɅʌǸɶɅǍʌȡɐɅǍȺẍṞ ǱǸ ᶰᶴ ᶶᶯᶶ Ǹʔɶɐɾṣ 
 
Nota 18.1.2 Ṿ Outras contas a receber  

MɃ ᶱᶯ ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ᶰᶮᶰᶱṞ Ǎ ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÃʔʌɶǍɾ ǪɐɅʌǍɾ Ǎ ɶǸǪǸǩǸɶẍ ǸɅȓȺɐǩǍʬǍṞ 
fundamentalmente, as receitas do Fundo a receber no s meses de janeiro e fevereiro do 
próximo ano relativa aos meses de novembro e dezembro dos respetivos exercícios 
económicos. Nos exercícios de 2024 e 2023 assumiram os montantes de 10  179 841,45 
euros e 5  940  700,47 euros (a receber no mês de janeiro do a no seguinte), e de 
12 002  870,46 euros e 9  822 853,37 euros (a receber no mês de fevereiro do ano seguinte), 
respetivamente.  

! ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÃʔʌɶǍɾ ǪɐɅʌǍɾ Ǎ ɶǸǪǸǩǸɶẍ ǍɳɶǸɾǸɅʌǍʬǍ Ǎ ɾǸȓʔȡɅʌǸ ǪɐɃɳɐɾȡǭǦɐṝ 

 
 

Ã ɾǍȺǱɐ ǱǍ ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÃʔʌɶɐɾẍ ɶǸȒǸɶǸ-se, maioritariamente, à receita proveniente da 
Autoridade para as Condições do Trabalho relativa ao último trimestre de 2024 e de 
2023, respetivamente.  
 
Nota 18.2 Ṿ Passivos financeiros  

Os passivos financeiros são reconhecidos nas demonstrações financeiras, estando 
detalhados d a seguinte forma:  
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Nota 18.2.2 Ṿ Estado e outros entes públicos  

MɃ ᶱᶯ ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ᶰᶮᶰᶱṞ Ǎ ɶʔǩɶȡǪǍ ẌMɾʌǍǱɐ Ǹ ɐʔʌɶɐɾ ǸɅʌǸɾ ɳʕǩȺȡǪɐɾẍ 
apresentava a seguinte composição:  

 

Ã ɾǍȺǱɐ ǱǍ ɶʔǩɶȡǪǍ ẌMɾʌǍǱɐ Ǹ ɐʔʌɶɐɾ ǸɅʌǸɾ ɳʕǩȺȡǪɐɾẍ ȡɅǪȺʔȡ ɃǍȡɐɶȡʌǍɶȡǍɃǸɅʌǸ ɐ ué> Ǎ 
liquidar, relativo a rendimentos de capitais recebidos de não residentes e que não foram 
sujeitos a retenção na fonte. Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, o saldo ascendeu a 29 
841 euros e 29  967 euros, respetivamente.  
 
 
Nota 18.2.3 Ṿ Outras contas a pagar  

MɃ ᶱᶯ ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ᶰᶮᶰᶱṞ Ǎ ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÃʔʌɶǍɾ ǪɐɅʌǍɾ Ǎ ɳǍȓǍɶẍ ǍɳɶǸɾǸɅʌǍʬǍ Ǎ 
seguinte composição:  

 
 

! ɶʔǩɶȡǪǍ ẌæɶǸɾʌǍǭɮǸɾ ɾɐǪȡǍȡɾ ǪɐɅǪǸǱȡǱǍɾẍ ǸɅȓȺɐǩǍ ɐ ɃɐɅʌǍɅʌǸ ǱǍɾ ɶesponsabilidades do 
FAT com os reembolsos às empresas de seguros, referentes aos meses de novembro e 
dezembro de cada ano que serão liquidadas no ano seguinte.  

! ɶʔǩɶȡǪǍ ẌuɃɳɐɾʌɐɾ Ǎ ȺȡɵʔȡǱǍɶẍ ɶǸɾɳǸȡʌǍ Ǎɐɾ ȓǍɾʌɐɾ ɶǸǪɐɅțǸǪȡǱɐɾ ǸɃ ᶰᶮᶰᶲ ɶǸȺǍʌȡʬɐɾ ǟɾ 
retenções a favor do Estado sobre os juros gerados pela carteira de títulos do FAT a 
receber em 2025.  

! ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÃʔʌɶɐɾẍ ǍǪɐɃɐǱǍ Ǎɾ ǱǸɾɳǸɾǍɾ ɶǸȺǍǪȡɐɅǍǱǍɾ ǪɐɃ Ǎ ǍɅʔȺǍǭǦɐ ǱǸ ɳǸɅțɐɶǍɾṞ 
depósitos por identificar e com a parte do valor recebido de coimas a entregar ao Es tado. 
Engloba ainda o apuramento do acerto de custos de gestão que a ASF cobra ao Fundo, 
no valor de 419 472 euros, e que só será efetivado no ano seguinte.  
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Nota 20 Ṿ Divulgações de partes relacionadas  

No âmbito da Norma de Contabilidade Pública 20 - Divulgações de Partes relacionadas  
e segundo os Estatutos da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, 
aprovados pelo Decreto -Lei nº 1/2015, de 6 de janeiro, o FAT é parte relacionada da ASF.  

No decurso dos exercícios findos de 2024 e 2023, as demonstrações financeiras do 
Fundo incluem os seguintes saldos e transações com partes relacionadas:  

 
 

O Fundo tem autonomia administrativa e financeira e está sujeito ao regime aplicável à 
gestão financeira e patrimonial da ASF (artigo 42.º dos Estatu tos da ASF) e, desta forma, 
o orçamento, o plano de atividades, anual e plurianual, o relatório e as contas anuais 
carecem de aprovação prévia por parte do membro do Governo responsável pela área 
das finanças.  

No âmbito da gestão do FAT, a ASF incorre em d espesas administrativas, patrimoniais e 
financeiras que devem ser suportadas pelo Fundo.  

No ano de 2024, dando cumprimento ao estipulado na NCP 27 Ṿ Contabilidade de 
Gestão , foi adotado um modelo de contabilidade de gestão que permite o apuramento 
dos gas tos diretos e indiretos na ótica financeira, por centro de custo. Este modelo rege -
se por critérios definidos e fundamentados que asseguram rigor, segurança e 
auditabilidade ao apuramento dos gastos a ressarcir à ASF pelo desempenho de todas 
as funções ass ɐǪȡǍǱǍɾ ǟ ȓǸɾʌǦɐ Ǳɐ f!ÿ ṵẌǪʔɾʌɐɾ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐẍṶṣ  
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Este modelo de contabilidade de gestão passará a fazer parte integrante do novo 
Enterprise Resource Planning  (ERP) da ASF.  

No fecho das contas de 2024, procedeu -se ao apuramento final dos custos de gestão do 
ano, de acordo com o modelo de contabilidade de gestão implementado nesse ano. As 
regularizações contabilísticas necessárias foram devidamente registadas nas contas da 
ASF e do FAT. Assim, o acerto de 2024 refletiu a diferença entre o valor apurado até 
dez embro de 2024 e os montantes cobrados ao longo do ano, resultando no registo de 
um acréscimo de gastos no FAT, no montante de 419 472 euros, e respetivo crédito a 
favor da ASF.  

Em 2023, foi registada uma correção relativa a períodos anteriores dos custos d e gestão 
entregues à ASF, cuja especialização não tinha sido efetuada, no montante 115 703 euros 
(Nota 23.3).  
 
Nota 21 Ṿ Relato por segmentos  

A NCP 25 Ṿ Relato por segmentos é uma norma que deve ser aplicada por entidades que 
apresentem conjuntos completos  de demonstrações financeiras que cumpram as NCP, 
ou seja, que incluam um balanço, uma demonstração dos resultados, uma 
demonstração de fluxos de caixa, uma demonstração que mostre alterações no 
património líquido e um anexo às contas conforme estipulado n a NCP 1. Nesse sentido, 
perante o enquadramento do relato de informação financeira por segmentos, entende -
se que no universo operacional do FAT apenas existe um único segmento.  

Tendo por base que um segmento é uma atividade ou grupo de atividades distinguí veis 
de uma entidade relativamente às quais é apropriado relatar informação financeira 
separada com a finalidade de avaliar o desempenho passado da entidade para atingir 
os seus objetivos, e tomar decisões acerca da futura alocação de recursos, iremos 
apre sentar alguns argumentos que sustentam a assunção da não aplicabilidade da 
Norma:  

1) A atividade do Fundo é única e consiste em garantir o pagamento das prestações 
que forem devidas por acidentes de trabalho, garantir o pagamento dos prémios 
do seguro de acid entes de trabalho das empresas que, no âmbito de um 
processo de recuperação, se encontrem impossibilitadas de o fazer e proceder 
ao reembolso dos montantes das atualizações de pensões às empresas de 
seguros;  

2) Não existem segmentos particulares, ou seja, prestação de serviços específicos 
nem opera em diferentes regiões geográficas e/ou em regiões com caraterísticas 
socioeconómicas diferenciadas;  

3) Não se verifica uma alocação de recursos por atividades distintas que exija uma 
monitorização de resultados/avaliação de desempenho, para a tomada de 
decisões relativamente à alocação de recursos para alcançar os objetivos da 
entidade.  

Conclui -se deste modo, que as demonstrações financeiras apresentadas já espelham de 
um a forma concreta  e fidedigna  o desempenho operacional/financeiro e a situação 
patrimonial do FAT , à data de 31 de dezembro de 2024.  
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Nota 23 Ṿ Outras divulgações  

Para melhor interpretação das demonstrações financeiras deve ainda ter -se 
consideração as seg uintes notas:  
 
Nota 23.1 Ṿ Fornecimentos e serviços externos  

Ãɾ ȓǍɾʌɐɾ ɶǸȓȡɾʌǍǱɐɾ ɅǍ ɶʔǩɶȡǪǍ ẌfɐɶɅǸǪȡɃǸɅʌɐɾ Ǹ ɾǸɶʬȡǭɐɾ ǸʲʌǸɶɅɐɾẍ ʌȡɅțǍɃ Ǎ ɾǸȓʔȡɅʌǸ 
composição:  

 
 

! ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÿɶǍǩǍȺțɐɾ ǸɾɳǸǪȡǍȺȡʽǍǱɐɾẍ ǸɅȓȺɐǩǍ ɐ Ǫʔɾʌɐ ǱǸ ȓǸɾʌǦɐ ǱǸʬȡǱɐ ǟ !ñf Ʌɐɾ 
montantes de 2  418 518 euros e de 1  561 213 euros, nos exercícios de 2024 e 2023, 
respetivamente.  
 
Nota 23.2 Ṿ Transferências e subsídios concedidos e prestações sociais  

Em 31 ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ᶰᶮᶰᶱṞ Ǎ ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÿɶǍɅɾȒǸɶǽɅǪȡǍɾ Ǹ ɾʔǩɾȣǱȡɐɾ ǪɐɅǪǸǱȡǱɐɾ Ǹ 
ɳɶǸɾʌǍǭɮǸɾ ɾɐǪȡǍȡɾẍ ʌȡɅțǍ Ǎ ɾǸȓʔȡɅʌǸ ǪɐɃɳɐɾȡǭǦɐṝ 

 
 

! ɶʔǩɶȡǪǍ ẌéǸǸɃǩɐȺɾɐɾ ǟɾ ɾǸȓʔɶǍǱɐɶǍɾẍ ǪɐɶɶǸɾɳɐɅǱǸ Ǎɐ ɶǸǸɃǩɐȺɾɐ ǱǸ ǍʌʔǍȺȡʽǍǭɮǸɾ ǱǸ 
pensões relativas a incapacidades permanentes iguais ou superiores a 30%, ou por 
morte, bem como às atualizações das prestações suplementares por assistência de 
terceira pessoa, resultantes de acidentes de trabalho ou de serviço.  

! ɶʔǩɶȡǪǍ ẌéǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸɾ ǪɐɃ ɳǸɅɾȡɐɅȡɾʌǍɾẍ corresponde às prestações pagas por 
acidente de trabalho da responsabilidade do FAT.  
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Nota 23.3 Ṿ Outros gastos  

! ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÃʔʌɶɐɾ ȓǍɾʌɐɾẍ ʌȡɅțǍ Ǎ ɾǸȓʔȡɅʌǸ ǪɐɃɳɐɾȡǭǦɐṝ 

 

 

¸ɐ ǍɅɐ ᶰᶮᶰᶱṞ Ǎ ɶʔǩɶȡǪǍ ẌÃʔʌɶɐɾẍ ǹ ǪɐɅɾʌȡʌʔȣǱǍ ɃǍȡɐɶȡʌǍɶȡǍɃǸɅʌǸ ɳǸȺǍ ǪɐɶɶǸǭǦɐ ɶǸȺativa a 
períodos anteriores dos custos de gestão entregues à ASF, cuja especialização não tinha 
sido efetuada, no montante de 115  703 euros (Nota 20).  
 
Nota 23.4 Ṿ Património líquido  

MɃ ᶱᶯ ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ᶰᶮᶰᶱṞ ɐ ẌæǍʌɶȡɃɑɅȡɐ ¬ȣɵʔȡǱɐẍ Ǳɐ fʔɅǱɐ tinha a seguinte 
composição:  

 
 

Com a criação do FAT, em 1 de janeiro de 2000 foram extintos o FUNDAP Ṿ Fundo de 
Atualização de Pensões de Acidentes de Trabalho e o FGAP Ṿ Fundo de Garantia e 
Atualização de Pensões, tendo sido transferidos os respetivos sa ldos e 
ɶǸɾɳɐɅɾǍǩȡȺȡǱǍǱǸɾṞ ǟ ǱǍʌǍ ǱǍ ɾʔǍ ǸʲʌȡɅǭǦɐṞ ɳǍɶǍ ɐ ẌæǍʌɶȡɃɑɅȡɐẍ Ǳɐ f!ÿṣ 
 
Nota 23.5 Ṿ Juros e gastos similares suportados  

! ɶʔǩɶȡǪǍ Ẍ¦ʔɶɐɾ Ǹ ȓǍɾʌɐɾ ɾȡɃȡȺǍɶǸɾ ɾʔɳɐɶʌǍǱɐɾẍṞ ǸɃ ᶱᶯ ǱǸ ǱǸʽǸɃǩɶɐ ǱǸ ᶰᶮᶰᶲ Ǹ ᶰᶮᶰᶱṞ 
ascendia  a 11 168 euros e 10 917 euros, respet ivamente, os quais dizem respeito a 
comissões bancárias e investimentos.  
 
Nota 23.6 Ṿ Imposto sobre o rendimento  

De acordo com a legislação em vigor, as declarações fiscais estão sujeitas a revisão e 
correção por parte das autoridades fiscais durante um pe ríodo de quatro anos (cinco 
anos para a Segurança Social), exceto quando tenha havido prejuízos fiscais, tenham 
sido concedidos benefícios fiscais ou estejam em curso inspeções, reclamações ou 
impugnações, casos estes em que, dependendo das circunstâncias,  os prazos são 
alargados ou suspensos. Deste modo, as declarações fiscais do FAT dos anos de 2021 a 
2024 poderão vir ainda ser sujeitas a revisão.  
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O Conselho de Administração da ASF, entidade gestora do Fundo, entende que as 
eventuais correções resultantes  de revisões/inspeções por parte das autoridades fiscais 
àquelas declarações de impostos não terão um efeito significativo nas demonstrações 
financeiras em 2024 e em 2023.  

O gasto com impostos sobre o rendimento, apenas em rendimentos de capitais, 
ascendeu , em 2024 e 2023, a 2  160 581 euros e 1 820  444 euros, respetivamente.  
 
Nota 23.7 Ṿ Contabilidade de Gestão  

Em 2024, concretizou -se o processo de desenvolvimento do modelo de contabilidade 
de gestão da ASF, no âmbito da Norma de Contabilidade Pública 27 (NCP 27 Ṿ 
Contabilidade de Gestão) do Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas (SNC -AP) em vigor.  

Este modelo incluiu uma série de análises focadas no apuramento dos gastos diretos e 
indiretos por centro de custo ou  Unidade Orgânica (UO), que inclui os gastos da Unidade 
de Apoio ao FAT.  

A partir da sua implementação, o modelo passou a ser a fonte de referência para o 
cálculo dos gastos a serem ressarcidos à ASF pelos custos incorridos na gestão do Fundo 
em questão.  

Nos gastos diretos, estão incluídos os custos com pessoal, deslocações e estadas, rendas, 
locação de viaturas e equipamentos, combustíveis, depreciações de bens, entre outros. 
Já nos gastos indiretos, destacam -se as despesas com os edifícios, como água, 
ele tricidade, vigilância/segurança, limpeza, manutenção de ar condicionado e 
elevadores, além de encargos financeiros, publicações/assinaturas e 
consultoria/auditoria.  

Em relação aos indutores de gastos, foram definidos os seguintes critérios: m², 
headcount  e o peso dos gastos diretos.  

Acresce aos gastos apurados pela ASF através do Modelo de Contabilidade de Gestão, 
os gastos específicos da atividade do FAT que são supo rtados diretamente pelo 
orçamento e que constam das respetivas demonstrações financeiras.  

Em conformidade com as divulgações obrigatórias previstas na NCP 27 e com o objetivo 
de proporcionar informações analíticas sobre os gastos da ASF, facilitando uma t omada 
de decisão mais tempestiva, eficaz e transparente, apresentamos a seguir os dados 
distribuídos pelas componentes do modelo:  
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Nota 23. 8 Ṿ Divulgações exigidas por diplomas legais  

Os honorários do Revisor Oficial de Contas e do Auditor Externo, r eferentes ao exercício 
de 2024 e relacionados com a revisão legal das contas anuais, foram registados 
integralmente nas contas d o FAT. 

 

                       O Conselho de Administração  
 
 

         Filipe Valentim                                              Carla Maria Ferreira                                                         Margarida Corrêa de Aguiar  
(Contabilista Certificado)                                    (Diretora Financeira)                                                                        (Presidente)  
 
 
 
 
                                                                                                                                                          Diogo Alarcão                    Manuel Caldeira Cabral  
                                                                                                                                                                 (Vogal)                                         (Vogal) 
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uuu Ṿ ɳ ẁ EǸɃɐɅɾʌɶǍǭǦɐ Ǳɐ ǱǸɾǸɃɳǸɅțɐ ɐɶǭǍɃǸɅʌǍȺ 
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uuu Ṿ ɴ ẁ EǸɃɐɅɾʌɶǍǭǦɐ ǱǸ ǸʲǸǪʔǭǦɐ ɐɶǭǍɃǸɅʌǍȺ ǱǍ ɶǸǪǸȡʌǍ 
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uuu Ṿ ɵ ẁ EǸɃɐɅɾʌɶǍǭǦɐ ǱǸ ǸʲǸǪʔǭǦɐ ɐɶǭǍɃǸɅʌǍȺ ǱǍ ǱǸɾɳǸɾǍ 
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uuu Ṿ ɸ  ẁ !ɅǸʲɐ ǟɾ ǱǸɃɐɅɾʌɶǍǭɮǸɾ ɐɶǭǍɃǸɅʌǍȡɾ 

As demonstrações orçamentais foram preparadas em harmonia com o Sistema de Normalização 
Contabilística para as Administrações Públicas (SNC -AP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 192/2015, 
de 11 de setembro, na sua atual redação, para o período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2024.  

A numeração das notas às demonstrações orçamentais segue o definido na Norma de 
Contabilidade Pública 26 Ṿ Contabilidade e Relato Orçamental (NCP 26)  que tem como objetivo 
regular a contabil idade orçamental, através da apresentação de demonstrações que reflitam, de 
forma verdadeira e apropriada, as operações orçamentais da receita e da despesa do Fundo de 
Acidentes de Trabalho, tendo por base o orçamento aprovado para o ano de 2024 (Lei n.º 8 2/2023, 
de 29 de dezembro).  

As operações orçamentais da receita e da despesa, enquadradas no orçamento aprovado, 
permitem por classificação económica, acompanhar o orçamento desde a abertura até ao seu 
encerramento, de acordo com os elementos apresentados de seguida, constantes do anexo às 
demonstrações orçamentais, respeitando todas as fases da receita e da despesa na classe 0 Ṿ 
Contabilidade Orçamental.  

 

uuu Ṿ ɸ ṣᶯ ẁ !ȺʌǸɶǍǭɮǸɾ ɐɶǭǍɃǸɅʌǍȡɾ ǱǍ ɶǸǪǸȡʌǍ 
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